
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 01/2025/2025

PROCESSO Nº 48/2024

PREGÃO Nº 26/2024

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA -
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à
Rua Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472
e inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui
a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico,  sob  o  número  26/2024,  cujo  objeto  é  o  registro  de  preço  para  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS – COMPRA CENTRALIZADA - para os ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios
consorciados  ao  CISAMAPI,  conforme as  condições  especificadas  neste  Edital,  processada  nos
termos  do  Processo  Administrativo  48/2024,  o  qual  se  constitui  em  documento  vinculativo  e
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os
arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022, observadas as
cláusulas e condições seguintes:

Órgãos gerenciador e participantes

1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n°
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Rio Doce, Amparo da Serra, Barra Longa, Piedade de
Ponte Nova, Ponte Nova e Rio Casca.

Registros formalizados

2.  A presente ARP estabelece as cláusulas e  condições gerais  para o REGISTRO DE PREÇOS
referente ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e
fornecedor foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme
abaixo descrito resumidamente:

EMPRESA: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 

CNPJ:44 734 671/0022-86 TELEFONE:(19)3863-9529 E-MAIL: licitacao@cristalia.com.br

 

Lote 7
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:3%, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL - CAIXA COM 50 TUBETES
DE 1,8ML

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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Mepicain 3% S/V - Solução Injetável - Caixa com 50 carpules x 1,8ml
(Cloridrato de Mepivacaína) * Similar * Validade do Produto: 24 meses
* Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0407.004-4 * Procedência:
Nacional * Marca: Cristália * Fabricante: Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

515,00
CAIXA COM 50

TUBETES
R$ 125,00 R$ 64.375,00

Marca: Cristália/Mepivacaina Fabricante: Cristália Modelo: Mepicain 3% s/v - RMS
1029804070044

Total Lote 7 x1 R$ 64.375,00

Lote 11
PRILOCAÍNA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM FELIPRESSINA, DOSAGEM:3% + 0,03UI/ML, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL -
CAIXA 50 UNIDADES 1,8ML CADA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Citocaína + Felipressina 3% + 0,03UI/ml - Solução Injetável - Caixa
com 50 carpules x 1,8ml (Cloridrato de Prilocaína + Felipressina) *
Similar * Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da
Saúde: 1.0298.0330.002-1 * Procedência: Nacional * Marca: Cristália *
Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.

1.013,00
CAIXA 50

UNIDADES 1
R$ 150,00 R$ 151.950,00

Marca: Cristália/Citocaina Fabricante: Cristália Modelo: Citocaina + Felip.- RMS
1029803300021

Total Lote 11 x1 R$ 151.950,00

Valor Total: R$ 216.325,00 (duzentos e dezesseis mil e trezentos e vinte e cinco reais).

 3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os
encargos  estabelecidos  na  presente  ARP,  nos  exatos  termos  do  resultado  final  obtido  no
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado,
integrando  e  complementado  a  presente  ARP  os  seguintes  documentos,  os  quais  devem  ser
totalmente observados e cumpridos:

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as
condições gerais de execução do objeto.

5. Proposta comercial final com preço ajustado.

6. Edital nº 48/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 26/2024.

Cadastro reserva de fornecedores

7. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP,
CADASTRO RESERVA de licitante interessado em eventualmente assumir a titularidade do registro
de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no
certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inciso VII, e § 5º, inciso VI, da Lei
14.133/2021.

8.  A  formação  de  CADASTRO RESERVA  vincula  o  licitante  ao  preço  da  proposta  do  titular,
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. A
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9. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação
do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua
proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.

10. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular
da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.

11. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP
ser republicada para fins de eficácia.

Vigência da ARP 

12. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação,
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021.

12.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da
vantajosidade dos preços.

12.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado
pelas partes nos autos de gestão da ARP.

12.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no
item 20 deste documento.

Contratações futuras

13. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados
os  quantitativos  respectivamente  previstos  para  cada  procedimento  de  licitação,  e  as  demais
exigências e formalidades previstas na legislação.

13.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos
interessados  envolvidos,  REMANEJAMENTO  DE  QUANTITATIVOS  previstos  na  ARP  entre  os
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR.

13.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo,
salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos
no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

13.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus
anexos.

Vínculos da ARP

14. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado
em igualdade de condições.
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15.  O  titular  do  registro  de  preços  vincula-se  integralmente,  durante  a  vigência  da  ARP,  ao
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela
decorrentes,  salvo  cancelamento  ou  rescisão  do  registro,  sob  pena  de  sofrer  as  sanções
administrativas previstas no Termo de Referência anexo.

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 

16. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública  poderá  solicitar  a  utilização  da  presente  ARP  (POR  ADESÃO),  durante  sua  vigência,
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo:

17. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida.

17.1.  É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas,  a
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa
formal.

17.2.  Cabe  ao  órgão  ou  entidade  aderente  encaminhar  ao  GERENCIADOR a  concordância  do
fornecedor.

18.  Proceder  à  consulta  formal  ao  GERENCIADOR,  por  meio  de  ofício  ou  outro  expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão.

19.  O  GERENCIADOR poderá  recusar  a  adesão  requerida,  quer  em face  do  fato  de  haver  a
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP,
quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de
despacho fundamentado

20.  As  contratações  adicionais  por  adesão  à  presente  ARP deverão  cumprir  rigorosamente  os
seguintes requisitos:

20.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente;

20.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o
órgão  gerenciador  e  participante(s)  (se  houver),  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
entidades não participantes que aderirem;

20.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar
mais que R$ 80.000,00.

20.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por
adesão  será  realizada,  em regra,  de  forma  proporcional  para  todos  os  itens  do  grupo,  salvo
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justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

21.  Autorizada a  utilização da ARP pelo  Órgão Gerenciador,  o  órgão ou entidade pública não
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os
seguintes requisitos temporais conjuntamente:

21.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do
ato,  podendo  o  prazo  ser  prorrogado  pelo  ÓRGÃO GERENCIADOR,  desde  que  solicitado  pelo
interessado e ainda vigente a ARP; e,

21.2. Apenas durante a vigência da presente ARP.

22. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação,
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo;

23. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando,
garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  eventual  sanção  administrativa  decorrente  de
descumprimento das obrigações contratuais,  obrigando-se a  informar as  ocorrências  e  sanções
aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no
Edital e seus anexos.

Atribuições do gerenciador da ARP

24. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive
com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como
também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

24.1.  Cabe ao setor  ou servidor  designado do ÓRGÃO GERENCIADOR,  conforme regulamento
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente
quanto a(ao): 24.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

24.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;

24.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda
sua vigência;

24.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do
ÓRGÃO GERENCIADOR com base  na  presente  ARP,  ou  em relação  à  solicitação  de  ADESÃO
realizada  por  órgão  ou  entidade  não  participante  desta  ARP,  inclusive  indicando  providência
complementar  necessária  ou  até  recomendando  o  indeferimento  fundamentado,  observada  a
legislação vigente.

24.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados,
valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão.
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24.7.  Conduzir  eventuais  procedimentos  de  alterações  dos  preços  registrados  para  fins  de
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente.

24.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem
como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e
às entidades participantes;

24.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório,  de sanções decorrentes do
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das
obrigações  contratuais,  unicamente  referentes  às  contratações  realizadas  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR;

24.10.  Receber  e  registrar  as  contratações  efetivamente  realizadas  pelos  órgãos  ou  entidades
aderentes,  bem como eventuais  sanções  por  estes  aplicadas  ao(s)  particular  contratado(s)  por
descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

24.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP.

Atribuições do participante

25. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

25.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a
fim de utilizá-la de forma correta;

25.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando
ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  eventuais  desvantagens  verificadas  para  fins  de  renegociação  ou
cancelamento;

25.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certame;

25.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
ARP,  informando  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  qualquer  irregularidade  ou  inadimplemento  do
particular; 25.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

Obrigações do fornecedor

26. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

26.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação;

26.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação
de  adesão  por  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  não  participante,  indicando
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expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes;

26.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato
impeditivo  ou  dificultador  do  cumprimento  da  obrigação,  devidamente  aceito  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

26.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1
desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),  comprovados(s) e aceito(s) pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR;

26.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s)
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;

26.6.  .  Fornecer,  sempre que solicitado,  no prazo máximo de 05 dias  úteis,  documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

26.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

26.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;

26.9.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato;

26.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas
na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

Publicidade e divulgação

27. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem
como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio.

27.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/.

Alterações dos preços registrados

28. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na
variação anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12
MESES, contados da assinatura da ARP.

29. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado
desequilíbrio  económico-financeiro  ocorrida  no  mercado,  cabendo  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR
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providenciar  a  pactuação/negociação  de  novo  valor  compatível  com o  de  mercado,  para  cada
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos,
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP.

29.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de
variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.

29.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.

29.3.  3  .  Em caso  do  CANCELAMENTO,  e  havendo  CADASTRO RESERVA para  o  respectivo
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP.

29.4. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 20
desta ARP.

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP

30. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão
sujeitas  às  sanções  administrativas  previstas  no  Termo de Referência,  sem prejuízo  de  outras
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

30.1.  Ao  órgão  gerenciador  caberá  a  aplicação  de  sanções  administrativas  em  relação  ao
descumprimento  direto  de  obrigação  contida  nesta  ARP,  como também aos  contratos  por  ele
firmados em decorrência do presente registro de preços.

30.2.  Cabe a  cada órgão ou  entidade participante  a  realização  de  procedimento  para  fins  de
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento
em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções
aplicadas.

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP

31. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

31.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como
haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP,
tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR.

32. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas,
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada
a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro:

32.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;
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32.2.  Recusar-se  a  retirar  e  assinar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  contratual  no  prazo
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante;

32.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP;

32.4.  Não  mantiver  as  condições  de  participação  e  de  habilitação  exigidas  na  licitação,  salvo
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS;

32.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo
de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.

33.1. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de
sanção administrativa ao titular do registro.

34. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse
público.

35. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

35.1. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais

36.  Os  casos  omissos  desta  ARP  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  legislação  vigente,
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022.

37. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte
Nova - MG.

 

Ponte Nova, 15 de janeiro de 2025.

 

 

_________________________________________

EDER ELOI ALVES PENA

PRESIDENTE DO CISAMAPI
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______________________________________

Alessandro Rotoli Camargo 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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Comunicação Externa 071/2025

De: Bruno C. - DLCCP-LIC

Para: SHIRLEY VALERIA RODRIGUES DE ASSIS

Data: 16/01/2025 às 14:54:02

Setores envolvidos:

DLCCP-LIC, DLCCP-CC-GC, PRE

Ata de Registro de Preços

 

Boa tarde, segue para assinatura a Ata de Registro de preços, referente ao processo 48/2024.

_

Bruno Gomides 

Auxiliar de Administração

Membro da Comissão Permanente de Contratação

 

Anexos:

Dental_bh_Brasil_Comercio_de_Produtos_Odonto_m_02_2025.pdf
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 02/2025

PROCESSO Nº 48/2024

PREGÃO Nº 26/2024

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA -
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à
Rua Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472
e inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui
a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico,  sob  o  número  26/2024,  cujo  objeto  é  o  registro  de  preço  para  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS – COMPRA CENTRALIZADA - para os ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios
consorciados  ao  CISAMAPI,  conforme as  condições  especificadas  neste  Edital,  processada  nos
termos  do  Processo  Administrativo  48/2024,  o  qual  se  constitui  em  documento  vinculativo  e
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os
arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022, observadas as
cláusulas e condições seguintes:

Órgãos gerenciador e participantes

1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n°
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Rio Doce, Amparo da Serra, Barra Longa, Piedade de
Ponte Nova, Ponte Nova e Rio Casca.

Registros formalizados

2.  A presente ARP estabelece as cláusulas e  condições gerais  para o REGISTRO DE PREÇOS
referente ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e
fornecedor foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme
abaixo descrito resumidamente:

EMPRESA: Dental bh Brasil Comercio de Produtos Odonto-m 

CNPJ:31 401 798/0001-07 TELEFONE:(31)2522-8202 E-MAIL: licitacao2@dentalbhbrasil.com.br

 

Lote 6
PETROLATO, CONCENTRAÇÃO:PURO, FORMA FARMACÊUTICA:POMADA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total A
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PETROLATO, CONCENTRAÇÃO:PURO, FORMA
FARMACÊUTICA:POMADA

223,00
UNIDADE: BISNAGA

30G
R$ 11,09 R$ 2.473,07

Marca: RIOQUIMICA Fabricante: RIOQUIMICA Modelo: RIOQUIMICA

Total Lote 6 x1 R$ 2.473,07

Lote 8
CLOREXIDINA DIGLUCONATO, CONCENTRAÇÃO:0,12%, FORMA FARMACÊUTICA:COLUTÓRIO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, CONCENTRAÇÃO:0,12%, FORMA
FARMACÊUTICA:COLUTÓRIO

710,00
UNIDADE 250ML R$ 9,49 R$ 6.737,90

Marca: INDAHEX 012 Fabricante: INDALABOR Modelo: INDAHEX 012

Total Lote 8 x1 R$ 6.737,90

Lote 13
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM EPINEFRINA, CONCENTRAÇÃO:2% + 1:80.000, FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL - CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM
EPINEFRINA, CONCENTRAÇÃO:2% + 1:80.000, FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL

30,00
CAIXA COM 50

TUBETES
R$ 115,55 R$ 3.466,50

Marca: LIDOSTESIM AD Fabricante: DLA PHARMACEUTICA Modelo: LIDOSTESIM AD

Total Lote 13 x1 R$ 3.466,50

Lote 42
AFASTADOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL:PLÁSTICO, TIPO:LABIAL LATERAL, MODELO:EXPANDEX,
ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL, TAMANHO:INFANTIL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

AFASTADOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL:PLÁSTICO, TIPO:LABIAL
LATERAL, MODELO:EXPANDEX, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL,
TAMANHO:INFANTIL

239,00
UNIDADE R$ 9,58 R$ 2.289,62

Marca: EXPANDEX Fabricante: MAQUIRA Modelo: EXPANDEX

Total Lote 42 x1 R$ 2.289,62

Lote 51
SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:EXPLORADORA, MODELO:Nº 05, TIPO CABO:CABO MACIÇO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO:EXPLORADORA, MODELO:Nº 05, TIPO CABO:CABO MACIÇO

671,00
UNIDADE R$ 8,27 R$ 5.549,17

Marca: LINHA GG Fabricante: GOLGRAN Modelo: LINHA GG A
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Total Lote 51 x1 R$ 5.549,17

Lote 52
SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:TIPO RHEIN, MODELO:Nº 03, TIPO CABO:CABO MACIÇO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:TIPO
RHEIN, MODELO:Nº 03, TIPO CABO:CABO MACIÇO

137,00
UNIDADE R$ 12,78 R$ 1.750,86

Marca: GOLGRAN Fabricante: GOLGRAN Modelo: GOLGRAN

Total Lote 52 x1 R$ 1.750,86

Lote 53
CADEIRA ODONTOLÓGICA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CADEIRA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:ESTRUTURA AÇO, PINTURA
ELETROSTÁTICA, MATERIAL ESTOFAMENTO:POLIURETANO
INJETADO, ALTA DENSIDADE, MATERIAL REVESTIMENTO:PVC
LAMINADO SEM COSTURA, ENCOSTO:BI-ARTICULADO,
FUNCIONAMENTO:ELETROMECÂNICO, MOTORREDUTOR, ISENTO
DE ÓLEO, POSIÇÕES:4 MOVIMENTOS BÁSICOS,
COMPONENTES:CAIXA COMANDO INTERNA, PEDAL COMANDO

1,00
UNIDADE R$ 16.810,00 R$ 16.810,00

Marca: CJ D701 ALLIAGE Fabricante: ALLIAGE Modelo: CJ D701 ALLIAGE

Total Lote 53 x1 R$ 16.810,00

Lote 54
ACESSÓRIOS - USO ODONTOLÓGICO, APLICAÇÃO:P/ ALGINATO, TIPO:MEDIDOR P/ LÍQUIDO, MATERIAL:PLÁSTICO, TIPO
USO:REUTILIZÁVEL - EMBALAGEM: 1 MEDIDOR PÓ + 1 MEDIDOR LÍQUIDO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ACESSÓRIOS - USO ODONTOLÓGICO, APLICAÇÃO:P/ ALGINATO,
TIPO:MEDIDOR P/ LÍQUIDO, MATERIAL:PLÁSTICO, TIPO
USO:REUTILIZÁVEL

124,00
EMBALAGEM: 1

MEDIDOR
R$ 8,45 R$ 1.047,80

Marca: DENTSPLY Fabricante: DENTSPLY Modelo: DENTSPLY

Total Lote 54 x1 R$ 1.047,80

Lote 102
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE CURTA, TIPO CORTE:CORTE MÉDIO,
NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 3

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:ESFÉRICA,
TIPO HASTE:HASTE CURTA, TIPO CORTE:CORTE MÉDIO,
NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 3

336,00
UNIDADE R$ 4,90 R$ 1.646,40

Marca: PRIMA ANGELUS Fabricante: ANGELUS PRIMA Modelo: PRIMA ANGELUS

Total Lote 102 x1 R$ 1.646,40
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Lote 108
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:CÔNICA LONGA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO
ARREDONDADO, TIPO HASTE:HASTE LONGA, TIPO CORTE:ZEKRYA, REFERÊNCIA:REF. 151

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:CÔNICA
LONGA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO ARREDONDADO, TIPO
HASTE:HASTE LONGA, TIPO CORTE:ZEKRYA, REFERÊNCIA:REF. 151

825,00
UNIDADE R$ 14,24 R$ 11.748,00

Marca: PRIMA ANGELUS Fabricante: ANGELUS PRIMA Modelo: PRIMA ANGELUS

Total Lote 108 x1 R$ 11.748,00

Lote 109
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:CÔNICA LONGA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO
ARREDONDADO, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:ZEKRYA, REFERÊNCIA:REF. 151

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:CÔNICA
LONGA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO ARREDONDADO, TIPO
HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:ZEKRYA, REFERÊNCIA:REF.
151

10,00
UNIDADE R$ 14,24 R$ 142,40

Marca: PRIMA ANGELUS Fabricante: ANGELUS PRIMA Modelo: PRIMA ANGELUS

Total Lote 109 x1 R$ 142,40

Lote 111
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:CÔNICA LONGA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO
ARREDONDADO, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:ZEKRYA, REFERÊNCIA:REF. 199

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:CÔNICA
LONGA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO ARREDONDADO, TIPO
HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:ZEKRYA, REFERÊNCIA:REF.
199

814,00
UNIDADE R$ 11,81 R$ 9.613,34

Marca: MICRODONT Fabricante: MICRODONT Modelo: MICRODONT

Total Lote 111 x1 R$ 9.613,34

Lote 113
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO PLANO, TIPO
HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ENDO Z

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:TRONCO
CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO PLANO, TIPO
HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE MÉDIO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ENDO Z

271,00
UNIDADE R$ 11,81 R$ 3.200,51

Marca: MICRODONT Fabricante: MICRODONT Modelo: MICRODONT

Total Lote 113 x1 R$ 3.200,51
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Lote 116
ESCAVADOR - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:DUPLO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:P/
DENTINA, MODELO:Nº 14, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ESCAVADOR - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
FORMATO:DUPLO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:P/ DENTINA,
MODELO:Nº 14, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL

2,00
UNIDADE R$ 8,27 R$ 16,54

Marca: LINHA GG Fabricante: GOLGRAN Modelo: LINHA GG

Total Lote 116 x1 R$ 16,54

Lote 117
ESCAVADOR - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:DUPLO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:P/
DENTINA, MODELO:Nº 11,5, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ESCAVADOR - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
FORMATO:DUPLO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:P/ DENTINA,
MODELO:Nº 11,5, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL

277,00
UNIDADE R$ 8,27 R$ 2.290,79

Marca: LINHA GG Fabricante: GOLGRAN Modelo: LINHA GG

Total Lote 117 x1 R$ 2.290,79

Lote 129
COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO, CAPACIDADE RESERVATÓRIO:VOLUME INTERNO ATÉ 40 L, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:ISENTO ÓLEO, TANQUE PINTURA INTERNA ANTICORROSIVA, VOLTAGEM:110 V, COMPONENTE
ADICIONAL:VÁLVULA DE SEGURANÇA, MANÔMETRO, DRENO P/ ÁGUA, COMPONENTES ADICIONAIS:FILTRO DE AR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO, CAPACIDADE
RESERVATÓRIO:VOLUME INTERNO ATÉ 40 L, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:ISENTO ÓLEO, TANQUE PINTURA INTERNA
ANTICORROSIVA, VOLTAGEM:110 V, COMPONENTE
ADICIONAL:VÁLVULA DE SEGURANÇA, MANÔMETRO, DRENO P/
ÁGUA, COMPONENTES ADICIONAIS:FILTRO DE AR

2,00
UNIDADE 40L 110 V R$ 4.661,61 R$ 9.323,22

Marca: PRIME AIR 40 127V Fabricante: DENTEMED Modelo: PRIME AIR 40 127V

Total Lote 129 x1 R$ 9.323,22

Lote 188
CONE ENDODÔNTICO, TIPO:ACESSÓRIO, MATERIAL:GUTA-PERCHA, CALIBRE:M, COMPRIMENTO:28 MM,
APRESENTAÇÃO:ESTOJO 120 PONTAS

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CONE ENDODÔNTICO, TIPO:ACESSÓRIO, MATERIAL:GUTA-PERCHA,
CALIBRE:M, COMPRIMENTO:28 MM, APRESENTAÇÃO:ESTOJO 120
PONTAS

5,00
UNIDADE R$ 35,60 R$ 178,00

Marca: DENTSPLY Fabricante: DENTSPLY Modelo: DENTSPLY

Total Lote 188 x1 R$ 178,00
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Lote 206
CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, TIPO:RESTAURADOR, ALTA VISCOSIDADE, ATIVAÇÃO:AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO
FÍSICO:PÓ + LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO - UNIDADE: PÓ 10G + LÍQUIDO 8ML

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, TIPO:RESTAURADOR, ALTA
VISCOSIDADE, ATIVAÇÃO:AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO
FÍSICO:PÓ + LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO

670,00
UNIDADE: PÓ 10G +

LÍ
R$ 22,71 R$ 15.215,70

Marca: VIDRION R PLUS Fabricante: SS WHITE Modelo: VIDRION R PLUS

Total Lote 206 x1 R$ 15.215,70

Lote 210
RESINA ACRÍLICA USO ODONTOLÓGICO, TIPO:AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

RESINA ACRÍLICA USO ODONTOLÓGICO,
TIPO:AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO

259,00
FRASCO 120ML R$ 27,00 R$ 6.993,00

Marca: VIPI FLASH Fabricante: VIPI Modelo: VIPI FLASH

Total Lote 210 x1 R$ 6.993,00

Lote 227
FIO RETRATOR GENGIVAL, MATERIAL:ALGODÃO TRANÇADO OU TRICOTADO, TIPO:NÃO IMPREGNADO, ESPESSURA:ULTRA
EXTRA FINO, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM C/ CERCA DE 2,5 M, TIPO USO:ESTÉRIL / DESCARTÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FIO RETRATOR GENGIVAL, MATERIAL:ALGODÃO TRANÇADO OU
TRICOTADO, TIPO:NÃO IMPREGNADO, ESPESSURA:ULTRA EXTRA
FINO, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM C/ CERCA DE 2,5 M, TIPO
USO:ESTÉRIL / DESCARTÁVEL

115,00
UNIDADE 244CM R$ 16,86 R$ 1.938,90

Marca: RETRAFLEX Fabricante: BIODINAMICA Modelo: RETRAFLEX

Total Lote 227 x1 R$ 1.938,90

Lote 229
PONTEIRA ULTRASSOM ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:PONTA CURVA, FINA, C/ REFRIGERAÇÃO,
APLICAÇÃO:RASPAGEM / REMOÇÃO DE TÁRTARO, COMPATIBILIDADE:ENCAIXE ESPECÍFICO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:P/ REGIÃO SUBGENGIVAL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PONTEIRA ULTRASSOM ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, MODELO:PONTA CURVA, FINA, C/ REFRIGERAÇÃO,
APLICAÇÃO:RASPAGEM / REMOÇÃO DE TÁRTARO,
COMPATIBILIDADE:ENCAIXE ESPECÍFICO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:P/ REGIÃO SUBGENGIVAL

346,00
UNIDADE R$ 64,88 R$ 22.448,48

Marca: RP VILELA Fabricante: RP VILELA Modelo: RP VILELA

Total Lote 229 x1 R$ 22.448,48 A
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Lote 254
EUCALIPTOL, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO INCOLOR, FÓRMULA QUÍMICA:C10H18O, PESO MOLECULAR:154,25 G/MOL,
PUREZA MÍNIMA:MÍNIMO DE 99%, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 470-82-6

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

EUCALIPTOL, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO INCOLOR, FÓRMULA
QUÍMICA:C10H18O, PESO MOLECULAR:154,25 G/MOL, PUREZA
MÍNIMA:MÍNIMO DE 99%, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS
470-82-6

4,00
FRASCO 10ML R$ 9,13 R$ 36,52

Marca: BIODINAMICA Fabricante: BIODINAMICA Modelo: BIODINAMICA

Total Lote 254 x1 R$ 36,52

Valor Total: R$ 124.916,72 (cento e vinte e quatro mil e novecentos e dezesseis reais e setenta e dois
centavos).

 3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os
encargos  estabelecidos  na  presente  ARP,  nos  exatos  termos  do  resultado  final  obtido  no
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado,
integrando  e  complementado  a  presente  ARP  os  seguintes  documentos,  os  quais  devem  ser
totalmente observados e cumpridos:

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as
condições gerais de execução do objeto.

5. Proposta comercial final com preço ajustado.

6. Edital nº 48/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 26/2024.

Cadastro reserva de fornecedores

7. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP,
CADASTRO RESERVA de licitante interessado em eventualmente assumir a titularidade do registro
de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no
certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inciso VII, e § 5º, inciso VI, da Lei
14.133/2021.

8.  A  formação  de  CADASTRO RESERVA  vincula  o  licitante  ao  preço  da  proposta  do  titular,
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

9. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação
do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua
proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.

10. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular
da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.

11. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP
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ser republicada para fins de eficácia.

Vigência da ARP 

12. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação,
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021.

12.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da
vantajosidade dos preços.

12.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado
pelas partes nos autos de gestão da ARP.

12.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no
item 20 deste documento.

Contratações futuras

13. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados
os  quantitativos  respectivamente  previstos  para  cada  procedimento  de  licitação,  e  as  demais
exigências e formalidades previstas na legislação.

13.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos
interessados  envolvidos,  REMANEJAMENTO  DE  QUANTITATIVOS  previstos  na  ARP  entre  os
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR.

13.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo,
salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos
no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

13.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus
anexos.

Vínculos da ARP

14. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado
em igualdade de condições.

15.  O  titular  do  registro  de  preços  vincula-se  integralmente,  durante  a  vigência  da  ARP,  ao
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela
decorrentes,  salvo  cancelamento  ou  rescisão  do  registro,  sob  pena  de  sofrer  as  sanções
administrativas previstas no Termo de Referência anexo.
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16. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública  poderá  solicitar  a  utilização  da  presente  ARP  (POR  ADESÃO),  durante  sua  vigência,
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo:

17. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida.

17.1.  É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas,  a
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa
formal.

17.2.  Cabe  ao  órgão  ou  entidade  aderente  encaminhar  ao  GERENCIADOR a  concordância  do
fornecedor.

18.  Proceder  à  consulta  formal  ao  GERENCIADOR,  por  meio  de  ofício  ou  outro  expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão.

19.  O  GERENCIADOR poderá  recusar  a  adesão  requerida,  quer  em face  do  fato  de  haver  a
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP,
quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de
despacho fundamentado

20.  As  contratações  adicionais  por  adesão  à  presente  ARP deverão  cumprir  rigorosamente  os
seguintes requisitos:

20.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente;

20.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o
órgão  gerenciador  e  participante(s)  (se  houver),  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
entidades não participantes que aderirem;

20.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar
mais que R$ 80.000,00.

20.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por
adesão  será  realizada,  em regra,  de  forma  proporcional  para  todos  os  itens  do  grupo,  salvo
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

21.  Autorizada a  utilização da ARP pelo  Órgão Gerenciador,  o  órgão ou entidade pública não
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os
seguintes requisitos temporais conjuntamente:
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21.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do
ato,  podendo  o  prazo  ser  prorrogado  pelo  ÓRGÃO GERENCIADOR,  desde  que  solicitado  pelo
interessado e ainda vigente a ARP; e,

21.2. Apenas durante a vigência da presente ARP.

22. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação,
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo;

23. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando,
garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  eventual  sanção  administrativa  decorrente  de
descumprimento das obrigações contratuais,  obrigando-se a  informar as  ocorrências  e  sanções
aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no
Edital e seus anexos.

Atribuições do gerenciador da ARP

24. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive
com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como
também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

24.1.  Cabe ao setor  ou servidor  designado do ÓRGÃO GERENCIADOR,  conforme regulamento
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente
quanto a(ao): 24.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

24.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;

24.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda
sua vigência;

24.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do
ÓRGÃO GERENCIADOR com base  na  presente  ARP,  ou  em relação  à  solicitação  de  ADESÃO
realizada  por  órgão  ou  entidade  não  participante  desta  ARP,  inclusive  indicando  providência
complementar  necessária  ou  até  recomendando  o  indeferimento  fundamentado,  observada  a
legislação vigente.

24.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados,
valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão.

24.7.  Conduzir  eventuais  procedimentos  de  alterações  dos  preços  registrados  para  fins  de
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente.

24.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem
como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e
às entidades participantes;
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24.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório,  de sanções decorrentes do
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das
obrigações  contratuais,  unicamente  referentes  às  contratações  realizadas  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR;

24.10.  Receber  e  registrar  as  contratações  efetivamente  realizadas  pelos  órgãos  ou  entidades
aderentes,  bem como eventuais  sanções  por  estes  aplicadas  ao(s)  particular  contratado(s)  por
descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

24.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP.

Atribuições do participante

25. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

25.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a
fim de utilizá-la de forma correta;

25.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando
ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  eventuais  desvantagens  verificadas  para  fins  de  renegociação  ou
cancelamento;

25.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certame;

25.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
ARP,  informando  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  qualquer  irregularidade  ou  inadimplemento  do
particular; 25.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

Obrigações do fornecedor

26. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

26.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação;

26.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação
de  adesão  por  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  não  participante,  indicando
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes;

26.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato
impeditivo  ou  dificultador  do  cumprimento  da  obrigação,  devidamente  aceito  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a
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execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

26.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1
desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),  comprovados(s) e aceito(s) pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR;

26.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s)
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;

26.6.  .  Fornecer,  sempre que solicitado,  no prazo máximo de 05 dias  úteis,  documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

26.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

26.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;

26.9.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato;

26.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas
na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

Publicidade e divulgação

27. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem
como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio.

27.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/.

Alterações dos preços registrados

28. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na
variação anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12
MESES, contados da assinatura da ARP.

29. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado
desequilíbrio  económico-financeiro  ocorrida  no  mercado,  cabendo  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR
providenciar  a  pactuação/negociação  de  novo  valor  compatível  com o  de  mercado,  para  cada
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos,
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP.

29.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de
variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. A
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29.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.

29.3.  3  .  Em caso  do  CANCELAMENTO,  e  havendo  CADASTRO RESERVA para  o  respectivo
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP.

29.4. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 20
desta ARP.

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP

30. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão
sujeitas  às  sanções  administrativas  previstas  no  Termo de Referência,  sem prejuízo  de  outras
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

30.1.  Ao  órgão  gerenciador  caberá  a  aplicação  de  sanções  administrativas  em  relação  ao
descumprimento  direto  de  obrigação  contida  nesta  ARP,  como também aos  contratos  por  ele
firmados em decorrência do presente registro de preços.

30.2.  Cabe a  cada órgão ou  entidade participante  a  realização  de  procedimento  para  fins  de
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento
em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções
aplicadas.

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP

31. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

31.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como
haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP,
tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR.

32. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas,
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada
a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro:

32.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;

32.2.  Recusar-se  a  retirar  e  assinar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  contratual  no  prazo
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante;

32.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP;

32.4.  Não  mantiver  as  condições  de  participação  e  de  habilitação  exigidas  na  licitação,  salvo
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS;
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32.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo
de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.

33.1. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de
sanção administrativa ao titular do registro.

34. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse
público.

35. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

35.1. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais

36.  Os  casos  omissos  desta  ARP  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  legislação  vigente,
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022.

37. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte
Nova - MG.

 

Ponte Nova, 15 de janeiro de 2025.

 

 

_________________________________________

EDER ELOI ALVES PENA

PRESIDENTE DO CISAMAPI

 

 

______________________________________

SHIRLEY VALERIA RODRIGUES DE ASSIS 

Dental bh Brasil Comercio de Produtos Odonto-m A
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CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 03/2025

PROCESSO Nº 48/2024

PREGÃO Nº 26/2024

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA -
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à
Rua Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472
e inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui
a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico,  sob  o  número  26/2024,  cujo  objeto  é  o  registro  de  preço  para  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS – COMPRA CENTRALIZADA - para os ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios
consorciados  ao  CISAMAPI,  conforme as  condições  especificadas  neste  Edital,  processada  nos
termos  do  Processo  Administrativo  48/2024,  o  qual  se  constitui  em  documento  vinculativo  e
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os
arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022, observadas as
cláusulas e condições seguintes:

Órgãos gerenciador e participantes

1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n°
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Rio Doce, Amparo da Serra, Barra Longa, Piedade de
Ponte Nova, Ponte Nova e Rio Casca.

Registros formalizados

2.  A presente ARP estabelece as cláusulas e  condições gerais  para o REGISTRO DE PREÇOS
referente ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e
fornecedor foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme
abaixo descrito resumidamente:

EMPRESA: Dental IPO LTDA 

CNPJ:50 567 060/0001-69 TELEFONE:(49) 36040-023_ E-MAIL: licitacao.ipo@gmail.com

 

Lote 45
AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO:GENGIVAL / ANESTESIA, DIMENSÃO:30
G CURTA, TIPO PONTA :COM BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR P/ SERINGA CARPULE, TIPO USO:ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:C/ PROTETOR PLÁSTICO E LACRE

Descrição dos Itens Quantidade / Unidade Unitário Final Sub Total
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AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL
SILICONIZADO, APLICAÇÃO:GENGIVAL / ANESTESIA, DIMENSÃO:30
G CURTA, TIPO PONTA :COM BISEL TRIFACETADO, TIPO
CONEXÃO:CONECTOR P/ SERINGA CARPULE, TIPO USO:ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:C/ PROTETOR PLÁSTICO E LACRE

1.110,00
CAIXA COM 100

UNIDAD
R$ 31,00 R$ 34.410,00

Marca: DFL Fabricante: DFL Modelo: Agulha Dencojet Curta 30g
c/100

Total Lote 45 x1 R$ 34.410,00

Lote 58
AMÁLGAMA, TIPO:ALTO TEOR DE PRATA, COMPONENTES:LIGA + MERCÚRIO, APRESENTAÇÃO:CÁPSULA - 50 UNIDADE
CÁPSULA 1 PORÇÃO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

AMÁLGAMA, TIPO:ALTO TEOR DE PRATA, COMPONENTES:LIGA +
MERCÚRIO, APRESENTAÇÃO:CÁPSULA

500,00
50 UNIDADE

CÁPSULA 1
R$ 104,50 R$ 52.250,00

Marca: SDI Fabricante: SDI Modelo: GS-80 1 porção c/50

Total Lote 58 x1 R$ 52.250,00

Lote 59
AMÁLGAMA, TIPO:LIGA C/ ALTO TEOR DE COBRE E PRATA, COMPONENTES:MERCÚRIO, APRESENTAÇÃO:CÁPSULA - 50
UNIDADE CÁPSULA 1 PORÇÃO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

AMÁLGAMA, TIPO:LIGA C/ ALTO TEOR DE COBRE E PRATA,
COMPONENTES:MERCÚRIO, APRESENTAÇÃO:CÁPSULA

10,00
50 UNIDADES

CÁPSULA
R$ 104,50 R$ 1.045,00

Marca: SDI Fabricante: SDI Modelo: GS-80 1 porção c/50

Total Lote 59 x1 R$ 1.045,00

Lote 205
CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, TIPO:RESINOSO, ATIVAÇÃO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO
COMPLETO - UNID:10GPÓ+8GLÍQUIDO+1 DOSADOR+1BLOCO ESPATULAÇÃO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, TIPO:RESINOSO,
ATIVAÇÃO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO
COMPLETO

511,00
UNID:10GPÓ+8GLÍQUIDO R$ 73,00 R$ 37.303,00

Marca: Biodinâmica Fabricante: Biodinâmica Modelo: Resiglass R Kit A3

Total Lote 205 x1 R$ 37.303,00

Lote 269
ALGINATOALGINATO ELÁSTICO, TIXOTRÓPICO; COR VERDE; USO ODONTOLÓGICO TIPO: TIPO II APRESENTAÇÃO: PÓ
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRESA NORMAL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total A
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ALGINATOALGINATO ELÁSTICO, TIXOTRÓPICO; COR VERDE; USO
ODONTOLÓGICO TIPO: TIPO II APRESENTAÇÃO: PÓ
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRESA NORMAL

541,00
UNIDADE 456G R$ 31,90 R$ 17.257,90

Marca: Vigodent Fabricante: Vigodent Modelo: Hydroprint P.R.S 454g

Total Lote 269 x1 R$ 17.257,90

Valor Total: R$ 142.265,90 (cento e quarenta e dois mil e duzentos e sessenta e cinco reais e
noventa centavos).

 3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os
encargos  estabelecidos  na  presente  ARP,  nos  exatos  termos  do  resultado  final  obtido  no
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado,
integrando  e  complementado  a  presente  ARP  os  seguintes  documentos,  os  quais  devem  ser
totalmente observados e cumpridos:

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as
condições gerais de execução do objeto.

5. Proposta comercial final com preço ajustado.

6. Edital nº 48/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 26/2024.

Cadastro reserva de fornecedores

7. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP,
CADASTRO RESERVA de licitante interessado em eventualmente assumir a titularidade do registro
de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no
certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inciso VII, e § 5º, inciso VI, da Lei
14.133/2021.

8.  A  formação  de  CADASTRO RESERVA  vincula  o  licitante  ao  preço  da  proposta  do  titular,
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

9. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação
do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua
proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.

10. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular
da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.

11. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP
ser republicada para fins de eficácia.

Vigência da ARP 

12. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação,
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
  B

R
U

N
O

 G
O

M
ID

E
S

 C
R

IV
E

LA
R

O
, E

LC
I T

R
IC

H
E

S
 B

E
R

T
I, 

E
D

E
R

 E
LO

I A
LV

E
S

 P
E

N
A

 e
 P

A
T

R
ÍC

IA
 S

O
A

R
E

S
 V

IA
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
am

ap
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

77
B

-9
F

2A
-6

14
7-

42
03

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

77
B

-9
F

2A
-6

14
7-

42
03



12.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da
vantajosidade dos preços.

12.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado
pelas partes nos autos de gestão da ARP.

12.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no
item 20 deste documento.

Contratações futuras

13. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados
os  quantitativos  respectivamente  previstos  para  cada  procedimento  de  licitação,  e  as  demais
exigências e formalidades previstas na legislação.

13.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos
interessados  envolvidos,  REMANEJAMENTO  DE  QUANTITATIVOS  previstos  na  ARP  entre  os
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR.

13.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo,
salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos
no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

13.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus
anexos.

Vínculos da ARP

14. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado
em igualdade de condições.

15.  O  titular  do  registro  de  preços  vincula-se  integralmente,  durante  a  vigência  da  ARP,  ao
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela
decorrentes,  salvo  cancelamento  ou  rescisão  do  registro,  sob  pena  de  sofrer  as  sanções
administrativas previstas no Termo de Referência anexo.

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 

16. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública  poderá  solicitar  a  utilização  da  presente  ARP  (POR  ADESÃO),  durante  sua  vigência,
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo:

17. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o
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fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida.

17.1.  É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas,  a
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa
formal.

17.2.  Cabe  ao  órgão  ou  entidade  aderente  encaminhar  ao  GERENCIADOR a  concordância  do
fornecedor.

18.  Proceder  à  consulta  formal  ao  GERENCIADOR,  por  meio  de  ofício  ou  outro  expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão.

19.  O  GERENCIADOR poderá  recusar  a  adesão  requerida,  quer  em face  do  fato  de  haver  a
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP,
quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de
despacho fundamentado

20.  As  contratações  adicionais  por  adesão  à  presente  ARP deverão  cumprir  rigorosamente  os
seguintes requisitos:

20.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente;

20.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o
órgão  gerenciador  e  participante(s)  (se  houver),  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
entidades não participantes que aderirem;

20.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar
mais que R$ 80.000,00.

20.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por
adesão  será  realizada,  em regra,  de  forma  proporcional  para  todos  os  itens  do  grupo,  salvo
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

21.  Autorizada a  utilização da ARP pelo  Órgão Gerenciador,  o  órgão ou entidade pública não
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os
seguintes requisitos temporais conjuntamente:

21.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do
ato,  podendo  o  prazo  ser  prorrogado  pelo  ÓRGÃO GERENCIADOR,  desde  que  solicitado  pelo
interessado e ainda vigente a ARP; e,

21.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. A
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22. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação,
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo;

23. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando,
garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  eventual  sanção  administrativa  decorrente  de
descumprimento das obrigações contratuais,  obrigando-se a  informar as  ocorrências  e  sanções
aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no
Edital e seus anexos.

Atribuições do gerenciador da ARP

24. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive
com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como
também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

24.1.  Cabe ao setor  ou servidor  designado do ÓRGÃO GERENCIADOR,  conforme regulamento
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente
quanto a(ao): 24.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

24.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;

24.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda
sua vigência;

24.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do
ÓRGÃO GERENCIADOR com base  na  presente  ARP,  ou  em relação  à  solicitação  de  ADESÃO
realizada  por  órgão  ou  entidade  não  participante  desta  ARP,  inclusive  indicando  providência
complementar  necessária  ou  até  recomendando  o  indeferimento  fundamentado,  observada  a
legislação vigente.

24.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados,
valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão.

24.7.  Conduzir  eventuais  procedimentos  de  alterações  dos  preços  registrados  para  fins  de
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente.

24.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem
como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e
às entidades participantes;

24.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório,  de sanções decorrentes do
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das
obrigações  contratuais,  unicamente  referentes  às  contratações  realizadas  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR; A
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24.10.  Receber  e  registrar  as  contratações  efetivamente  realizadas  pelos  órgãos  ou  entidades
aderentes,  bem como eventuais  sanções  por  estes  aplicadas  ao(s)  particular  contratado(s)  por
descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

24.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP.

Atribuições do participante

25. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

25.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a
fim de utilizá-la de forma correta;

25.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando
ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  eventuais  desvantagens  verificadas  para  fins  de  renegociação  ou
cancelamento;

25.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certame;

25.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
ARP,  informando  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  qualquer  irregularidade  ou  inadimplemento  do
particular; 25.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

Obrigações do fornecedor

26. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

26.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação;

26.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação
de  adesão  por  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  não  participante,  indicando
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes;

26.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato
impeditivo  ou  dificultador  do  cumprimento  da  obrigação,  devidamente  aceito  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

26.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1
desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),  comprovados(s) e aceito(s) pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR;
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26.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s)
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;

26.6.  .  Fornecer,  sempre que solicitado,  no prazo máximo de 05 dias  úteis,  documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

26.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

26.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;

26.9.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato;

26.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas
na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

Publicidade e divulgação

27. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem
como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio.

27.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/.

Alterações dos preços registrados

28. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na
variação anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12
MESES, contados da assinatura da ARP.

29. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado
desequilíbrio  económico-financeiro  ocorrida  no  mercado,  cabendo  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR
providenciar  a  pactuação/negociação  de  novo  valor  compatível  com o  de  mercado,  para  cada
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos,
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP.

29.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de
variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.

29.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.

29.3.  3  .  Em caso  do  CANCELAMENTO,  e  havendo  CADASTRO RESERVA para  o  respectivo
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ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP.

29.4. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 20
desta ARP.

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP

30. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão
sujeitas  às  sanções  administrativas  previstas  no  Termo de Referência,  sem prejuízo  de  outras
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

30.1.  Ao  órgão  gerenciador  caberá  a  aplicação  de  sanções  administrativas  em  relação  ao
descumprimento  direto  de  obrigação  contida  nesta  ARP,  como também aos  contratos  por  ele
firmados em decorrência do presente registro de preços.

30.2.  Cabe a  cada órgão ou  entidade participante  a  realização  de  procedimento  para  fins  de
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento
em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções
aplicadas.

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP

31. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

31.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como
haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP,
tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR.

32. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas,
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada
a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro:

32.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;

32.2.  Recusar-se  a  retirar  e  assinar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  contratual  no  prazo
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante;

32.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP;

32.4.  Não  mantiver  as  condições  de  participação  e  de  habilitação  exigidas  na  licitação,  salvo
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS;

32.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo
de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.
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33.1. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de
sanção administrativa ao titular do registro.

34. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse
público.

35. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

35.1. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais

36.  Os  casos  omissos  desta  ARP  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  legislação  vigente,
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022.

37. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte
Nova - MG.

 

Ponte Nova, 15 de janeiro de 2025.

 

 

_________________________________________

EDER ELOI ALVES PENA

PRESIDENTE DO CISAMAPI

 

 

______________________________________

Elci Triches Berti 

Dental IPO LTDA 

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS: A
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 04/2025

PROCESSO Nº 48/2024

PREGÃO Nº 26/2024

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA -
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à
Rua Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472
e inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui
a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico,  sob  o  número  26/2024,  cujo  objeto  é  o  registro  de  preço  para  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS – COMPRA CENTRALIZADA - para os ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios
consorciados  ao  CISAMAPI,  conforme as  condições  especificadas  neste  Edital,  processada  nos
termos  do  Processo  Administrativo  48/2024,  o  qual  se  constitui  em  documento  vinculativo  e
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os
arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022, observadas as
cláusulas e condições seguintes:

Órgãos gerenciador e participantes

1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n°
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Rio Doce, Amparo da Serra, Barra Longa, Piedade de
Ponte Nova, Ponte Nova e Rio Casca.

Registros formalizados

2.  A presente ARP estabelece as cláusulas e  condições gerais  para o REGISTRO DE PREÇOS
referente ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e
fornecedor foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme
abaixo descrito resumidamente:

EMPRESA: Distribuidora de Produtos e Equipamentos Odontologicos ltda 

CNPJ:05 199 015/0001-44 TELEFONE:(31)98475-0894 E-MAIL: igor@distriodonto.com.br

 

Lote 27
TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1:GOLDMAN FOX, TIPO PONTA:PONTA RETA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total A
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TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1:GOLDMAN FOX, TIPO
PONTA:PONTA RETA, HASTE:HASTE RETA, COMPRIMENTO
TOTAL:CERCA DE 14 CM, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL

608,00
UNIDADE R$ 35,50 R$ 21.584,00

Marca: golgran Fabricante: golgran Modelo: golgran

Total Lote 27 x1 R$ 21.584,00

Lote 40
AFASTADOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:MINESOTA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

AFASTADOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO:MINESOTA

284,00
UNIDADE R$ 10,50 R$ 2.982,00

Marca: Golgran Fabricante: Golgran Modelo: Golgran

Total Lote 40 x1 R$ 2.982,00

Lote 46
AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO:GENGIVAL / ANESTESIA, DIMENSÃO:30
G LONGA, TIPO PONTA :COM BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR P/ SERINGA CARPULE, TIPO USO:ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:C/ PROTETOR PLÁSTICO E LACRE

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL
SILICONIZADO, APLICAÇÃO:GENGIVAL / ANESTESIA, DIMENSÃO:30
G LONGA, TIPO PONTA :COM BISEL TRIFACETADO, TIPO
CONEXÃO:CONECTOR P/ SERINGA CARPULE, TIPO USO:ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:C/ PROTETOR PLÁSTICO E LACRE

1.092,00
CAIXA COM 100

UNIDAD
R$ 34,00 R$ 37.128,00

Marca: procare Fabricante: procare Modelo: procare

Total Lote 46 x1 R$ 37.128,00

Lote 49
LAMPARINA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:PLÁSTICO, TIPO COMBUSTÍVEL:ÁLCOOL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:MODELO DE CHAMA HORIZONTAL, TIPO HANNAU, COMPONENTES:TAMPA E PAVIO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LAMPARINA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:PLÁSTICO, TIPO
COMBUSTÍVEL:ÁLCOOL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MODELO
DE CHAMA HORIZONTAL, TIPO HANNAU, COMPONENTES:TAMPA E
PAVIO

114,00
UNIDADE R$ 19,90 R$ 2.268,60

Marca: Preven Fabricante: Preven Modelo: Preven

Total Lote 49 x1 R$ 2.268,60

Lote 56
ACESSÓRIOS - USO ODONTOLÓGICO, TIPO:PLACA P/ ESPATULAÇÃO, MATERIAL:VIDRO, FORMATO:RETANGULAR,
ESPESSURA:ESPESSURA CERCA DE 20 MM

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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ACESSÓRIOS - USO ODONTOLÓGICO, TIPO:PLACA P/
ESPATULAÇÃO, MATERIAL:VIDRO, FORMATO:RETANGULAR,
ESPESSURA:ESPESSURA CERCA DE 20 MM

247,00
UNIDADE R$ 18,49 R$ 4.567,03

Marca: Preven Fabricante: Preven Modelo: Preven

Total Lote 56 x1 R$ 4.567,03

Lote 67
APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO USO:TIPO SERINGA, APLICAÇÃO:INJETOR, MATERIAL:PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:PARA SILICONE E ELASTÔMERO, COMPONENTES:2 BICOS, ESCOVA DE LIMPEZA, TIPO USO :AUTOCLAVÁVEL -
CX:1APLICADOR+10PONTAS 2+10PONTAS3+10PONTAS4

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO USO:TIPO SERINGA,
APLICAÇÃO:INJETOR, MATERIAL:PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:PARA SILICONE E ELASTÔMERO, COMPONENTES:2
BICOS, ESCOVA DE LIMPEZA, TIPO USO :AUTOCLAVÁVEL

16,00
CX:1APLICADOR+10PONT R$ 26,10 R$ 417,60

Marca: jon Fabricante: jon Modelo: jon

Total Lote 67 x1 R$ 417,60

Valor Total: R$ 68.947,23 (sessenta e oito mil e novecentos e quarenta e sete reais e vinte e três
centavos).

 3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os
encargos  estabelecidos  na  presente  ARP,  nos  exatos  termos  do  resultado  final  obtido  no
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado,
integrando  e  complementado  a  presente  ARP  os  seguintes  documentos,  os  quais  devem  ser
totalmente observados e cumpridos:

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as
condições gerais de execução do objeto.

5. Proposta comercial final com preço ajustado.

6. Edital nº 48/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 26/2024.

Cadastro reserva de fornecedores

7. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP,
CADASTRO RESERVA de licitante interessado em eventualmente assumir a titularidade do registro
de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no
certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inciso VII, e § 5º, inciso VI, da Lei
14.133/2021.

8.  A  formação  de  CADASTRO RESERVA  vincula  o  licitante  ao  preço  da  proposta  do  titular,
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

9. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação
do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua
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proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.

10. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular
da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.

11. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP
ser republicada para fins de eficácia.

Vigência da ARP 

12. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação,
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021.

12.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da
vantajosidade dos preços.

12.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado
pelas partes nos autos de gestão da ARP.

12.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no
item 20 deste documento.

Contratações futuras

13. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados
os  quantitativos  respectivamente  previstos  para  cada  procedimento  de  licitação,  e  as  demais
exigências e formalidades previstas na legislação.

13.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos
interessados  envolvidos,  REMANEJAMENTO  DE  QUANTITATIVOS  previstos  na  ARP  entre  os
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR.

13.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo,
salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos
no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

13.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus
anexos.

Vínculos da ARP

14. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado
em igualdade de condições.

15.  O  titular  do  registro  de  preços  vincula-se  integralmente,  durante  a  vigência  da  ARP,  ao
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cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela
decorrentes,  salvo  cancelamento  ou  rescisão  do  registro,  sob  pena  de  sofrer  as  sanções
administrativas previstas no Termo de Referência anexo.

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 

16. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública  poderá  solicitar  a  utilização  da  presente  ARP  (POR  ADESÃO),  durante  sua  vigência,
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo:

17. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida.

17.1.  É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas,  a
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa
formal.

17.2.  Cabe  ao  órgão  ou  entidade  aderente  encaminhar  ao  GERENCIADOR a  concordância  do
fornecedor.

18.  Proceder  à  consulta  formal  ao  GERENCIADOR,  por  meio  de  ofício  ou  outro  expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão.

19.  O  GERENCIADOR poderá  recusar  a  adesão  requerida,  quer  em face  do  fato  de  haver  a
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP,
quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de
despacho fundamentado

20.  As  contratações  adicionais  por  adesão  à  presente  ARP deverão  cumprir  rigorosamente  os
seguintes requisitos:

20.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente;

20.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o
órgão  gerenciador  e  participante(s)  (se  houver),  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
entidades não participantes que aderirem;

20.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar
mais que R$ 80.000,00.

20.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por
adesão  será  realizada,  em regra,  de  forma  proporcional  para  todos  os  itens  do  grupo,  salvo
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas
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propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

21.  Autorizada a  utilização da ARP pelo  Órgão Gerenciador,  o  órgão ou entidade pública não
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os
seguintes requisitos temporais conjuntamente:

21.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do
ato,  podendo  o  prazo  ser  prorrogado  pelo  ÓRGÃO GERENCIADOR,  desde  que  solicitado  pelo
interessado e ainda vigente a ARP; e,

21.2. Apenas durante a vigência da presente ARP.

22. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação,
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo;

23. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando,
garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  eventual  sanção  administrativa  decorrente  de
descumprimento das obrigações contratuais,  obrigando-se a  informar as  ocorrências  e  sanções
aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no
Edital e seus anexos.

Atribuições do gerenciador da ARP

24. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive
com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como
também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

24.1.  Cabe ao setor  ou servidor  designado do ÓRGÃO GERENCIADOR,  conforme regulamento
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente
quanto a(ao): 24.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

24.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;

24.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda
sua vigência;

24.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do
ÓRGÃO GERENCIADOR com base  na  presente  ARP,  ou  em relação  à  solicitação  de  ADESÃO
realizada  por  órgão  ou  entidade  não  participante  desta  ARP,  inclusive  indicando  providência
complementar  necessária  ou  até  recomendando  o  indeferimento  fundamentado,  observada  a
legislação vigente.

24.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados,
valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão. A
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24.7.  Conduzir  eventuais  procedimentos  de  alterações  dos  preços  registrados  para  fins  de
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente.

24.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem
como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e
às entidades participantes;

24.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório,  de sanções decorrentes do
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das
obrigações  contratuais,  unicamente  referentes  às  contratações  realizadas  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR;

24.10.  Receber  e  registrar  as  contratações  efetivamente  realizadas  pelos  órgãos  ou  entidades
aderentes,  bem como eventuais  sanções  por  estes  aplicadas  ao(s)  particular  contratado(s)  por
descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

24.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP.

Atribuições do participante

25. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

25.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a
fim de utilizá-la de forma correta;

25.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando
ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  eventuais  desvantagens  verificadas  para  fins  de  renegociação  ou
cancelamento;

25.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certame;

25.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
ARP,  informando  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  qualquer  irregularidade  ou  inadimplemento  do
particular; 25.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

Obrigações do fornecedor

26. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

26.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação;

26.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação
de  adesão  por  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  não  participante,  indicando
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expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes;

26.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato
impeditivo  ou  dificultador  do  cumprimento  da  obrigação,  devidamente  aceito  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

26.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1
desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),  comprovados(s) e aceito(s) pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR;

26.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s)
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;

26.6.  .  Fornecer,  sempre que solicitado,  no prazo máximo de 05 dias  úteis,  documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

26.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

26.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;

26.9.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato;

26.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas
na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

Publicidade e divulgação

27. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem
como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio.

27.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/.

Alterações dos preços registrados

28. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na
variação anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12
MESES, contados da assinatura da ARP.

29. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado
desequilíbrio  económico-financeiro  ocorrida  no  mercado,  cabendo  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR
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providenciar  a  pactuação/negociação  de  novo  valor  compatível  com o  de  mercado,  para  cada
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos,
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP.

29.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de
variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.

29.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.

29.3.  3  .  Em caso  do  CANCELAMENTO,  e  havendo  CADASTRO RESERVA para  o  respectivo
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP.

29.4. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 20
desta ARP.

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP

30. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão
sujeitas  às  sanções  administrativas  previstas  no  Termo de Referência,  sem prejuízo  de  outras
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

30.1.  Ao  órgão  gerenciador  caberá  a  aplicação  de  sanções  administrativas  em  relação  ao
descumprimento  direto  de  obrigação  contida  nesta  ARP,  como também aos  contratos  por  ele
firmados em decorrência do presente registro de preços.

30.2.  Cabe a  cada órgão ou  entidade participante  a  realização  de  procedimento  para  fins  de
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento
em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções
aplicadas.

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP

31. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

31.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como
haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP,
tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR.

32. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas,
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada
a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro:

32.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;
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32.2.  Recusar-se  a  retirar  e  assinar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  contratual  no  prazo
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante;

32.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP;

32.4.  Não  mantiver  as  condições  de  participação  e  de  habilitação  exigidas  na  licitação,  salvo
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS;

32.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo
de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.

33.1. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de
sanção administrativa ao titular do registro.

34. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse
público.

35. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

35.1. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais

36.  Os  casos  omissos  desta  ARP  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  legislação  vigente,
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022.

37. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte
Nova - MG.

 

Ponte Nova, 15 de janeiro de 2025.

 

 

_________________________________________

EDER ELOI ALVES PENA

PRESIDENTE DO CISAMAPI
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______________________________________

FERNANDA PAES COTTA 

Distribuidora de Produtos e Equipamentos Odontologicos ltda 

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  F
E

R
N

A
N

D
A

 P
A

E
S

 C
O

T
T

A
, B

R
U

N
O

 G
O

M
ID

E
S

 C
R

IV
E

LA
R

O
, E

D
E

R
 E

LO
I A

LV
E

S
 P

E
N

A
 e

 P
A

T
R

ÍC
IA

 S
O

A
R

E
S

 V
IA

N
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

am
ap

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
B

F
3-

71
63

-9
4D

A
-5

44
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

B
F

3-
71

63
-9

4D
A

-5
44

3



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4BF3-7163-94DA-5443

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FERNANDA PAES COTTA (CPF 896.XXX.XXX-53) em 16/01/2025 15:09:55 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

BRUNO GOMIDES CRIVELARO (CPF 128.XXX.XXX-35) em 16/01/2025 15:49:01 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDER ELOI ALVES PENA (CPF 105.XXX.XXX-24) em 20/01/2025 15:35:19 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PATRÍCIA SOARES VIANA (CPF 059.XXX.XXX-00) em 21/01/2025 08:45:46 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisamapi.1doc.com.br/verificacao/4BF3-7163-94DA-5443



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 05/2025

PROCESSO Nº 48/2024

PREGÃO Nº 26/2024

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA -
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à
Rua Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472
e inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui
a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico,  sob  o  número  26/2024,  cujo  objeto  é  o  registro  de  preço  para  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS – COMPRA CENTRALIZADA - para os ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios
consorciados  ao  CISAMAPI,  conforme as  condições  especificadas  neste  Edital,  processada  nos
termos  do  Processo  Administrativo  48/2024,  o  qual  se  constitui  em  documento  vinculativo  e
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os
arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022, observadas as
cláusulas e condições seguintes:

Órgãos gerenciador e participantes

1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n°
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Rio Doce, Amparo da Serra, Barra Longa, Piedade de
Ponte Nova, Ponte Nova e Rio Casca.

Registros formalizados

2.  A presente ARP estabelece as cláusulas e  condições gerais  para o REGISTRO DE PREÇOS
referente ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e
fornecedor foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme
abaixo descrito resumidamente:

EMPRESA: Duarte Dental Eireli 

CNPJ:65 122 590/0001-70 TELEFONE:(31)99161-2768 E-MAIL: joaquimduarte2312@gmail.com

 

Lote 1
SELADORA EMBALAGEM

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total A
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SELADORA EMBALAGEM, MATERIAL:CHAPA DE AÇO,
VOLTAGEM:220 V, FUNCIONAMENTO:AUTOMÁTICO,
APLICAÇÃO:ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:CONTROLE ELETRÔNICO TEMPERATURA SELAGEM
HORIZONTAL, VELOCIDADE:10 M/MIN, POTÊNCIA:280 W

92,00
UNIDADE R$ 250,90 R$ 23.082,80

Marca: ESSENCE DENTAL Fabricante: ESSENCE DENTAL Modelo: ESSENCE DENTAL

Total Lote 1 x1 R$ 23.082,80

Lote 2
BENZOCAÍNA, CONCENTRAÇÃO:20%, USO:GEL TÓPICO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BENZOCAÍNA, CONCENTRAÇÃO:20%, USO:GEL TÓPICO 471,00
UNIDADE 200G R$ 8,50 R$ 4.003,50

Marca: DFL Fabricante: DFL Modelo: DFL

Total Lote 2 x1 R$ 4.003,50

Lote 14
ALGODÃO USO MÉDICO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ALGODÃO USO MÉDICO, TIPO:HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO:EM
ROLETE, MATERIAL:ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE
IMPUREZAS, ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL

1.120,00
PACOTE 100

UNIDADES
R$ 3,40 R$ 3.808,00

Marca: SS PLUS Fabricante: SS PLUS Modelo: SS PLUS

Total Lote 14 x1 R$ 3.808,00

Lote 16
LÂMINA BISTURI

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LÂMINA BISTURI, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO:Nº 15 C,
TIPO:DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:EMBALADA INDIVIDUALMENTE

1.054,00
CAIXA COM 100

UNIDAD
R$ 31,00 R$ 32.674,00

Marca: MAXICOR Fabricante: MAXICOR Modelo: MAXICOR

Total Lote 16 x1 R$ 32.674,00

Lote 17
CABO BISTURI, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO:Nº 5

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CABO BISTURI, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO:Nº 5,
APLICAÇÃO:CIRURGIA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:ARREDONDADO COM CORPO CORRUGADO

238,00
UNIDADE R$ 17,00 R$ 4.046,00

Marca: GOLGRAN Fabricante: GOLGRAN Modelo: GOLGRAN
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Total Lote 17 x1 R$ 4.046,00

Lote 18
CABO BISTURI, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO:Nº 3

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CABO BISTURI, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO:Nº 3 238,00
UNIDADE R$ 9,14 R$ 2.175,32

Marca: GOLGRAN Fabricante: GOLGRAN Modelo: GOLGRAN

Total Lote 18 x1 R$ 2.175,32

Lote 19
PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 1:KELLY, FORMATO PONTA:PONTA RETA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 1:KELLY, FORMATO PONTA:PONTA
RETA, TIPO PONTA:SERRILHADA, COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE
12 CM, COMPONENTE:C/ CREMALHEIRA, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL

264,00
UNIDADE R$ 37,05 R$ 9.781,20

Marca: GOLGRAN Fabricante: GOLGRAN Modelo: GOLGRAN

Total Lote 19 x1 R$ 9.781,20

Lote 20
PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 1:KELLY, FORMATO PONTA:PONTA CURVA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 1:KELLY, FORMATO PONTA:PONTA
CURVA, TIPO PONTA:SERRILHADA, COMPRIMENTO TOTAL:CERCA
DE 12 CM, COMPONENTE:C/ CREMALHEIRA, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL

272,00
UNIDADE R$ 37,50 R$ 10.200,00

Marca: GOLGRAN Fabricante: GOLGRAN Modelo: GOLGRAN

Total Lote 20 x1 R$ 10.200,00

Lote 21
PINÇA ANATÔMICA, MODELO 1:ADSON, FORMATO PONTA:PONTA RETA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PINÇA ANATÔMICA, MODELO 1:ADSON, FORMATO PONTA:PONTA
RETA, TIPO PONTA:1 X 2 DENTES, COMPRIMENTO TOTAL:CERCA
DE 12 CM, COMPONENTE:S/ CREMALHEIRA, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL

5,00
UNIDADE R$ 17,80 R$ 89,00

Marca: GOLGRAN Fabricante: GOLGRAN Modelo: GOLGRAN

Total Lote 21 x1 R$ 89,00

Lote 22
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PINÇA ANATÔMICA, MODELO 1:MICRO ADSON, FORMATO PONTA:PONTA RETA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PINÇA ANATÔMICA, MODELO 1:MICRO ADSON, FORMATO
PONTA:PONTA RETA, TIPO PONTA:SERRILHADA, COMPRIMENTO
TOTAL:CERCA DE 12 CM, COMPONENTE:S/ CREMALHEIRA,
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL

5,00
UNIDADE R$ 17,69 R$ 88,45

Marca: GOLGRAN Fabricante: GOLGRAN Modelo: GOLGRAN

Total Lote 22 x1 R$ 88,45

Lote 23
PINÇA ANATÔMICA, MODELO 2:BAIONETA JANSEN, FORMATO PONTA:PONTA RETA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PINÇA ANATÔMICA, MODELO 2:BAIONETA JANSEN, FORMATO
PONTA:PONTA RETA, TIPO PONTA:SERRILHADA, COMPRIMENTO
TOTAL:CERCA DE 14 CM, COMPONENTE:S/ CREMALHEIRA,
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL

328,00
UNIDADE R$ 32,30 R$ 10.594,40

Marca: GOLGRAN Fabricante: GOLGRAN Modelo: GOLGRAN

Total Lote 23 x1 R$ 10.594,40

Lote 24
PORTA-AGULHA INSTRUMENTAL, MODELO:MAYO HEGAR, TIPO PONTA:PONTA RETA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PORTA-AGULHA INSTRUMENTAL, MODELO:MAYO HEGAR, TIPO
PONTA:PONTA RETA, CARACTERÍSTICA PONTA:C/ VÍDEA,
HASTE:HASTE RETA, ADICIONAL 1:COM TRAVA, COMPRIMENTO
TOTAL:CERCA DE 14 CM, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL

293,00
UNIDADE R$ 49,30 R$ 14.444,90

Marca: GOLGRAN Fabricante: GOLGRAN Modelo: GOLGRAN

Total Lote 24 x1 R$ 14.444,90

Lote 25
TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1:ÍRIS, TIPO PONTA:PONTA RETA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1:ÍRIS, TIPO PONTA:PONTA
RETA, CARACTERÍSTICA PONTA:FINA, HASTE:HASTE RETA,
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 10 CM, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL

435,00
UNIDADE R$ 18,00 R$ 7.830,00

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

Total Lote 25 x1 R$ 7.830,00

Lote 26
TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1:ÍRIS, TIPO PONTA:PONTA CURVA
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Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1:ÍRIS, TIPO PONTA:PONTA
CURVA, CARACTERÍSTICA PONTA:FINA, HASTE:HASTE RETA,
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 10 CM, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL

420,00
UNIDADE R$ 18,00 R$ 7.560,00

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

Total Lote 26 x1 R$ 7.560,00

Lote 28
TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1:GOLDMAN FOX, TIPO PONTA:PONTA CURVA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1:GOLDMAN FOX, TIPO
PONTA:PONTA CURVA, HASTE:HASTE RETA, COMPRIMENTO
TOTAL:CERCA DE 12 CM, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL

408,00
UNIDADE R$ 35,80 R$ 14.606,40

Marca: GOLGRAN Fabricante: GOLGRAN Modelo: GOLGRAN

Total Lote 28 x1 R$ 14.606,40

Lote 29
FIO DE SUTURA AGULHADO, DIÂMETRO FIO:4-0

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FIO DE SUTURA AGULHADO, MATERIAL FIO:NYLON / POLIAMIDA
PRETO, MODELO FIO:MONOFILAMENTAR, DIÂMETRO FIO:4-0,
COMPRIMENTO FIO:CERCA DE 70 CM, TIPO AGULHA:AGULHA 3/8
CÍRCULO, MODELO AGULHA:CILÍNDRICA, COMPRIMENTO
AGULHA:CERCA DE 22 MM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL,
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL

621,00
CAIXA 24

UNIDADES
R$ 36,90 R$ 22.914,90

Marca: PROCARE Fabricante: PROCARE Modelo: PROCARE

Total Lote 29 x1 R$ 22.914,90

Lote 30
FIO DE SUTURA AGULHADO, DIÂMETRO FIO:3-0

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FIO DE SUTURA AGULHADO, MATERIAL FIO:NYLON / POLIAMIDA
PRETO, MODELO FIO:MONOFILAMENTAR, DIÂMETRO FIO:3-0,
COMPRIMENTO FIO:CERCA DE 70 CM, TIPO AGULHA:AGULHA 3/8
CÍRCULO, MODELO AGULHA:CORTANTE REVERSA / INVERTIDA,
COMPRIMENTO AGULHA:CERCA DE 20 MM,
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM
INDIVIDUAL

1.045,00
CAIXA 24

UNIDADES
R$ 36,90 R$ 38.560,50

Marca: PROCARE Fabricante: PROCARE Modelo: PROCARE

Total Lote 30 x1 R$ 38.560,50
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Lote 31
FIO DE SUTURA AGULHADO, DIÂMETRO FIO:Nº 1

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FIO DE SUTURA AGULHADO, MATERIAL FIO:SEDA PRETO, MODELO
FIO:MULTIFILAMENTAR, DIÂMETRO FIO:Nº 1, COMPRIMENTO
FIO:CERCA DE 70 CM, TIPO AGULHA:AGULHA 1/2 CÍRCULO,
MODELO AGULHA:CILÍNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA:CERCA
DE 35 MM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM
INDIVIDUAL

1.031,00
CAIXA 24

UNIDADES
R$ 44,00 R$ 45.364,00

Marca: PROCARE Fabricante: PROCARE Modelo: PROCARE

Total Lote 31 x1 R$ 45.364,00

Lote 32
FIO DE SUTURA AGULHADO, DIÂMETRO FIO:5-0

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FIO DE SUTURA AGULHADO, MATERIAL FIO:NYLON / POLIAMIDA
PRETO, MODELO FIO:MONOFILAMENTAR, DIÂMETRO FIO:5-0,
COMPRIMENTO FIO:CERCA DE 70 CM, TIPO AGULHA:AGULHA 1/2
CÍRCULO, MODELO AGULHA:CILÍNDRICA, COMPRIMENTO
AGULHA:CERCA DE 20 MM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL,
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL

375,00
CAIXA 24

UNIDADES
R$ 36,90 R$ 13.837,50

Marca: PROCARE Fabricante: PROCARE Modelo: PROCARE

Total Lote 32 x1 R$ 13.837,50

Lote 33
ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:SELDIN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ESQUERDA,
REFERÊNCIA:Nº 1, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO:SELDIN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ESQUERDA,
REFERÊNCIA:Nº 1, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL

224,00
UNIDADE R$ 39,40 R$ 8.825,60

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

Total Lote 33 x1 R$ 8.825,60

Lote 34
ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:SELDIN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DIREITA,
TAMANHO:INFANTIL, REFERÊNCIA:Nº 1, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO:SELDIN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DIREITA,
TAMANHO:INFANTIL, REFERÊNCIA:Nº 1,
ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL

222,00
UNIDADE R$ 29,03 R$ 6.444,66

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

O
 G

O
M

ID
E

S
 C

R
IV

E
LA

R
O

, E
D

E
R

 E
LO

I A
LV

E
S

 P
E

N
A

, P
A

T
R

ÍC
IA

 S
O

A
R

E
S

 V
IA

N
A

 e
 M

A
R

IA
 IL

D
A

 D
U

A
R

T
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

am
ap

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
61

C
-5

A
45

-B
4C

6-
75

A
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

61
C

-5
A

45
-B

4C
6-

75
A

F



Total Lote 34 x1 R$ 6.444,66

Lote 35
ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:APICAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RETA,
REFERÊNCIA:Nº 301

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO:APICAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RETA,
REFERÊNCIA:Nº 301

238,00
UNIDADE R$ 39,40 R$ 9.377,20

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

Total Lote 35 x1 R$ 9.377,20

Lote 36
ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:ALAVANCA POTTS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DIREITA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO:ALAVANCA POTTS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DIREITA

223,00
UNIDADE R$ 39,40 R$ 8.786,20

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

Total Lote 36 x1 R$ 8.786,20

Lote 37
ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:ALAVANCA POTTS, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:ESQUERDA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO:ALAVANCA POTTS, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:ESQUERDA

223,00
UNIDADE R$ 39,40 R$ 8.786,20

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

Total Lote 37 x1 R$ 8.786,20

Lote 38
ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:APICAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RETA,
TAMANHO:INFANTIL, REFERÊNCIA:Nº 301

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO:APICAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RETA,
TAMANHO:INFANTIL, REFERÊNCIA:Nº 301

222,00
UNIDADE R$ 29,34 R$ 6.513,48

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

Total Lote 38 x1 R$ 6.513,48
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Lote 41
AFASTADOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL:PLÁSTICO, TIPO:LABIAL LATERAL, MODELO:EXPANDEX,
ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL, TAMANHO:ADULTO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

AFASTADOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL:PLÁSTICO, TIPO:LABIAL
LATERAL, MODELO:EXPANDEX, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL,
TAMANHO:ADULTO

246,00
UNIDADE R$ 9,50 R$ 2.337,00

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 41 x1 R$ 2.337,00

Lote 48
LAMPARINA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO COMBUSTÍVEL:ÁLCOOL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:COM TAMPA, TAMANHO:GRANDE

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LAMPARINA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO COMBUSTÍVEL:ÁLCOOL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM
TAMPA, TAMANHO:GRANDE

129,00
UNIDADE R$ 37,00 R$ 4.773,00

Marca: PREVEN Fabricante: PREVEN Modelo: PREVEN

Total Lote 48 x1 R$ 4.773,00

Lote 55
ACESSÓRIOS - USO ODONTOLÓGICO, TIPO:PLACA P/ ESPATULAÇÃO, MATERIAL:VIDRO, FORMATO:RETANGULAR,
ESPESSURA:ESPESSURA CERCA DE 10 MM

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ACESSÓRIOS - USO ODONTOLÓGICO, TIPO:PLACA P/
ESPATULAÇÃO, MATERIAL:VIDRO, FORMATO:RETANGULAR,
ESPESSURA:ESPESSURA CERCA DE 10 MM

246,00
UNIDADE R$ 14,00 R$ 3.444,00

Marca: PREVEN Fabricante: PREVEN Modelo: PREVEN

Total Lote 55 x1 R$ 3.444,00

Lote 60
ALVEOLÓTOMO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO PONTA:LUER CURVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ARTICULADO,
ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ALVEOLÓTOMO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO PONTA:LUER
CURVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ARTICULADO,
ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL

244,00
UNIDADE R$ 96,00 R$ 23.424,00

Marca: GOLGRAN Fabricante: GOLGRAN Modelo: GOLGRAN

Total Lote 60 x1 R$ 23.424,00

Lote 66
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APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO HASTE:DOBRÁVEL, TIPO USO:DESCARTÁVEL, MATERIAL:PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PONTAS FIBRAS NÃO ABSORVENTES, TIPO PONTA:EXTRA FINA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO HASTE:DOBRÁVEL, TIPO
USO:DESCARTÁVEL, MATERIAL:PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PONTAS FIBRAS NÃO ABSORVENTES, TIPO
PONTA:EXTRA FINA

1.160,00
EMBALAGEM 100

UNIDAD
R$ 9,94 R$ 11.530,40

Marca: MICRODONT Fabricante: MICRODONT Modelo: MICRODONT

Total Lote 66 x1 R$ 11.530,40

Lote 68
CARIOSTÁTICO USO ODONTOLÓGICO, COMPONENTE:ÁCIDO FLUORÍDRICO, NITRATO DE PRATA, COMPONENTE
2:HIDRÓXIDO DE AMÔNIA, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CARIOSTÁTICO USO ODONTOLÓGICO, COMPONENTE:ÁCIDO
FLUORÍDRICO, NITRATO DE PRATA, COMPONENTE 2:HIDRÓXIDO
DE AMÔNIA, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO

95,00
UNIDADE 5ML R$ 18,10 R$ 1.719,50

Marca: IODONTOSUL Fabricante: IODONTOSUL Modelo: IODONTOSUL

Total Lote 68 x1 R$ 1.719,50

Lote 69
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:ADULTO, NÚMERO:17, APLICAÇÃO:USO ODONTOLÓGICO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO:ADULTO, NÚMERO:17, APLICAÇÃO:USO ODONTOLÓGICO

155,00
UNIDADE R$ 79,80 R$ 12.369,00

Marca: GOLGRAN Fabricante: GOLGRAN Modelo: GOLGRAN

Total Lote 69 x1 R$ 12.369,00

Lote 70
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:ADULTO, NÚMERO:69, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:RAÍZES SUPERIORES E INFERIORES, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO:ADULTO, NÚMERO:69, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:RAÍZES SUPERIORES E INFERIORES, TIPO
USO:AUTOCLAVÁVEL

160,00
UNIDADE R$ 79,80 R$ 12.768,00

Marca: GOLGRAN Fabricante: GOLGRAN Modelo: GOLGRAN

Total Lote 70 x1 R$ 12.768,00

Lote 71
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:ADULTO, NÚMERO:68, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:EXTRAÇÃO DE RAÍZES INFERIORES, AMBOS OS LADOS, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL
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Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO:ADULTO, NÚMERO:68, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:EXTRAÇÃO DE RAÍZES INFERIORES, AMBOS OS
LADOS, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL

148,00
UNIDADE R$ 79,80 R$ 11.810,40

Marca: GOLGRAN Fabricante: GOLGRAN Modelo: GOLGRAN

Total Lote 71 x1 R$ 11.810,40

Lote 72
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:ADULTO, NÚMERO:65, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:EXTRAÇÃO DE RAÍZES SUPERIORES, AMBOS OS LADOS, REG, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO:ADULTO, NÚMERO:65, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:EXTRAÇÃO DE RAÍZES SUPERIORES, AMBOS OS
LADOS, REG, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL

148,00
UNIDADE R$ 81,90 R$ 12.121,20

Marca: GOLGRAN Fabricante: GOLGRAN Modelo: GOLGRAN

Total Lote 72 x1 R$ 12.121,20

Lote 73
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:ADULTO, NÚMERO:18 R, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:MOLARES SUPERIORES LADO DIREITO, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO:ADULTO, NÚMERO:18 R, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:MOLARES SUPERIORES LADO DIREITO, TIPO
USO:AUTOCLAVÁVEL

155,00
UNIDADE R$ 83,90 R$ 13.004,50

Marca: GOLGRAN Fabricante: GOLGRAN Modelo: GOLGRAN

Total Lote 73 x1 R$ 13.004,50

Lote 74
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:ADULTO, NÚMERO:18 L, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:MOLARES SUPERIORES LADO ESQUERDO, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO:ADULTO, NÚMERO:18 L, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:MOLARES SUPERIORES LADO ESQUERDO, TIPO
USO:AUTOCLAVÁVEL

155,00
UNIDADE R$ 81,90 R$ 12.694,50

Marca: GOLGRAN Fabricante: GOLGRAN Modelo: GOLGRAN

Total Lote 74 x1 R$ 12.694,50
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FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:ADULTO, NÚMERO:151, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PRÉ-
MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES INFERIORES, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO:ADULTO, NÚMERO:151, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PRÉ-
MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES INFERIORES, TIPO
USO:AUTOCLAVÁVEL

160,00
UNIDADE R$ 82,40 R$ 13.184,00

Marca: GOLGRAN Fabricante: GOLGRAN Modelo: GOLGRAN

Total Lote 75 x1 R$ 13.184,00

Lote 76
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:ADULTO, NÚMERO:150, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PRÉ-
MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO:ADULTO, NÚMERO:150, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PRÉ-
MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES, TIPO
USO:AUTOCLAVÁVEL

160,00
UNIDADE R$ 81,90 R$ 13.104,00

Marca: GOLGRAN Fabricante: GOLGRAN Modelo: GOLGRAN

Total Lote 76 x1 R$ 13.104,00

Lote 77
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:INFANTIL, NÚMERO:1, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO:INFANTIL, NÚMERO:1, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL

135,00
UNIDADE R$ 82,40 R$ 11.124,00

Marca: GOLGRAN Fabricante: GOLGRAN Modelo: GOLGRAN

Total Lote 77 x1 R$ 11.124,00

Lote 78
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:ADULTO, NÚMERO:16, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:MOLARES INFERIORES AMBOS OS LADOS

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO:ADULTO, NÚMERO:16, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:MOLARES INFERIORES AMBOS OS LADOS

155,00
UNIDADE R$ 81,90 R$ 12.694,50

Marca: GOLGRAN Fabricante: GOLGRAN Modelo: GOLGRAN

Total Lote 78 x1 R$ 12.694,50

Lote 80
BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:PEÇA RETA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:CÔNICA, FORMATO
ADICIONAL:PICOTADA, TIPO CORTE:CORTE REGULAR, TIPO HASTE:HASTE CURTA, REFERÊNCIA:REF. 701

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

O
 G

O
M

ID
E

S
 C

R
IV

E
LA

R
O

, E
D

E
R

 E
LO

I A
LV

E
S

 P
E

N
A

, P
A

T
R

ÍC
IA

 S
O

A
R

E
S

 V
IA

N
A

 e
 M

A
R

IA
 IL

D
A

 D
U

A
R

T
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

am
ap

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
61

C
-5

A
45

-B
4C

6-
75

A
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

61
C

-5
A

45
-B

4C
6-

75
A

F



Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:PEÇA RETA, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, FORMATO:CÔNICA, FORMATO ADICIONAL:PICOTADA,
TIPO CORTE:CORTE REGULAR, TIPO HASTE:HASTE CURTA,
REFERÊNCIA:REF. 701

236,00
UNIDADE R$ 8,88 R$ 2.095,68

Marca: DENTSPLY Fabricante: DENTSPLY Modelo: DENTSPLY

Total Lote 80 x1 R$ 2.095,68

Lote 82
BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:GATES, REFERÊNCIA:REF. 2,
COMPRIMENTO:28 MM

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, FORMATO:GATES, REFERÊNCIA:REF. 2,
COMPRIMENTO:28 MM

279,00
UNIDADE R$ 7,54 R$ 2.103,66

Marca: TDK Fabricante: TDK Modelo: TDK

Total Lote 82 x1 R$ 2.103,66

Lote 83
BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:GATES, REFERÊNCIA:REF. 4,
COMPRIMENTO:28 MM

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, FORMATO:GATES, REFERÊNCIA:REF. 4,
COMPRIMENTO:28 MM

279,00
UNIDADE R$ 7,54 R$ 2.103,66

Marca: TDK Fabricante: TDK Modelo: TDK

Total Lote 83 x1 R$ 2.103,66

Lote 84
BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, MATERIAL:AÇO COMUM, FORMATO:CÔNICA, FORMATO
ADICIONAL:PICOTADA, TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, REFERÊNCIA:REF. 699

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, MATERIAL:AÇO
COMUM, FORMATO:CÔNICA, FORMATO ADICIONAL:PICOTADA,
TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, TIPO HASTE:HASTE REGULAR,
REFERÊNCIA:REF. 699

127,00
UNIDADE R$ 5,07 R$ 643,89

Marca: DENTSPLY Fabricante: DENTSPLY Modelo: DENTSPLY

Total Lote 84 x1 R$ 643,89

Lote 85
BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:HELICOIDAL, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:LARGO, TIPO HASTE:HASTE LONGA, REFERÊNCIA:REF. 2, COMPRIMENTO:32 MM
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Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, FORMATO:HELICOIDAL, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:LARGO, TIPO HASTE:HASTE LONGA, REFERÊNCIA:REF.
2, COMPRIMENTO:32 MM

10,00
UNIDADE R$ 7,50 R$ 75,00

Marca: DENTSPLY Fabricante: DENTSPLY Modelo: DENTSPLY

Total Lote 85 x1 R$ 75,00

Lote 86
BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:HELICOIDAL, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:LARGO, TIPO HASTE:HASTE LONGA, REFERÊNCIA:REF. 3, COMPRIMENTO:32 MM

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, FORMATO:HELICOIDAL, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:LARGO, TIPO HASTE:HASTE LONGA, REFERÊNCIA:REF.
3, COMPRIMENTO:32 MM

10,00
UNIDADE R$ 7,50 R$ 75,00

Marca: DENTSPLY Fabricante: DENTSPLY Modelo: DENTSPLY

Total Lote 86 x1 R$ 75,00

Lote 87
BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:HELICOIDAL, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:LARGO, TIPO HASTE:HASTE LONGA, REFERÊNCIA:REF. 4, COMPRIMENTO:32 MM

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, FORMATO:HELICOIDAL, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:LARGO, TIPO HASTE:HASTE LONGA, REFERÊNCIA:REF.
4, COMPRIMENTO:32 MM

10,00
UNIDADE R$ 7,50 R$ 75,00

Marca: DENTSPLY Fabricante: DENTSPLY Modelo: DENTSPLY

Total Lote 87 x1 R$ 75,00

Lote 88
BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:PEÇA RETA, MATERIAL:CARBONETO DE TUNGSTÊNIO, FORMATO:ESFÉRICA,
REFERÊNCIA:REF. 6

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:PEÇA RETA, MATERIAL:CARBONETO
DE TUNGSTÊNIO, FORMATO:ESFÉRICA, REFERÊNCIA:REF. 6

241,00
UNIDADE R$ 5,29 R$ 1.274,89

Marca: DENTSPLY Fabricante: DENTSPLY Modelo: DENTSPLY

Total Lote 88 x1 R$ 1.274,89

Lote 89
BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:PEÇA RETA, MATERIAL:CARBONETO DE TUNGSTÊNIO, FORMATO:CÔNICA, FORMATO
ADICIONAL:TOPO ARREDONDADO, TIPO CORTE:CORTE CRUZADO FINO, REFERÊNCIA:REF. ISO 500 104 194 140 045
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Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:PEÇA RETA, MATERIAL:CARBONETO
DE TUNGSTÊNIO, FORMATO:CÔNICA, FORMATO ADICIONAL:TOPO
ARREDONDADO, TIPO CORTE:CORTE CRUZADO FINO,
REFERÊNCIA:REF. ISO 500 104 194 140 045

237,00
UNIDADE R$ 8,80 R$ 2.085,60

Marca: DENTSPLY Fabricante: DENTSPLY Modelo: DENTSPLY

Total Lote 89 x1 R$ 2.085,60

Lote 90
BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:PEÇA RETA, MATERIAL:CARBONETO DE TUNGSTÊNIO, FORMATO:TRONCO CÔNICA,
FORMATO ADICIONAL:TOPO ARREDONDADO, TIPO CORTE:CORTE FINO, REFERÊNCIA:REF. ISO 500 104 194 140 060

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:PEÇA RETA, MATERIAL:CARBONETO
DE TUNGSTÊNIO, FORMATO:TRONCO CÔNICA, FORMATO
ADICIONAL:TOPO ARREDONDADO, TIPO CORTE:CORTE FINO,
REFERÊNCIA:REF. ISO 500 104 194 140 060

231,00
UNIDADE R$ 8,80 R$ 2.032,80

Marca: DENTSPLY Fabricante: DENTSPLY Modelo: DENTSPLY

Total Lote 90 x1 R$ 2.032,80

Lote 91
BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:ESFÉRICA, REFERÊNCIA:Nº 10

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO,
MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:ESFÉRICA, REFERÊNCIA:Nº 10

284,00
UNIDADE R$ 8,80 R$ 2.499,20

Marca: DENTSPLY Fabricante: DENTSPLY Modelo: DENTSPLY

Total Lote 91 x1 R$ 2.499,20

Lote 92
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR,
TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1012

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL
DIAMANTADA, FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR,
TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1012

846,00
UNIDADE R$ 2,54 R$ 2.148,84

Marca: MICRODONT Fabricante: MICRODONT Modelo: MICRODONT

Total Lote 92 x1 R$ 2.148,84

Lote 93
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR,
TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1013

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA,
FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO
CORTE:CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1013

834,00
UNIDADE R$ 2,54 R$ 2.118,36

Marca: MICRODONT Fabricante: MICRODONT Modelo: MICRODONT

Total Lote 93 x1 R$ 2.118,36

Lote 94
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR,
TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1015

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL
DIAMANTADA, FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR,
TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1015

841,00
UNIDADE R$ 2,54 R$ 2.136,14

Marca: MICRODONT Fabricante: MICRODONT Modelo: MICRODONT

Total Lote 94 x1 R$ 2.136,14

Lote 95
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR,
TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1016

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL
DIAMANTADA, FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR,
TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1016

856,00
UNIDADE R$ 2,54 R$ 2.174,24

Marca: MICRODONT Fabricante: MICRODONT Modelo: MICRODONT

Total Lote 95 x1 R$ 2.174,24

Lote 96
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO:CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO
EM CHAMA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 1112F

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL
DIAMANTADA, FORMATO:CÔNICA, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:TOPO EM CHAMA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO
CORTE:CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 1112F

802,00
UNIDADE R$ 2,54 R$ 2.037,08

Marca: MICRODONT Fabricante: MICRODONT Modelo: MICRODONT

Total Lote 96 x1 R$ 2.037,08

Lote 97
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO:CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO
EM CHAMA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 1190F

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA,
FORMATO:CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO EM
CHAMA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE FINO,
NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 1190F

807,00
UNIDADE R$ 2,54 R$ 2.049,78

Marca: MICRODONT Fabricante: MICRODONT Modelo: MICRODONT

Total Lote 97 x1 R$ 2.049,78

Lote 98
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO:CHAMA, TIPO HASTE:HASTE CURTA, TIPO
CORTE:CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 3118F

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL
DIAMANTADA, FORMATO:CHAMA, TIPO HASTE:HASTE CURTA, TIPO
CORTE:CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 3118F

858,00
UNIDADE R$ 2,54 R$ 2.179,32

Marca: MICRODONT Fabricante: MICRODONT Modelo: MICRODONT

Total Lote 98 x1 R$ 2.179,32

Lote 99
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO:CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO
EM CHAMA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 3195F

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL
DIAMANTADA, FORMATO:CÔNICA, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:TOPO EM CHAMA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO
CORTE:CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 3195F

866,00
UNIDADE R$ 2,54 R$ 2.199,64

Marca: MICRODONT Fabricante: MICRODONT Modelo: MICRODONT

Total Lote 99 x1 R$ 2.199,64

Lote 100
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO:CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO
EM CHAMA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE EXTRA FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 3195FF

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL
DIAMANTADA, FORMATO:CÔNICA, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:TOPO EM CHAMA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO
CORTE:CORTE EXTRA FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF.
3195FF

863,00
UNIDADE R$ 2,54 R$ 2.192,02

Marca: MICRODONT Fabricante: MICRODONT Modelo: MICRODONT

Total Lote 100 x1 R$ 2.192,02

Lote 101
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:CILÍNDRICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO ARREDONDADO,
TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:PICOTADA, NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 1557

Descrição dos Itens Quantidade / Unidade Unitário Final Sub Total
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BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE,
FORMATO:CILÍNDRICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO
ARREDONDADO, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO
CORTE:PICOTADA, NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 1557

1.015,00
UNIDADE R$ 4,50 R$ 4.567,50

Marca: MICRODONT Fabricante: MICRODONT Modelo: MICRODONT

Total Lote 101 x1 R$ 4.567,50

Lote 103
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE LONGA, TIPO
CORTE:CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA:1012

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL
DIAMANTADA, FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE LONGA,
TIPO CORTE:CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA:1012

852,00
UNIDADE R$ 2,54 R$ 2.164,08

Marca: MICRODONT Fabricante: MICRODONT Modelo: MICRODONT

Total Lote 103 x1 R$ 2.164,08

Lote 104
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE LONGA, TIPO
CORTE:CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA:1016

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL
DIAMANTADA, FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE LONGA,
TIPO CORTE:CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA:1016

838,00
UNIDADE R$ 2,54 R$ 2.128,52

Marca: MICRODONT Fabricante: MICRODONT Modelo: MICRODONT

Total Lote 104 x1 R$ 2.128,52

Lote 105
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:PICOTADA, TIPO
HASTE:HASTE LONGA, TIPO CORTE:CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 701

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:TRONCO
CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:PICOTADA, TIPO
HASTE:HASTE LONGA, TIPO CORTE:CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO
AMERICANA 1:REF. 701

128,00
UNIDADE R$ 10,66 R$ 1.364,48

Marca: ANGELUS Fabricante: ANGELUS Modelo: ANGELUS

Total Lote 105 x1 R$ 1.364,48

Lote 106
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:PICOTADA, TIPO
HASTE:HASTE LONGA, TIPO CORTE:CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 702

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total A
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BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:TRONCO
CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:PICOTADA, TIPO
HASTE:HASTE LONGA, TIPO CORTE:CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO
AMERICANA 1:REF. 702

128,00
UNIDADE R$ 10,66 R$ 1.364,48

Marca: ANGELUS Fabricante: ANGELUS Modelo: ANGELUS

Total Lote 106 x1 R$ 1.364,48

Lote 107
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:PICOTADA, TIPO
HASTE:HASTE LONGA, TIPO CORTE:CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 703

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:TRONCO
CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:PICOTADA, TIPO
HASTE:HASTE LONGA, TIPO CORTE:CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO
AMERICANA 1:REF. 703

128,00
UNIDADE R$ 10,66 R$ 1.364,48

Marca: ANGELUS Fabricante: ANGELUS Modelo: ANGELUS

Total Lote 107 x1 R$ 1.364,48

Lote 112
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE LONGA, TIPO
CORTE:CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1013

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL
DIAMANTADA, FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE LONGA,
TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1013

834,00
UNIDADE R$ 3,38 R$ 2.818,92

Marca: MICRODONT Fabricante: MICRODONT Modelo: MICRODONT

Total Lote 112 x1 R$ 2.818,92

Lote 114
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO:CHAMA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO
CORTE:CORTE EXTRA FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1111

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL
DIAMANTADA, FORMATO:CHAMA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR,
TIPO CORTE:CORTE EXTRA FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1111

843,00
UNIDADE R$ 2,54 R$ 2.141,22

Marca: MICRODONT Fabricante: MICRODONT Modelo: MICRODONT

Total Lote 114 x1 R$ 2.141,22

Lote 115
CALCADOR / CONDENSADOR USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:6337, CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:PONTAS DUPLAS

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total A
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CALCADOR / CONDENSADOR USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, MODELO:6337, CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:PONTAS DUPLAS

278,00
CONJUNTO R$ 13,00 R$ 3.614,00

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

Total Lote 115 x1 R$ 3.614,00

Lote 123
CIMENTO ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO:À BASE DE IODOFÓRMIO E ÓLEO DE CALÊNDULA, ASPECTO FÍSICO:PASTA,
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CIMENTO ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO:À BASE DE IODOFÓRMIO
E ÓLEO DE CALÊNDULA, ASPECTO FÍSICO:PASTA,
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO

638,00
UNIDADE 10G R$ 52,00 R$ 33.176,00

Marca: BIODINAMICA Fabricante: BIODINAMICA Modelo: BIODINAMICA

Total Lote 123 x1 R$ 33.176,00

Lote 130
CONDENSADOR - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:MCSPADDEN, TAMANHO:Nº 50, TIPO
USO:AUTOCLAVÁVEL, APLICAÇÃO:P/ CONTRA-ÂNGULO, COMPRIMENTO:21 MM

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CONDENSADOR - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, TIPO:MCSPADDEN, TAMANHO:Nº 50, TIPO
USO:AUTOCLAVÁVEL, APLICAÇÃO:P/ CONTRA-ÂNGULO,
COMPRIMENTO:21 MM

138,00
CAIXA 4 UNIDADES R$ 36,40 R$ 5.023,20

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

Total Lote 130 x1 R$ 5.023,20

Lote 131
CONDENSADOR - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:PONTA PLASTIFICADORA, APLICAÇÃO:USO EM
EQUIPAMENTO TERMO COMPACTADOR ENDODÔNTICO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CONDENSADOR - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, TIPO:PONTA PLASTIFICADORA, APLICAÇÃO:USO EM
EQUIPAMENTO TERMO COMPACTADOR ENDODÔNTICO

121,00
UNIDADE R$ 18,00 R$ 2.178,00

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

Total Lote 131 x1 R$ 2.178,00

Lote 132
CURETA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, REFERÊNCIA:Nº 85, FORMATO:CÔNCAVO CORPO DUPLO,
APLICAÇÃO:CIRURGIA, TIPO:LUCAS, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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CURETA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
REFERÊNCIA:Nº 85, FORMATO:CÔNCAVO CORPO DUPLO,
APLICAÇÃO:CIRURGIA, TIPO:LUCAS,
ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL

317,00
UNIDADE R$ 17,30 R$ 5.484,10

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

Total Lote 132 x1 R$ 5.484,10

Lote 133
DENTE ARTIFICIAL, TIPO:TRIPLA PRENSAGEM, MATERIAL:RESINA ACRÍLICA C/ LIGAÇÕES CRUZADAS(CL), REGIÃO:DENTES
ANTERIORES SUPERIORES, APRESENTAÇÃO:PLACA C/ 6 DENTES

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DENTE ARTIFICIAL, TIPO:TRIPLA PRENSAGEM, MATERIAL:RESINA
ACRÍLICA C/ LIGAÇÕES CRUZADAS(CL), REGIÃO:DENTES
ANTERIORES SUPERIORES, APRESENTAÇÃO:PLACA C/ 6 DENTES

5.011,00
CAIXA 6 UNIDADES R$ 8,58 R$ 42.994,38

Marca: VIP Fabricante: VIP Modelo: VIP

Total Lote 133 x1 R$ 42.994,38

Lote 134
MANDRIL ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:ADAPTADOR DE PONTAS DE ALTA ROTAÇÃO,
COMPATIBILIDADE:PARA PEÇA RETA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

MANDRIL ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO:ADAPTADOR DE PONTAS DE ALTA ROTAÇÃO,
COMPATIBILIDADE:PARA PEÇA RETA

120,00
UNIDADE R$ 5,56 R$ 667,20

Marca: PREVEN Fabricante: PREVEN Modelo: PREVEN

Total Lote 134 x1 R$ 667,20

Lote 136
RÉGUA - USO ODONTOLÓGICO, MODELO:ENDODÔNTICA, MATERIAL:ALUMÍNIO, TIPO:MILIMETRADA, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:CALIBRADORA DE CONES, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

RÉGUA - USO ODONTOLÓGICO, MODELO:ENDODÔNTICA,
MATERIAL:ALUMÍNIO, TIPO:MILIMETRADA, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:CALIBRADORA DE CONES, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL

123,00
UNIDADE R$ 21,00 R$ 2.583,00

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 136 x1 R$ 2.583,00

Lote 138
RÉGUA - USO ODONTOLÓGICO, MODELO:PLANO DE FOX, MATERIAL:ALUMÍNIO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:CONJUNTO C/
2 PEÇAS, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

RÉGUA - USO ODONTOLÓGICO, MODELO:PLANO DE FOX, MATERIAL:ALUMÍNIO, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:CONJUNTO C/ 2 PEÇAS, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL

119,00
UNIDADE R$ 50,00 R$ 5.950,00
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Marca: JON Fabricante: JON Modelo: JON

Total Lote 138 x1 R$ 5.950,00

Lote 139
PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:GANCHO LABIAL, APLICAÇÃO:LOCALIZADOR
ELETRÔNICO DE ÁPICE DE CANAL DENTÁRIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:AUTOCLAVÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, TIPO:GANCHO LABIAL, APLICAÇÃO:LOCALIZADOR
ELETRÔNICO DE ÁPICE DE CANAL DENTÁRIO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:AUTOCLAVÁVEL

138,00
UNIDADE R$ 29,00 R$ 4.002,00

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 139 x1 R$ 4.002,00

Lote 140
ESCOVA DE ROBSON USO ODONTOLÓGICO, TIPO PONTA:MICROTUFO, USO:CONTRA-ÂNGULO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ESCOVA DE ROBSON USO ODONTOLÓGICO, TIPO
PONTA:MICROTUFO, USO:CONTRA-ÂNGULO

3.388,00
UNIDADE R$ 2,60 R$ 8.808,80

Marca: MICRODONT Fabricante: MICRODONT Modelo: MICRODONT

Total Lote 140 x1 R$ 8.808,80

Lote 141
CABO ESPELHO BUCAL, MATERIAL:ALUMÍNIO, FORMATO:REDONDO, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CABO ESPELHO BUCAL, MATERIAL:ALUMÍNIO,
FORMATO:REDONDO, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL

920,00
UNIDADE R$ 5,90 R$ 5.428,00

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

Total Lote 141 x1 R$ 5.428,00

Lote 142
ESPELHO BUCAL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO:1º PLANO, TAMANHO:Nº 5, USO:ENCAIXE UNIVERSAL,
TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ESPELHO BUCAL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO:1º
PLANO, TAMANHO:Nº 5, USO:ENCAIXE UNIVERSAL, TIPO
USO:AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL

730,00
UNIDADE R$ 4,85 R$ 3.540,50

Marca: IODONTOSUL Fabricante: IODONTOSUL Modelo: IODONTOSUL

Total Lote 142 x1 R$ 3.540,50 A
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Lote 143
MATERIAL CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTAL, TIPO:ESCALA DE CORES VITA 3D MASTER, APLICAÇÃO:CONFECÇÃO DE
PRÓTESE METALO-CERÂMICA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

MATERIAL CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTAL, TIPO:ESCALA DE
CORES VITA 3D MASTER, APLICAÇÃO:CONFECÇÃO DE PRÓTESE
METALO-CERÂMICA

62,00
UNIDADE 16 CORES R$ 1.242,70 R$ 77.047,40

Marca: VITA Fabricante: VITA Modelo: VITA

Total Lote 143 x1 R$ 77.047,40

Lote 146
GESSO - USO ODONTOLÓGICO, TIPO:PEDRA TIPO III

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

GESSO - USO ODONTOLÓGICO, TIPO:PEDRA TIPO III 582,00
UNIDADE 1 KG R$ 8,90 R$ 5.179,80

Marca: ASFER Fabricante: ASFER Modelo: ASFER

Total Lote 146 x1 R$ 5.179,80

Lote 148
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO:14,
FINALIDADE:ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO
USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO:14, FINALIDADE:ISOLAMENTO
ABSOLUTO DO DENTE

96,00
UNIDADE R$ 7,99 R$ 767,04

Marca: SS WHITE Fabricante: SS WHITE Modelo: SS WHITE

Total Lote 148 x1 R$ 767,04

Lote 149
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO:26,
FINALIDADE:ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO
USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO:26, FINALIDADE:ISOLAMENTO
ABSOLUTO DO DENTE

96,00
UNIDADE R$ 7,99 R$ 767,04

Marca: SS WHITE Fabricante: SS WHITE Modelo: SS WHITE

Total Lote 149 x1 R$ 767,04

Lote 150
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO:212,
FINALIDADE:ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE
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Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO
USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO:212, FINALIDADE:ISOLAMENTO
ABSOLUTO DO DENTE

96,00
UNIDADE R$ 7,95 R$ 763,20

Marca: SS WHITE Fabricante: SS WHITE Modelo: SS WHITE

Total Lote 150 x1 R$ 763,20

Lote 151
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO:206,
FINALIDADE:ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO
USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO:206, FINALIDADE:ISOLAMENTO
ABSOLUTO DO DENTE

96,00
UNIDADE R$ 7,95 R$ 763,20

Marca: SS WHITE Fabricante: SS WHITE Modelo: SS WHITE

Total Lote 151 x1 R$ 763,20

Lote 152
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO:W8A,
FINALIDADE:ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO
USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO:W8A, FINALIDADE:ISOLAMENTO
ABSOLUTO DO DENTE

86,00
UNIDADE R$ 9,37 R$ 805,82

Marca: SS WHITE Fabricante: SS WHITE Modelo: SS WHITE

Total Lote 152 x1 R$ 805,82

Lote 153
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO:00,
FINALIDADE:ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO
USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO:00, FINALIDADE:ISOLAMENTO
ABSOLUTO DO DENTE

96,00
UNIDADE R$ 9,37 R$ 899,52

Marca: SS WHITE Fabricante: SS WHITE Modelo: SS WHITE

Total Lote 153 x1 R$ 899,52

Lote 154
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO:211,
FINALIDADE:ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

O
 G

O
M

ID
E

S
 C

R
IV

E
LA

R
O

, E
D

E
R

 E
LO

I A
LV

E
S

 P
E

N
A

, P
A

T
R

ÍC
IA

 S
O

A
R

E
S

 V
IA

N
A

 e
 M

A
R

IA
 IL

D
A

 D
U

A
R

T
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

am
ap

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
61

C
-5

A
45

-B
4C

6-
75

A
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

61
C

-5
A

45
-B

4C
6-

75
A

F



GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO
USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO:211, FINALIDADE:ISOLAMENTO
ABSOLUTO DO DENTE

96,00
UNIDADE R$ 9,37 R$ 899,52

Marca: SS WHITE Fabricante: SS WHITE Modelo: SS WHITE

Total Lote 154 x1 R$ 899,52

Lote 155
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO:209,
FINALIDADE:ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO
USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO:209, FINALIDADE:ISOLAMENTO
ABSOLUTO DO DENTE

96,00
UNIDADE R$ 8,49 R$ 815,04

Marca: SS WHITE Fabricante: SS WHITE Modelo: SS WHITE

Total Lote 155 x1 R$ 815,04

Lote 156
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO:200,
FINALIDADE:ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO
USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO:200, FINALIDADE:ISOLAMENTO
ABSOLUTO DO DENTE

96,00
UNIDADE R$ 9,37 R$ 899,52

Marca: SS WHITE Fabricante: SS WHITE Modelo: SS WHITE

Total Lote 156 x1 R$ 899,52

Lote 157
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO:13A,
FINALIDADE:ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO
USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO:13A, FINALIDADE:ISOLAMENTO
ABSOLUTO DO DENTE

96,00
UNIDADE R$ 9,37 R$ 899,52

Marca: SS WHITE Fabricante: SS WHITE Modelo: SS WHITE

Total Lote 157 x1 R$ 899,52

Lote 158
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL, FINALIDADE:ISOLAMENTO
ABSOLUTO DO DENTE, MODELO:Nº 0

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL,
FINALIDADE:ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE, MODELO:Nº 0

96,00
UNIDADE R$ 9,37 R$ 899,52
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Marca: SS WHITE Fabricante: SS WHITE Modelo: SS WHITE

Total Lote 158 x1 R$ 899,52

Lote 161
ISOLANTE - USO ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO BÁSICA:METACRILATO, ASPECTO FÍSICO:RESINA TIXOTRÓPICA, TIPO
USO:BARREIRA GENGIVAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FOTOPOLIMERIZÁVEL, APRESENTAÇÃO:SERINGA C/ 3 G

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ISOLANTE - USO ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO
BÁSICA:METACRILATO, ASPECTO FÍSICO:RESINA TIXOTRÓPICA,
TIPO USO:BARREIRA GENGIVAL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:FOTOPOLIMERIZÁVEL, APRESENTAÇÃO:SERINGA C/ 3
G

215,00
UNIDADE R$ 14,40 R$ 3.096,00

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 161 x1 R$ 3.096,00

Lote 162
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:TIPO KERR FLEXÍVEL, COMPRIMENTO:25 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 20, COMPONENTES:C/ CURSOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO:TIPO KERR FLEXÍVEL, COMPRIMENTO:25 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 20, COMPONENTES:C/ CURSOR

10,00
CAIXA COM 6 R$ 25,40 R$ 254,00

Marca: TDK Fabricante: TDK Modelo: TDK

Total Lote 162 x1 R$ 254,00

Lote 163
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:TIPO KERR FLEXÍVEL, COMPRIMENTO:31 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 35, COMPONENTES:C/ CURSOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO:TIPO KERR FLEXÍVEL, COMPRIMENTO:31 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 35, COMPONENTES:C/ CURSOR

10,00
CAIXA COM 6 R$ 24,50 R$ 245,00

Marca: TDK Fabricante: TDK Modelo: TDK

Total Lote 163 x1 R$ 245,00

Lote 164
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:NÍQUEL / TITÂNIO, MODELO:TIPO KERR FLEXÍVEL, COMPRIMENTO:31 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 25, COMPONENTES:C/ CURSOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:NÍQUEL / TITÂNIO,
MODELO:TIPO KERR FLEXÍVEL, COMPRIMENTO:31 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 25, COMPONENTES:C/ CURSOR

10,00
CAIXA COM 6 R$ 15,99 R$ 159,90 A
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Marca: TDK Fabricante: TDK Modelo: TDK

Total Lote 164 x1 R$ 159,90

Lote 165
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:TIPO KERR, COMPRIMENTO:25 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 20, COMPONENTES:C/ CURSOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO:TIPO KERR, COMPRIMENTO:25 MM, APLICAÇÃO:DIGITAL,
TAMANHO:Nº 20, COMPONENTES:C/ CURSOR

10,00
CAIXA COM 6 R$ 14,10 R$ 141,00

Marca: TDK Fabricante: TDK Modelo: TDK

Total Lote 165 x1 R$ 141,00

Lote 166
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:TIPO KERR, COMPRIMENTO:31 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 20, COMPONENTES:C/ CURSOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO:TIPO KERR, COMPRIMENTO:31 MM, APLICAÇÃO:DIGITAL,
TAMANHO:Nº 20, COMPONENTES:C/ CURSOR

10,00
CAIXA COM 6 R$ 14,20 R$ 142,00

Marca: TDK Fabricante: TDK Modelo: TDK

Total Lote 166 x1 R$ 142,00

Lote 167
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:TIPO KERR, COMPRIMENTO:31 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 30, COMPONENTES:C/ CURSOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO:TIPO KERR, COMPRIMENTO:31 MM, APLICAÇÃO:DIGITAL,
TAMANHO:Nº 30, COMPONENTES:C/ CURSOR

10,00
CAIXA COM 6 R$ 14,20 R$ 142,00

Marca: TDK Fabricante: TDK Modelo: TDK

Total Lote 167 x1 R$ 142,00

Lote 168
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:TIPO KERR, COMPRIMENTO:31 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 40, COMPONENTES:C/ CURSOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO:TIPO KERR, COMPRIMENTO:31 MM, APLICAÇÃO:DIGITAL,
TAMANHO:Nº 40, COMPONENTES:C/ CURSOR

10,00
CAIXA COM 6 R$ 14,20 R$ 142,00

Marca: TDK Fabricante: TDK Modelo: TDK
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Total Lote 168 x1 R$ 142,00

Lote 169
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:NÍQUEL / TITÂNIO, MODELO:ROTATÓRIA, COMPRIMENTO:25 MM, APLICAÇÃO:PARA
MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO, TAMANHO:1ª SÉRIE, COMPONENTES:C/ CURSOR, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:NÍQUEL / TITÂNIO,
MODELO:ROTATÓRIA, COMPRIMENTO:25 MM, APLICAÇÃO:PARA
MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO, TAMANHO:1ª SÉRIE,
COMPONENTES:C/ CURSOR, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO
COMPLETO

10,00
CAIXA COM 6 R$ 200,00 R$ 2.000,00

Marca: TDK Fabricante: TDK Modelo: TDK

Total Lote 169 x1 R$ 2.000,00

Lote 170
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:EXTIRPA POLPA, COMPRIMENTO:25 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 10, COMPONENTES:C/ CURSOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO:EXTIRPA POLPA, COMPRIMENTO:25 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 10, COMPONENTES:C/ CURSOR

10,00
CAIXA COM 6 R$ 14,20 R$ 142,00

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 170 x1 R$ 142,00

Lote 171
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:EXTIRPA POLPA, COMPRIMENTO:25 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 20, COMPONENTES:C/ CURSOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO:EXTIRPA POLPA, COMPRIMENTO:25 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 20, COMPONENTES:C/ CURSOR

10,00
CAIXA COM 6 R$ 14,10 R$ 141,00

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 171 x1 R$ 141,00

Lote 172
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:EXTIRPA POLPA, COMPRIMENTO:25 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 15, COMPONENTES:C/ CURSOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO:EXTIRPA POLPA, COMPRIMENTO:25 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 15, COMPONENTES:C/ CURSOR

10,00
CAIXA COM 6 R$ 14,20 R$ 142,00

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

O
 G

O
M

ID
E

S
 C

R
IV

E
LA

R
O

, E
D

E
R

 E
LO

I A
LV

E
S

 P
E

N
A

, P
A

T
R

ÍC
IA

 S
O

A
R

E
S

 V
IA

N
A

 e
 M

A
R

IA
 IL

D
A

 D
U

A
R

T
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

am
ap

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
61

C
-5

A
45

-B
4C

6-
75

A
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

61
C

-5
A

45
-B

4C
6-

75
A

F



Total Lote 172 x1 R$ 142,00

Lote 173
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:EXTIRPA POLPA, COMPRIMENTO:25 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 35, COMPONENTES:C/ CURSOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO:EXTIRPA POLPA, COMPRIMENTO:25 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 35, COMPONENTES:C/ CURSOR

10,00
CAIXA COM 6 R$ 14,20 R$ 142,00

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 173 x1 R$ 142,00

Lote 174
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:EXTIRPA POLPA, COMPRIMENTO:25 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 40, COMPONENTES:C/ CURSOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO:EXTIRPA POLPA, COMPRIMENTO:25 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 40, COMPONENTES:C/ CURSOR

10,00
CAIXA COM 6 R$ 14,20 R$ 142,00

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 174 x1 R$ 142,00

Lote 175
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:EXTIRPA POLPA, COMPRIMENTO:21 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 20, COMPONENTES:C/ CURSOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO:EXTIRPA POLPA, COMPRIMENTO:21 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 20, COMPONENTES:C/ CURSOR

10,00
CAIXA COM 6 R$ 14,20 R$ 142,00

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 175 x1 R$ 142,00

Lote 176
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:EXTIRPA POLPA, COMPRIMENTO:21 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 30, COMPONENTES:C/ CURSOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO:EXTIRPA POLPA, COMPRIMENTO:21 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 30, COMPONENTES:C/ CURSOR

10,00
CAIXA COM 6 R$ 14,20 R$ 142,00

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 176 x1 R$ 142,00
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Lote 177
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:EXTIRPA POLPA, COMPRIMENTO:21 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 15, COMPONENTES:C/ CURSOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO:EXTIRPA POLPA, COMPRIMENTO:21 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 15, COMPONENTES:C/ CURSOR

10,00
CAIXA COM 6 R$ 14,20 R$ 142,00

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 177 x1 R$ 142,00

Lote 178
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:EXTIRPA POLPA, COMPRIMENTO:21 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 35, COMPONENTES:C/ CURSOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO:EXTIRPA POLPA, COMPRIMENTO:21 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 35, COMPONENTES:C/ CURSOR

10,00
CAIXA COM 6 R$ 14,20 R$ 142,00

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 178 x1 R$ 142,00

Lote 179
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:EXTIRPA POLPA, COMPRIMENTO:21 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 25, COMPONENTES:C/ CURSOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO:EXTIRPA POLPA, COMPRIMENTO:21 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 25, COMPONENTES:C/ CURSOR

10,00
CAIXA COM 6 R$ 14,20 R$ 142,00

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 179 x1 R$ 142,00

Lote 180
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:EXTIRPA POLPA, COMPRIMENTO:21 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 40, COMPONENTES:C/ CURSOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO:EXTIRPA POLPA, COMPRIMENTO:21 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 40, COMPONENTES:C/ CURSOR

10,00
CAIXA COM 6 R$ 14,20 R$ 142,00

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 180 x1 R$ 142,00

Lote 181
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LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:NÍQUEL / TITÂNIO, MODELO:TIPO KERR, COMPRIMENTO:21 MM, TAMANHO:1ª
SÉRIE/15 A 40, COMPONENTES:C/ CURSOR, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:NÍQUEL / TITÂNIO,
MODELO:TIPO KERR, COMPRIMENTO:21 MM, TAMANHO:1ª
SÉRIE/15 A 40, COMPONENTES:C/ CURSOR,
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO

10,00
CAIXA COM 6 R$ 14,20 R$ 142,00

Marca: TDK Fabricante: TDK Modelo: TDK

Total Lote 181 x1 R$ 142,00

Lote 182
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:HEDSTROEM, COMPRIMENTO:31 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 30, COMPONENTES:C/ CURSOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO:HEDSTROEM, COMPRIMENTO:31 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 30, COMPONENTES:C/ CURSOR

10,00
CAIXA COM 6 R$ 14,00 R$ 140,00

Marca: TDK Fabricante: TDK Modelo: TDK

Total Lote 182 x1 R$ 140,00

Lote 183
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:HEDSTROEM, COMPRIMENTO:31 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 15, COMPONENTES:C/ CURSOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO:HEDSTROEM, COMPRIMENTO:31 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 15, COMPONENTES:C/ CURSOR

10,00
CAIXA COM 6 R$ 14,00 R$ 140,00

Marca: TDK Fabricante: TDK Modelo: TDK

Total Lote 183 x1 R$ 140,00

Lote 184
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:HEDSTROEM, COMPRIMENTO:31 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 35, COMPONENTES:C/ CURSOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO:HEDSTROEM, COMPRIMENTO:31 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 35, COMPONENTES:C/ CURSOR

10,00
CAIXA COM 6 R$ 14,20 R$ 142,00

Marca: TDK Fabricante: TDK Modelo: TDK

Total Lote 184 x1 R$ 142,00

Lote 185 A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

O
 G

O
M

ID
E

S
 C

R
IV

E
LA

R
O

, E
D

E
R

 E
LO

I A
LV

E
S

 P
E

N
A

, P
A

T
R

ÍC
IA

 S
O

A
R

E
S

 V
IA

N
A

 e
 M

A
R

IA
 IL

D
A

 D
U

A
R

T
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

am
ap

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
61

C
-5

A
45

-B
4C

6-
75

A
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

61
C

-5
A

45
-B

4C
6-

75
A

F



LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:HEDSTROEM, COMPRIMENTO:31 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 25, COMPONENTES:C/ CURSOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO:HEDSTROEM, COMPRIMENTO:31 MM,
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 25, COMPONENTES:C/ CURSOR

10,00
CAIXA COM 6 R$ 14,00 R$ 140,00

Marca: TDK Fabricante: TDK Modelo: TDK

Total Lote 185 x1 R$ 140,00

Lote 186
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:NÍQUEL / TITÂNIO, MODELO:ENDODÔNTICA, SISTEMA RECIPROCANTE,
COMPRIMENTO:25 MM, APLICAÇÃO:COMPATÍVEL C/ CONTRA ÂNGULO E SISTEMA OSCILATÓRIO, TAMANHO:Nº 25,
COMPONENTES:C/ CURSOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:NÍQUEL / TITÂNIO,
MODELO:ENDODÔNTICA, SISTEMA RECIPROCANTE,
COMPRIMENTO:25 MM, APLICAÇÃO:COMPATÍVEL C/ CONTRA
ÂNGULO E SISTEMA OSCILATÓRIO, TAMANHO:Nº 25,
COMPONENTES:C/ CURSOR

10,00
CAIXA COM 6 R$ 153,00 R$ 1.530,00

Marca: TDK Fabricante: TDK Modelo: TDK

Total Lote 186 x1 R$ 1.530,00

Lote 187
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:NÍQUEL / TITÂNIO, MODELO:ENDODÔNTICA, SISTEMA RECIPROCANTE,
COMPRIMENTO:21 MM, APLICAÇÃO:COMPATÍVEL C/ CONTRA ÂNGULO E SISTEMA OSCILATÓRIO, TAMANHO:R40

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:NÍQUEL / TITÂNIO,
MODELO:ENDODÔNTICA, SISTEMA RECIPROCANTE,
COMPRIMENTO:21 MM, APLICAÇÃO:COMPATÍVEL C/ CONTRA
ÂNGULO E SISTEMA OSCILATÓRIO, TAMANHO:R40

10,00
CAIXA COM 6 R$ 195,00 R$ 1.950,00

Marca: TDK Fabricante: TDK Modelo: TDK

Total Lote 187 x1 R$ 1.950,00

Lote 189
CONE ENDODÔNTICO, TIPO:ACESSÓRIO, MATERIAL:GUTA-PERCHA, CALIBRE:PM(FM), COMPRIMENTO:28 MM,
APRESENTAÇÃO:ESTOJO 120 PONTAS

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CONE ENDODÔNTICO, TIPO:ACESSÓRIO, MATERIAL:GUTA-PERCHA,
CALIBRE:PM(FM), COMPRIMENTO:28 MM, APRESENTAÇÃO:ESTOJO
120 PONTAS

178,00
CAIXA 80

UNIDADES
R$ 32,80 R$ 5.838,40

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 189 x1 R$ 5.838,40
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Lote 190
CONE ENDODÔNTICO, TIPO:ACESSÓRIO, MATERIAL:GUTA-PERCHA, CALIBRE:MG(ML), COMPRIMENTO:28 MM,
APRESENTAÇÃO:ESTOJO 120 PONTAS

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CONE ENDODÔNTICO, TIPO:ACESSÓRIO, MATERIAL:GUTA-PERCHA,
CALIBRE:MG(ML), COMPRIMENTO:28 MM, APRESENTAÇÃO:ESTOJO
120 PONTAS

5,00
UNIDADE R$ 50,00 R$ 250,00

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 190 x1 R$ 250,00

Lote 191
CONE ENDODÔNTICO, TIPO:ACESSÓRIO, MATERIAL:GUTA-PERCHA, CALIBRE:PP(FF), COMPRIMENTO:28 MM,
APRESENTAÇÃO:ESTOJO 120 PONTAS

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CONE ENDODÔNTICO, TIPO:ACESSÓRIO, MATERIAL:GUTA-PERCHA,
CALIBRE:PP(FF), COMPRIMENTO:28 MM, APRESENTAÇÃO:ESTOJO
120 PONTAS

5,00
UNIDADE R$ 35,50 R$ 177,50

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 191 x1 R$ 177,50

Lote 192
CONE ENDODÔNTICO, TIPO:ACESSÓRIO, MATERIAL:GUTA-PERCHA, CALIBRE:XP (XF), COMPRIMENTO:28 MM

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CONE ENDODÔNTICO, TIPO:ACESSÓRIO, MATERIAL:GUTA-PERCHA,
CALIBRE:XP (XF), COMPRIMENTO:28 MM

5,00
UNIDADE R$ 28,90 R$ 144,50

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 192 x1 R$ 144,50

Lote 193
CONE ENDODÔNTICO, TIPO:ACESSÓRIO, MATERIAL:GUTA-PERCHA, CALIBRE:MF, COMPRIMENTO:28 MM,
APRESENTAÇÃO:ESTOJO 120 PONTAS

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CONE ENDODÔNTICO, TIPO:ACESSÓRIO, MATERIAL:GUTA-PERCHA,
CALIBRE:MF, COMPRIMENTO:28 MM, APRESENTAÇÃO:ESTOJO 120
PONTAS

5,00
UNIDADE R$ 35,50 R$ 177,50

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 193 x1 R$ 177,50

Lote 195
GAS REFRIGERANTE ODONTOLÓGICO, APLICAÇÃO:TESTE DE VITALIDADE PULPAR, APRESENTAÇÃO:AEROSOL,
TEMPERATURA:CERCA DE -50¿C

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

O
 G

O
M

ID
E

S
 C

R
IV

E
LA

R
O

, E
D

E
R

 E
LO

I A
LV

E
S

 P
E

N
A

, P
A

T
R

ÍC
IA

 S
O

A
R

E
S

 V
IA

N
A

 e
 M

A
R

IA
 IL

D
A

 D
U

A
R

T
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

am
ap

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
61

C
-5

A
45

-B
4C

6-
75

A
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

61
C

-5
A

45
-B

4C
6-

75
A

F



Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

GAS REFRIGERANTE ODONTOLÓGICO, APLICAÇÃO:TESTE DE
VITALIDADE PULPAR, APRESENTAÇÃO:AEROSOL,
TEMPERATURA:CERCA DE -50¿C

5,00
FRASCO 200ML R$ 38,00 R$ 190,00

Marca: IODONTOSUL Fabricante: IODONTOSUL Modelo: IODONTOSUL

Total Lote 195 x1 R$ 190,00

Lote 198
PASTA ABRASIVA, APRESENTAÇÃO:SERINGA, TAMANHO GRÃO:CERCA DE 1/2 MICRA, APLICAÇÃO:POLIMENTO FINAL DE
PORCELANA E RESINA, TIPO:DIAMANTADA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:USO COM DISCO DE FELTRO - KIT: 2 SERINGAS
1,2 ML CADA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PASTA ABRASIVA, APRESENTAÇÃO:SERINGA, TAMANHO
GRÃO:CERCA DE 1/2 MICRA, APLICAÇÃO:POLIMENTO FINAL DE
PORCELANA E RESINA, TIPO:DIAMANTADA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:USO COM DISCO DE FELTRO

235,00
KIT: 2 SERINGAS 1,2 R$ 39,80 R$ 9.353,00

Marca: FGM Fabricante: FGM Modelo: FGM

Total Lote 198 x1 R$ 9.353,00

Lote 201
PASTA MOLDAGEM, MATERIAL BÁSICO:SILICONE DE ADIÇÃO, TIPO:DENSO, BASE + CATALISADOR, APRESENTAÇÃO
:CONJUNTO - KIT 1 DENSO1 KG +1 BASE120 G +1 CATALISADOR 50G

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PASTA MOLDAGEM, MATERIAL BÁSICO:SILICONE DE ADIÇÃO,
TIPO:DENSO, BASE + CATALISADOR, APRESENTAÇÃO :CONJUNTO

30,00
KIT 1 DENSO1 KG

+1 B
R$ 201,84 R$ 6.055,20

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 201 x1 R$ 6.055,20

Lote 203
PASTA MOLDAGEM, MATERIAL BÁSICO:SILICONE DE ADIÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:P/ REGISTRO DE MORDIDA,
TIXOTRÓPICA, PRESA RÁPIDA, TIPO:BASE + CATALISADOR, APRESENTAÇÃO :CONJUNTO - KIT: BASE 60G + ACELERADORA
60G

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PASTA MOLDAGEM, MATERIAL BÁSICO:SILICONE DE ADIÇÃO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:P/ REGISTRO DE MORDIDA,
TIXOTRÓPICA, PRESA RÁPIDA, TIPO:BASE + CATALISADOR,
APRESENTAÇÃO :CONJUNTO

24,00
KIT: BASE 60G +

ACEL
R$ 67,98 R$ 1.631,52

Marca: LYSANDA Fabricante: LYSANDA Modelo: LYSANDA

Total Lote 203 x1 R$ 1.631,52

Lote 208 A
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PINÇA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:ACO INOXIDAVEL, TIPO:PORTA GRAMPO, TIPO PONTA:CURVO COM SULCO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM TRAVA, APLICAÇÃO:ISOLAMENTO ABSOLUTO RESTAURAÇÕES ODONTOLÓGICAS

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PINÇA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:ACO INOXIDAVEL, TIPO:PORTA
GRAMPO, TIPO PONTA:CURVO COM SULCO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:COM TRAVA, APLICAÇÃO:ISOLAMENTO ABSOLUTO
RESTAURAÇÕES ODONTOLÓGICAS

162,00
UNIDADE R$ 93,20 R$ 15.098,40

Marca: GOLGRAN Fabricante: GOLGRAN Modelo: GOLGRAN

Total Lote 208 x1 R$ 15.098,40

Lote 209
PINÇA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO:CERCA DE 17 CM, REFERÊNCIA:317, INDICAÇÃO:CLÍNICA,
APLICAÇÃO:P/ ALGODÃO, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PINÇA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TAMANHO:CERCA DE 17 CM, REFERÊNCIA:317,
INDICAÇÃO:CLÍNICA, APLICAÇÃO:P/ ALGODÃO,
ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL

1.185,00
UNIDADE R$ 11,44 R$ 13.556,40

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

Total Lote 209 x1 R$ 13.556,40

Lote 211
RESINA ACRÍLICA USO ODONTOLÓGICO, TIPO:TERMOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO FÍSICO:PÓ, COR:COM COR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

RESINA ACRÍLICA USO ODONTOLÓGICO,
TIPO:TERMOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO FÍSICO:PÓ, COR:COM COR

255,00
FRASCO 78G R$ 29,90 R$ 7.624,50

Marca: CLASSICO Fabricante: CLASSICO Modelo: CLASSICO

Total Lote 211 x1 R$ 7.624,50

Lote 212
RESINA ACRÍLICA USO ODONTOLÓGICO, TIPO:AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO FÍSICO:PÓ + LÍQUIDO, COR:VERMELHA,
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO - UNIDADE:PÓ30G+LÍQUIDO30ML+GLAZE8ML+2MEDIDORES

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

RESINA ACRÍLICA USO ODONTOLÓGICO,
TIPO:AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO FÍSICO:PÓ + LÍQUIDO,
COR:VERMELHA, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO

213,00
UNIDADE:PÓ30G+LÍQUID R$ 123,00 R$ 26.199,00

Marca: CLASSICO Fabricante: CLASSICO Modelo: CLASSICO

Total Lote 212 x1 R$ 26.199,00

Lote 213
DESCOLADOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO FORMATO:DESTACA PERIÓSTEO, MODELO:MEAD A
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Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DESCOLADOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO
FORMATO:DESTACA PERIÓSTEO, MODELO:MEAD

275,00
UNIDADE R$ 19,99 R$ 5.497,25

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

Total Lote 213 x1 R$ 5.497,25

Lote 214
DESCOLADOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO FORMATO:DESTACA PERIÓSTEO, MODELO:MOLT

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DESCOLADOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO
FORMATO:DESTACA PERIÓSTEO, MODELO:MOLT

286,00
UNIDADE R$ 19,99 R$ 5.717,14

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

Total Lote 214 x1 R$ 5.717,14

Lote 216
SELANTE, TIPO:DESSENSIBILIZADOR, COMPONENTES:NITRATO DE POTÁSSIO, ASPECTO FÍSICO:GEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

SELANTE, TIPO:DESSENSIBILIZADOR, COMPONENTES:NITRATO DE
POTÁSSIO, ASPECTO FÍSICO:GEL

234,00
UNIDADE R$ 12,71 R$ 2.974,14

Marca: LYSANDA Fabricante: LYSANDA Modelo: LYSANDA

Total Lote 216 x1 R$ 2.974,14

Lote 217
SUGADOR, MATERIAL:PVC, TIPO:SALIVA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:C/ ARAME, APRESENTAÇÃO:PACOTE C/ 40
UNIDADES, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

SUGADOR, MATERIAL:PVC, TIPO:SALIVA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:C/ ARAME, APRESENTAÇÃO:PACOTE C/ 40 UNIDADES,
TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

2.640,00
PACOTE 40
UNIDADES

R$ 8,92 R$ 23.548,80

Marca: SS PLUS Fabricante: SS PLUS Modelo: SS PLUS

Total Lote 217 x1 R$ 23.548,80

Lote 219
VERNIZ DENTÁRIO, COMPOSIÇÃO:C/ XILITOL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

VERNIZ DENTÁRIO, COMPOSIÇÃO:C/ XILITOL 330,00
FRASCO 10ML R$ 25,50 R$ 8.415,00

Marca: BIODINAMICA Fabricante: BIODINAMICA Modelo: BIODINAMICA A
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Total Lote 219 x1 R$ 8.415,00

Lote 221
CRESOL, COMPOSIÇÃO:FORMALDEÍDO + GLICERINA, CONCENTRAÇÃO:35% + 19% + 15%, ASPECTO FÍSICO :SOLUÇÃO
INTRACANAL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CRESOL, COMPOSIÇÃO:FORMALDEÍDO + GLICERINA,
CONCENTRAÇÃO:35% + 19% + 15%, ASPECTO FÍSICO :SOLUÇÃO
INTRACANAL

10,00
FRASCO 10ML R$ 12,23 R$ 122,30

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 221 x1 R$ 122,30

Lote 222
POTE ODONTOLÓGICO, MATERIAL:ALUMÍNIO, FORMATO:CILÍNDRICO, APLICAÇÃO:ENDODONTIA, TIPO:TAMBOREL,
COMPONENTES ADICIONAIS:MANTAS EM DISCO, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

POTE ODONTOLÓGICO, MATERIAL:ALUMÍNIO,
FORMATO:CILÍNDRICO, APLICAÇÃO:ENDODONTIA,
TIPO:TAMBOREL, COMPONENTES ADICIONAIS:MANTAS EM DISCO,
TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL

85,00
UNIDADE R$ 20,80 R$ 1.768,00

Marca: PREVEN Fabricante: PREVEN Modelo: PREVEN

Total Lote 222 x1 R$ 1.768,00

Lote 223
POTE ODONTOLÓGICO, MATERIAL:PVC, FORMATO:CUBA, TIPO:GRAU DE BORRACHA FLEXÍVEL, TAMANHO:GRANDE

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

POTE ODONTOLÓGICO, MATERIAL:PVC, FORMATO:CUBA,
TIPO:GRAU DE BORRACHA FLEXÍVEL, TAMANHO:GRANDE

134,00
UNIDADE R$ 8,19 R$ 1.097,46

Marca: OGP Fabricante: OGP Modelo: OGP

Total Lote 223 x1 R$ 1.097,46

Lote 224
POTE ODONTOLÓGICO, MATERIAL:PVC, FORMATO:CUBA, TIPO:GRAU DE BORRACHA FLEXÍVEL, TAMANHO:MÉDIO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

POTE ODONTOLÓGICO, MATERIAL:PVC, FORMATO:CUBA,
TIPO:GRAU DE BORRACHA FLEXÍVEL, TAMANHO:MÉDIO

75,00
UNIDADE R$ 7,47 R$ 560,25

Marca: OGP Fabricante: OGP Modelo: OGP

Total Lote 224 x1 R$ 560,25

Lote 225
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COMPASSO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:TIPO DE WILLIS

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

COMPASSO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO:TIPO DE WILLIS

134,00
UNIDADE R$ 57,70 R$ 7.731,80

Marca: JON Fabricante: JON Modelo: JON

Total Lote 225 x1 R$ 7.731,80

Lote 230
TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADO, TIPO CENTRO:CENTRO NEUTRO,
COMPRIMENTO:CERCA DE 140 MM, LARGURA:CERCA DE 6 MM, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL DIAMANTADO, TIPO CENTRO:CENTRO NEUTRO,
COMPRIMENTO:CERCA DE 140 MM, LARGURA:CERCA DE 6 MM,
TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

433,00
PACOTE 12
UNIDADES

R$ 12,66 R$ 5.481,78

Marca: BIODINAMICA Fabricante: BIODINAMICA Modelo: BIODINAMICA

Total Lote 230 x1 R$ 5.481,78

Lote 232
CERA ODONTOLÓGICA, TIPO:UTILIDADE, APRESENTAÇÃO:CAIXA 5 LÂMINAS, PESO:CERCA DE 220 G,
COR:VERMELHA/BRANCA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CERA ODONTOLÓGICA, TIPO:UTILIDADE, APRESENTAÇÃO:CAIXA 5
LÂMINAS, PESO:CERCA DE 220 G, COR:VERMELHA/BRANCA

521,00
CAIXA COM 5

UNIDADES
R$ 25,20 R$ 13.129,20

Marca: LYSANDA Fabricante: LYSANDA Modelo: LYSANDA

Total Lote 232 x1 R$ 13.129,20

Lote 233
CERA ODONTOLÓGICA, TIPO:7, APRESENTAÇÃO:CAIXA 18 LÂMINAS, PESO:CERCA DE 220 G, COR:VERMELHA/ROSA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CERA ODONTOLÓGICA, TIPO:7, APRESENTAÇÃO:CAIXA 18
LÂMINAS, PESO:CERCA DE 220 G, COR:VERMELHA/ROSA

539,00
CAIXA COM 18

UNIDADE
R$ 23,60 R$ 12.720,40

Marca: LYSANDA Fabricante: LYSANDA Modelo: LYSANDA

Total Lote 233 x1 R$ 12.720,40

Lote 234
ESPAÇADOR ENDODÔNTICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:DIGITAL, COMPRIMENTO:25 MM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:1ª SÉRIE, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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ESPAÇADOR ENDODÔNTICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO:DIGITAL, COMPRIMENTO:25 MM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:1ª SÉRIE, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO

265,00
CAIXA 6 UNIDADES R$ 34,80 R$ 9.222,00

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 234 x1 R$ 9.222,00

Lote 235
ADESIVO DENTAL, TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, COMPONENTES:MONOCOMPONENTE

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ADESIVO DENTAL, TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL,
COMPONENTES:MONOCOMPONENTE

10,00
FRASCO 3ML R$ 10,99 R$ 109,90

Marca: BIODINAMICA Fabricante: BIODINAMICA Modelo: BIODINAMICA

Total Lote 235 x1 R$ 109,90

Lote 236
ADESIVO DENTAL, TIPO:ATIVAÇÃO DUAL, COMPONENTES:AUTOCONDICIONANTE, COMPOSIÇÃO:DOIS COMPONENTES,
PASSO ÚNICO, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ADESIVO DENTAL, TIPO:ATIVAÇÃO DUAL,
COMPONENTES:AUTOCONDICIONANTE, COMPOSIÇÃO:DOIS
COMPONENTES, PASSO ÚNICO, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO
COMPLETO

401,00
FRASCO 6ML R$ 74,00 R$ 29.674,00

Marca: FGM Fabricante: FGM Modelo: FGM

Total Lote 236 x1 R$ 29.674,00

Lote 239
FILME RADIOLÓGICO, TIPO:ODONTOLÓGICO, DIMENSÕES:12,7 X 30,5 CM

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FILME RADIOLÓGICO, TIPO:ODONTOLÓGICO, DIMENSÕES:12,7 X
30,5 CM

7.020,00
CAIXA 100
UNIDADES

R$ 381,30 R$ 2.676.726,00

Marca: KODAK Fabricante: KODAK Modelo: KODAK

Total Lote 239 x1 R$ 2.676.726,00

Lote 241
REVELADOR RADIOLÓGICO, TIPO:SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA P/ USO, APLICAÇÃO:PARA PROCESSAMENTO MANUAL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

REVELADOR RADIOLÓGICO, TIPO:SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA P/
USO, APLICAÇÃO:PARA PROCESSAMENTO MANUAL

594,00
FRASCO 475ML R$ 13,98 R$ 8.304,12

Marca: SS PLUS Fabricante: SS PLUS Modelo: SS PLUS A
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Total Lote 241 x1 R$ 8.304,12

Lote 242
FIXADOR RADIOLÓGICO, APLICAÇÃO:PARA PROCESSAMENTO MANUAL, ASPECTO FÍSICO:SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA PARA
USO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FIXADOR RADIOLÓGICO, APLICAÇÃO:PARA PROCESSAMENTO
MANUAL, ASPECTO FÍSICO:SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA PARA USO

612,00
UNIDADE 475 ML R$ 9,90 R$ 6.058,80

Marca: SS PLUS Fabricante: SS PLUS Modelo: SS PLUS

Total Lote 242 x1 R$ 6.058,80

Lote 245
CUBA USO HOSPITALAR, MATERIAL:AÇO INOX, FORMATO:REDONDO, CAPACIDADE:CERCA DE 200 ML

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CUBA USO HOSPITALAR, MATERIAL:AÇO INOX,
FORMATO:REDONDO, CAPACIDADE:CERCA DE 200 ML

172,00
UNIDADE R$ 29,00 R$ 4.988,00

Marca: FAMI Fabricante: FAMI Modelo: FAMI

Total Lote 245 x1 R$ 4.988,00

Lote 248
CAMPO CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, MATERIAL:NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO - TIPO SMS,
PROPRIEDADE:HIDROREPELENTE, REFORÇO:S/ REFORÇO, DIMENSÕES:CERCA DE 75 X 75 CM, COR:C/ COR,
ESTERILIDADE:ESTÉRIL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CAMPO CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, MATERIAL:NÃO TECIDO 100%
POLIPROPILENO - TIPO SMS, PROPRIEDADE:HIDROREPELENTE,
REFORÇO:S/ REFORÇO, DIMENSÕES:CERCA DE 75 X 75 CM, COR:C/
COR, ESTERILIDADE:ESTÉRIL

15.270,00
UNIDADE R$ 8,20 R$ 125.214,00

Marca: DESCARTE Fabricante: DESCARTE Modelo: DESCARTE

Total Lote 248 x1 R$ 125.214,00

Lote 250
INDICADOR QUÍMICO, CLASSE:CLASSE I, TIPO USO:EXTERNO, APRESENTAÇÃO:ETIQUETA ADESIVA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, COMPONENTES ADICIONAIS:C/ SISTEMA RASTREABILIDADE

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

INDICADOR QUÍMICO, CLASSE:CLASSE I, TIPO USO:EXTERNO,
APRESENTAÇÃO:ETIQUETA ADESIVA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, COMPONENTES
ADICIONAIS:C/ SISTEMA RASTREABILIDADE

1.500,00
UNIDADE R$ 49,99 R$ 74.985,00

Marca: CLEAN UP Fabricante: CLEAN UP Modelo: CLEAN UP

Total Lote 250 x1 R$ 74.985,00
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Lote 252
HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO:SOLUÇÃO AQUOSA, CONCENTRAÇÃO:TEOR 5% DE CLORO ATIVO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO:SOLUÇÃO AQUOSA,
CONCENTRAÇÃO:TEOR 5% DE CLORO ATIVO

145,00
UNIDADE 1 LITRO R$ 9,40 R$ 1.363,00

Marca: AUDAX Fabricante: AUDAX Modelo: AUDAX

Total Lote 252 x1 R$ 1.363,00

Lote 255
IODOFÓRMIO, ASPECTO FÍSICO:PÓ OU CRISTAL LUSTROSO AMARELO, ODOR DESAGRADÁVEL, FÓRMULA QUÍMICA:CHI3
(TRI-IODOMETANO), PESO MOLECULAR:393,73 G/MOL, GRAU DE PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 99%, NÚMERO DE
REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 75-47-8

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

IODOFÓRMIO, ASPECTO FÍSICO:PÓ OU CRISTAL LUSTROSO
AMARELO, ODOR DESAGRADÁVEL, FÓRMULA QUÍMICA:CHI3 (TRI-
IODOMETANO), PESO MOLECULAR:393,73 G/MOL, GRAU DE
PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 99%, NÚMERO DE REFERÊNCIA
QUÍMICA:CAS 75-47-8

4,00
FRASCO 10G R$ 35,60 R$ 142,40

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 255 x1 R$ 142,40

Lote 256
DETERGENTE ENZIMÁTICO, COMPOSIÇÃO:A BASE DE AMILASE, PROTEASE, LIPASE E CARBOIDRASE, ADICIONAL:PARA
AUTOMAÇÃO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DETERGENTE ENZIMÁTICO, COMPOSIÇÃO:A BASE DE AMILASE,
PROTEASE, LIPASE E CARBOIDRASE, ADICIONAL:PARA
AUTOMAÇÃO

1.600,00
UNIDADE 1 LITRO R$ 31,98 R$ 51.168,00

Marca: ASFER Fabricante: ASFER Modelo: ASFER

Total Lote 256 x1 R$ 51.168,00

Lote 261
PINCEL ARTE PLÁSTICA, MATERIAL CERDAS:PELO DE MARTA TROPICAL, TIPO CABO:CURTO, TAMANHO:12,
FORMATO:CHATO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PINCEL ARTE PLÁSTICA, MATERIAL CERDAS:PELO DE MARTA
TROPICAL, TIPO CABO:CURTO, TAMANHO:12, FORMATO:CHATO

232,00
UNIDADE R$ 25,74 R$ 5.971,68

Marca: PREVEN Fabricante: PREVEN Modelo: PREVEN

Total Lote 261 x1 R$ 5.971,68

Lote 262
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DENTIFRÍCIO, COMPOSIÇÃO BÁSICA:CREME DENTAL COM FLUOR ATIVO (1500 PPM), CAPACIDADE:90 G,
APLICAÇÃO:HIGIENE DENTAL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DENTIFRÍCIO, COMPOSIÇÃO BÁSICA:CREME DENTAL COM FLUOR
ATIVO (1500 PPM), CAPACIDADE:90 G, APLICAÇÃO:HIGIENE
DENTAL

9.310,00
UNIDADE 30G R$ 2,80 R$ 26.068,00

Marca: ALG Fabricante: ALG Modelo: ALG

Total Lote 262 x1 R$ 26.068,00

Lote 264
CONJUNTO DE BANHO, USO:INFANTIL, COMPOSIÇÃO:ESCOVA DENTAL, CREME DENTAL, FIO DENTAL, TIPO
EMBALAGEM:CONFORME MODELO DO ÓRGÃO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CONJUNTO DE BANHO, USO:INFANTIL, COMPOSIÇÃO:ESCOVA
DENTAL, CREME DENTAL, FIO DENTAL, TIPO
EMBALAGEM:CONFORME MODELO DO ÓRGÃO

8.500,00
KIT R$ 7,90 R$ 67.150,00

Marca: ALG Fabricante: ALG Modelo: ALG

Total Lote 264 x1 R$ 67.150,00

Lote 265
CONJUNTO DE BANHO, USO:ADULTO, COMPOSIÇÃO:ESCOVA, DENTIFRÍCIO E FIO DENTAL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CONJUNTO DE BANHO, USO:ADULTO, COMPOSIÇÃO:ESCOVA,
DENTIFRÍCIO E FIO DENTAL

8.000,00
KIT R$ 6,98 R$ 55.840,00

Marca: ALG Fabricante: ALG Modelo: ALG

Total Lote 265 x1 R$ 55.840,00

Lote 266
ESCOVA DENTAL, MATERIAL CERDAS:SINTÉTICO, MATERIAL CABO:PLÁSTICO, APLICAÇÃO:INFANTIL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:CANTOS ARREDONDADOS, TIPO CERDAS:MACIA, MINIMO DE 4 FILEIRAS E 26 TUFOS

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ESCOVA DENTAL, MATERIAL CERDAS:SINTÉTICO, MATERIAL
CABO:PLÁSTICO, APLICAÇÃO:INFANTIL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:CANTOS ARREDONDADOS, TIPO CERDAS:MACIA,
MINIMO DE 4 FILEIRAS E 26 TUFOS

7.800,00
UNIDADE R$ 1,14 R$ 8.892,00

Marca: ALG Fabricante: ALG Modelo: ALG

Total Lote 266 x1 R$ 8.892,00

Lote 267
ESCOVA DENTAL, MATERIAL CABO:PLÁSTICO, TIPO CABO:ANATÔMICO, TIPO CABEÇA:MÉDIA, MODELO:MACIO,
APLICAÇÃO:ORIENTAÇÃO DE PROFILAXIA E HIGIENE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO:EMBORRACHADO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CANTOS ARREDONDADOS, TIPO CERDAS:PONTAS ARREDONDADAS
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Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ESCOVA DENTAL, MATERIAL CABO:PLÁSTICO, TIPO
CABO:ANATÔMICO, TIPO CABEÇA:MÉDIA, MODELO:MACIO,
APLICAÇÃO:ORIENTAÇÃO DE PROFILAXIA E HIGIENE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO:EMBORRACHADO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CANTOS ARREDONDADOS, TIPO
CERDAS:PONTAS ARREDONDADAS

7.300,00
UNIDADE R$ 1,50 R$ 10.950,00

Marca: ALG Fabricante: ALG Modelo: ALG

Total Lote 267 x1 R$ 10.950,00

Lote 271
GESSO COMUM TIPO II

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

GESSO COMUM TIPO II 362,00
UNIDADE 1 KG R$ 6,50 R$ 2.353,00

Marca: ASFER Fabricante: ASFER Modelo: ASFER

Total Lote 271 x1 R$ 2.353,00

Lote 272
GESSO PEDRA ESPECIAL TIPO IV

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

GESSO PEDRA ESPECIAL TIPO IV 582,00
UNIDADE R$ 18,51 R$ 10.772,82

Marca: ASFER Fabricante: ASFER Modelo: ASFER

Total Lote 272 x1 R$ 10.772,82

Lote 277
RESINA COMPOSTA, COR A3 TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO PARTÍCULAS:NANOPARTICULADAS, ASPECTO
FÍSICO:FLUIDA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

RESINA COMPOSTA, COR A3 TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL,
TAMANHO PARTÍCULAS:NANOPARTICULADAS, ASPECTO
FÍSICO:FLUIDA

455,00
UNIDADE 2G R$ 22,00 R$ 10.010,00

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 277 x1 R$ 10.010,00

Lote 278
RESINA COMPOSTA, COR A2 TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO PARTÍCULAS:NANOPARTICULADAS, ASPECTO
FÍSICO:FLUIDA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total A
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RESINA COMPOSTA, COR A2 TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL,
TAMANHO PARTÍCULAS:NANOPARTICULADAS, ASPECTO
FÍSICO:FLUIDA

452,00
UNIDADE 2G R$ 22,00 R$ 9.944,00

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 278 x1 R$ 9.944,00

Lote 279
RESINA COMPOSTA, ESMALTE A2 TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO PARTÍCULAS:MICROHÍBRIDA, ASPECTO
FÍSICO:PASTOSA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

RESINA COMPOSTA, ESMALTE A2 TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL,
TAMANHO PARTÍCULAS:MICROHÍBRIDA, ASPECTO
FÍSICO:PASTOSA

450,00
UNIDADE 4G R$ 11,99 R$ 5.395,50

Marca: BIODINAMICA Fabricante: BIODINAMICA Modelo: BIODINAMICA

Total Lote 279 x1 R$ 5.395,50

Lote 283
RESINA COMPOSTA, A3,5 TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO PARTÍCULAS:NANOPARTICULADAS, ASPECTO
FÍSICO:FLUIDA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

RESINA COMPOSTA, A3,5 TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO
PARTÍCULAS:NANOPARTICULADAS, ASPECTO FÍSICO:FLUIDA

501,00
UNIDADE 2G R$ 12,90 R$ 6.462,90

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 283 x1 R$ 6.462,90

Lote 284
SERINGA ODONTOLOGICA, TAMANHO: 12,5 CM MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL, CAPACIDADE:1,80
ML, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RETROCARGA, TIPO:CARPULE, APLICAÇÃO:REFLUXO TRADICIONAL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

SERINGA ODONTOLOGICA, TAMANHO: 12,5 CM MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL, CAPACIDADE:1,80 ML,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RETROCARGA, TIPO:CARPULE,
APLICAÇÃO:REFLUXO TRADICIONAL

290,00
UNIDADE R$ 50,70 R$ 14.703,00

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

Total Lote 284 x1 R$ 14.703,00

Lote 285
DESCOLADOR ODONTOLÓGICO, DESLOCADOR DE FREER DUPLO MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO FORMATO:DESTACA
PERIÓSTEO, MODELO:SINDESMÓTOMO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DESCOLADOR ODONTOLÓGICO, DESLOCADOR DE FREER DUPLO MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, TIPO FORMATO:DESTACA PERIÓSTEO, MODELO:SINDESMÓTOMO

234,00
UNIDADE R$ 9,99 R$ 2.337,66
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Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

Total Lote 285 x1 R$ 2.337,66

Lote 287
SERINGA ODONTOLOGICA, PARA ANESTESIA MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL, CAPACIDADE:1,80
ML, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RETROCARGA, TIPO:CARPULE, APLICAÇÃO:REFLUXO TRADICIONAL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

SERINGA ODONTOLOGICA, PARA ANESTESIA MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL, CAPACIDADE:1,80 ML,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RETROCARGA, TIPO:CARPULE,
APLICAÇÃO:REFLUXO TRADICIONAL

340,00
UNIDADE R$ 47,40 R$ 16.116,00

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

Total Lote 287 x1 R$ 16.116,00

Valor Total: R$ 4.181.613,13 (quatro milhões cento e oitenta e um mil e seiscentos e treze reais e
treze centavos).

 3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os
encargos  estabelecidos  na  presente  ARP,  nos  exatos  termos  do  resultado  final  obtido  no
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado,
integrando  e  complementado  a  presente  ARP  os  seguintes  documentos,  os  quais  devem  ser
totalmente observados e cumpridos:

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as
condições gerais de execução do objeto.

5. Proposta comercial final com preço ajustado.

6. Edital nº 48/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 26/2024.

Cadastro reserva de fornecedores

7. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP,
CADASTRO RESERVA de licitante interessado em eventualmente assumir a titularidade do registro
de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no
certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inciso VII, e § 5º, inciso VI, da Lei
14.133/2021.

8.  A  formação  de  CADASTRO RESERVA  vincula  o  licitante  ao  preço  da  proposta  do  titular,
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

9. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação
do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua
proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.

10. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular
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da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.

11. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP
ser republicada para fins de eficácia.

Vigência da ARP 

12. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação,
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021.

12.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da
vantajosidade dos preços.

12.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado
pelas partes nos autos de gestão da ARP.

12.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no
item 20 deste documento.

Contratações futuras

13. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados
os  quantitativos  respectivamente  previstos  para  cada  procedimento  de  licitação,  e  as  demais
exigências e formalidades previstas na legislação.

13.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos
interessados  envolvidos,  REMANEJAMENTO  DE  QUANTITATIVOS  previstos  na  ARP  entre  os
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR.

13.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo,
salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos
no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

13.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus
anexos.

Vínculos da ARP

14. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado
em igualdade de condições.

15.  O  titular  do  registro  de  preços  vincula-se  integralmente,  durante  a  vigência  da  ARP,  ao
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela
decorrentes,  salvo  cancelamento  ou  rescisão  do  registro,  sob  pena  de  sofrer  as  sanções
administrativas previstas no Termo de Referência anexo.
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Adesão de órgão ou entidade pública não participante 

16. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública  poderá  solicitar  a  utilização  da  presente  ARP  (POR  ADESÃO),  durante  sua  vigência,
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo:

17. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida.

17.1.  É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas,  a
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa
formal.

17.2.  Cabe  ao  órgão  ou  entidade  aderente  encaminhar  ao  GERENCIADOR a  concordância  do
fornecedor.

18.  Proceder  à  consulta  formal  ao  GERENCIADOR,  por  meio  de  ofício  ou  outro  expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão.

19.  O  GERENCIADOR poderá  recusar  a  adesão  requerida,  quer  em face  do  fato  de  haver  a
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP,
quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de
despacho fundamentado

20.  As  contratações  adicionais  por  adesão  à  presente  ARP deverão  cumprir  rigorosamente  os
seguintes requisitos:

20.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente;

20.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o
órgão  gerenciador  e  participante(s)  (se  houver),  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
entidades não participantes que aderirem;

20.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar
mais que R$ 80.000,00.

20.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por
adesão  será  realizada,  em regra,  de  forma  proporcional  para  todos  os  itens  do  grupo,  salvo
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

21.  Autorizada a  utilização da ARP pelo  Órgão Gerenciador,  o  órgão ou entidade pública não
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participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os
seguintes requisitos temporais conjuntamente:

21.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do
ato,  podendo  o  prazo  ser  prorrogado  pelo  ÓRGÃO GERENCIADOR,  desde  que  solicitado  pelo
interessado e ainda vigente a ARP; e,

21.2. Apenas durante a vigência da presente ARP.

22. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação,
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo;

23. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando,
garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  eventual  sanção  administrativa  decorrente  de
descumprimento das obrigações contratuais,  obrigando-se a  informar as  ocorrências  e  sanções
aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no
Edital e seus anexos.

Atribuições do gerenciador da ARP

24. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive
com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como
também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

24.1.  Cabe ao setor  ou servidor  designado do ÓRGÃO GERENCIADOR,  conforme regulamento
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente
quanto a(ao): 24.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

24.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;

24.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda
sua vigência;

24.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do
ÓRGÃO GERENCIADOR com base  na  presente  ARP,  ou  em relação  à  solicitação  de  ADESÃO
realizada  por  órgão  ou  entidade  não  participante  desta  ARP,  inclusive  indicando  providência
complementar  necessária  ou  até  recomendando  o  indeferimento  fundamentado,  observada  a
legislação vigente.

24.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados,
valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão.

24.7.  Conduzir  eventuais  procedimentos  de  alterações  dos  preços  registrados  para  fins  de
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente.

24.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de
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preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem
como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e
às entidades participantes;

24.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório,  de sanções decorrentes do
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das
obrigações  contratuais,  unicamente  referentes  às  contratações  realizadas  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR;

24.10.  Receber  e  registrar  as  contratações  efetivamente  realizadas  pelos  órgãos  ou  entidades
aderentes,  bem como eventuais  sanções  por  estes  aplicadas  ao(s)  particular  contratado(s)  por
descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

24.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP.

Atribuições do participante

25. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

25.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a
fim de utilizá-la de forma correta;

25.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando
ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  eventuais  desvantagens  verificadas  para  fins  de  renegociação  ou
cancelamento;

25.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certame;

25.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
ARP,  informando  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  qualquer  irregularidade  ou  inadimplemento  do
particular; 25.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

Obrigações do fornecedor

26. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

26.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação;

26.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação
de  adesão  por  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  não  participante,  indicando
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes;

26.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos
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fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato
impeditivo  ou  dificultador  do  cumprimento  da  obrigação,  devidamente  aceito  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

26.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1
desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),  comprovados(s) e aceito(s) pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR;

26.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s)
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;

26.6.  .  Fornecer,  sempre que solicitado,  no prazo máximo de 05 dias  úteis,  documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

26.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

26.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;

26.9.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato;

26.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas
na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

Publicidade e divulgação

27. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem
como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio.

27.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/.

Alterações dos preços registrados

28. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na
variação anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12
MESES, contados da assinatura da ARP.

29. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado
desequilíbrio  económico-financeiro  ocorrida  no  mercado,  cabendo  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR
providenciar  a  pactuação/negociação  de  novo  valor  compatível  com o  de  mercado,  para  cada
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos,
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP. A
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29.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de
variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.

29.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.

29.3.  3  .  Em caso  do  CANCELAMENTO,  e  havendo  CADASTRO RESERVA para  o  respectivo
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP.

29.4. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 20
desta ARP.

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP

30. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão
sujeitas  às  sanções  administrativas  previstas  no  Termo de Referência,  sem prejuízo  de  outras
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

30.1.  Ao  órgão  gerenciador  caberá  a  aplicação  de  sanções  administrativas  em  relação  ao
descumprimento  direto  de  obrigação  contida  nesta  ARP,  como também aos  contratos  por  ele
firmados em decorrência do presente registro de preços.

30.2.  Cabe a  cada órgão ou  entidade participante  a  realização  de  procedimento  para  fins  de
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento
em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções
aplicadas.

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP

31. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

31.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como
haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP,
tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR.

32. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas,
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada
a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro:

32.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;

32.2.  Recusar-se  a  retirar  e  assinar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  contratual  no  prazo
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; A
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32.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP;

32.4.  Não  mantiver  as  condições  de  participação  e  de  habilitação  exigidas  na  licitação,  salvo
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS;

32.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo
de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.

33.1. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de
sanção administrativa ao titular do registro.

34. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse
público.

35. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

35.1. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais

36.  Os  casos  omissos  desta  ARP  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  legislação  vigente,
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022.

37. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte
Nova - MG.

 

Ponte Nova, 15 de janeiro de 2025.

 

 

_________________________________________

EDER ELOI ALVES PENA

PRESIDENTE DO CISAMAPI

 

 

______________________________________
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Maria Ilda Duarte 

Duarte Dental Eireli 

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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Comunicação Externa 082/2025

De: Bruno C. - DLCCP-LIC

Para: Dauana da Paz Silva

Data: 16/01/2025 às 15:26:47

Setores envolvidos:

DLCCP-LIC, DLCCP-CC-GC, PRE

Ata de Registro de Preços

 

Boa tarde, segue para assinatura a Ata de Registro de preços, referente ao processo 48/2024.

_

Bruno Gomides 

Auxiliar de Administração

Membro da Comissão Permanente de Contratação

 

Anexos:

JUARES_LIMA_DOS_SANTOS_06_2025.pdf
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 06/2025

PROCESSO Nº 48/2024

PREGÃO Nº 26/2024

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA -
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à
Rua Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472
e inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui
a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico,  sob  o  número  26/2024,  cujo  objeto  é  o  registro  de  preço  para  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS – COMPRA CENTRALIZADA - para os ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios
consorciados  ao  CISAMAPI,  conforme as  condições  especificadas  neste  Edital,  processada  nos
termos  do  Processo  Administrativo  48/2024,  o  qual  se  constitui  em  documento  vinculativo  e
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os
arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022, observadas as
cláusulas e condições seguintes:

Órgãos gerenciador e participantes

1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n°
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Rio Doce, Amparo da Serra, Barra Longa, Piedade de
Ponte Nova, Ponte Nova e Rio Casca.

Registros formalizados

2.  A presente ARP estabelece as cláusulas e  condições gerais  para o REGISTRO DE PREÇOS
referente ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e
fornecedor foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme
abaixo descrito resumidamente:

EMPRESA: JUARES LIMA DOS SANTOS 

CNPJ:12 991 532/0001-17 TELEFONE:(45)99859-0650 E-MAIL: dauana.silva@maquira.com.br

 

Lote 4
FLUORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO:2%, FORMA FARMACÊUTICA:GEL TIXOTRÓPICO, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:NEUTRO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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FLUORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO:2%, FORMA
FARMACÊUTICA:GEL TIXOTRÓPICO, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:NEUTRO

20,00
FRASCO 200ML R$ 5,10 R$ 102,00

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Maquira

Total Lote 4 x1 R$ 102,00

Lote 9
CLOREXIDINA DIGLUCONATO, CONCENTRAÇÃO:2%, FORMA FARMACÊUTICA:GEL - UNIDADE: 2 SERINGAS 3G

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, CONCENTRAÇÃO:2%, FORMA
FARMACÊUTICA:GEL

372,00
UNIDADE: 2

SERINGAS
R$ 9,90 R$ 3.682,80

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Maquira

Total Lote 9 x1 R$ 3.682,80

Lote 15
HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL, APRESENTAÇÃO:ESPONJA, PRINCÍPIO
ATIVO:FIBRINOGÊNIO E FIBRINA HUMANOS, DIMENSÕES:CERCA
DE 5 X 10 CM, ESTERILIDADE :ESTÉRIL, USO ÚNICO,
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL

745,00
CAIXA 10

UNIDADES
R$ 36,00 R$ 26.820,00

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Hemospon

Total Lote 15 x1 R$ 26.820,00

Lote 57
ALGINATO USO ODONTOLÓGICO, TIPO:TIPO II, APRESENTAÇÃO:PÓ, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PRESA NORMAL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ALGINATO USO ODONTOLÓGICO, TIPO:TIPO II, APRESENTAÇÃO:PÓ,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PRESA NORMAL

536,00
UNIDADE 456G R$ 19,80 R$ 10.612,80

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Algi-Gel

Total Lote 57 x1 R$ 10.612,80

Lote 61
CONDICIONADOR DENTAL, TIPO:ÁCIDO FOSFÓRICO, CONCENTRAÇÃO:37%, ASPECTO FÍSICO:GEL - PACOTE : 3 UNIDADES
2,5ML + 3 PONTEIRAS

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CONDICIONADOR DENTAL, TIPO:ÁCIDO FOSFÓRICO,
CONCENTRAÇÃO:37%, ASPECTO FÍSICO:GEL

1.450,00
PACOTE : 3
UNIDADES

R$ 3,40 R$ 4.930,00

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Maquira
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Total Lote 61 x1 R$ 4.930,00

Lote 118
CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:OBTURADOR PROVISÓRIO, COMPOSIÇÃO:COM FLÚOR, ASPECTO FÍSICO:PASTA ÚNICA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:OBTURADOR PROVISÓRIO,
COMPOSIÇÃO:COM FLÚOR, ASPECTO FÍSICO:PASTA ÚNICA

631,00
UNIDADE 25G R$ 6,80 R$ 4.290,80

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Obtur

Total Lote 118 x1 R$ 4.290,80

Lote 119
CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:ENDODÔNTICO, COMPOSIÇÃO:HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO:PASTA + PASTA,
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO - CAIXA: 1 TUBO 13G + 1 TUBO 11G + 1 BLOCO MISTURA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:ENDODÔNTICO,
COMPOSIÇÃO:HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO:PASTA +
PASTA, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO

109,00
CAIXA: 1 TUBO 13G

+
R$ 23,50 R$ 2.561,50

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Hydcal

Total Lote 119 x1 R$ 2.561,50

Lote 120
CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:ENDODÔNTICO, COMPOSIÇÃO:HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO:PÓ + PASTA,
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO - CAIXA: PÓ 8G + 1 TUBO 9G

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:ENDODÔNTICO,
COMPOSIÇÃO:HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO:PÓ +
PASTA, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO

147,00
CAIXA: PÓ 8G + 1

TUB
R$ 48,00 R$ 7.056,00

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Endosealer

Total Lote 120 x1 R$ 7.056,00

Lote 121
CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:ENDODÔNTICO, COMPOSIÇÃO:ÓXIDO DE ZINCO, ASPECTO FÍSICO:PÓ - UNIDADE: PÓ 12G
+ LÍQUIDO 10ML

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:ENDODÔNTICO,
COMPOSIÇÃO:ÓXIDO DE ZINCO, ASPECTO FÍSICO:PÓ

132,00
UNIDADE: PÓ 12G +

LÍ
R$ 15,00 R$ 1.980,00

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Fill Canal

Total Lote 121 x1 R$ 1.980,00

Lote 135
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EDTA USO ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO:DISSÓDICO, CONCENTRAÇÃO:17%, ASPECTO FÍSICO:SOLUÇÃO INTRACANAL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

EDTA USO ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO:DISSÓDICO,
CONCENTRAÇÃO:17%, ASPECTO FÍSICO:SOLUÇÃO INTRACANAL

223,00
FRASCO 20ML R$ 5,10 R$ 1.137,30

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Maquira

Total Lote 135 x1 R$ 1.137,30

Lote 137
RÉGUA - USO ODONTOLÓGICO, MODELO:ENDODÔNTICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:MILIMETRADA,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:SIMPLES, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

RÉGUA - USO ODONTOLÓGICO, MODELO:ENDODÔNTICA,
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:MILIMETRADA,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:SIMPLES, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL

126,00
UNIDADE R$ 9,45 R$ 1.190,70

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Maquira

Total Lote 137 x1 R$ 1.190,70

Lote 145
FORMOCRESOL USO ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO:FORMALDEÍDO + ORTO-CRESOL, CONCENTRAÇÃO:19% + 35%
APROXIMADAMENTE, VEÍCULO:EM SOLUÇÃO GLICERINADA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FORMOCRESOL USO ODONTOLÓGICO,
COMPOSIÇÃO:FORMALDEÍDO + ORTO-CRESOL,
CONCENTRAÇÃO:19% + 35% APROXIMADAMENTE, VEÍCULO:EM
SOLUÇÃO GLICERINADA

224,00
FRASCO COM 10 ML R$ 10,00 R$ 2.240,00

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Maquira

Total Lote 145 x1 R$ 2.240,00

Lote 159
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO USO ODONTOLÓGICO, TIPO:CIMENTO, ASPECTO FÍSICO:BASE + CATALISADOR,
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO - KIT: BASE 13G + CATALISDOR 11G

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO USO ODONTOLÓGICO, TIPO:CIMENTO,
ASPECTO FÍSICO:BASE + CATALISADOR,
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO

10,00
KIT: BASE 13G +

CATA
R$ 21,50 R$ 215,00

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Hydcal

Total Lote 159 x1 R$ 215,00

Lote 160
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO USO ODONTOLÓGICO, ASPECTO FÍSICO:PÓ

Descrição dos Itens Quantidade / Unidade Unitário Final Sub Total
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HIDRÓXIDO DE CÁLCIO USO ODONTOLÓGICO, ASPECTO FÍSICO:PÓ 557,00
UNIDADE 10G R$ 4,30 R$ 2.395,10

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Maquira

Total Lote 160 x1 R$ 2.395,10

Lote 194
MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:FITA, APRESENTAÇÃO:ROLO 50CM, LARGURA:7 MM, TIPO
USO:DESCARTÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
FORMATO:FITA, APRESENTAÇÃO:ROLO 50CM, LARGURA:7 MM,
TIPO USO:DESCARTÁVEL

721,00
ROLO 50 CM R$ 1,20 R$ 865,20

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Maquira

Total Lote 194 x1 R$ 865,20

Lote 196
CARBONO PARA ARTICULAR USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:EM POLIÉSTER, FORMATO:FORMATO DE FITA, COR:DUPLA
FACE - 2 CORES, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:EM FOLHA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CARBONO PARA ARTICULAR USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:EM
POLIÉSTER, FORMATO:FORMATO DE FITA, COR:DUPLA FACE - 2
CORES, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:EM
FOLHA

441,00
CAIXA COM 12

UNIDADE
R$ 3,50 R$ 1.543,50

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Super Carbon

Total Lote 196 x1 R$ 1.543,50

Lote 197
PARAMONOCLOROFENOL USO ODONTOLÓGICO, ASSOCIAÇÃO:CÂNFORA, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PARAMONOCLOROFENOL USO ODONTOLÓGICO,
ASSOCIAÇÃO:CÂNFORA, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO

640,00
UNIDADE 200ML R$ 7,50 R$ 4.800,00

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Maquira

Total Lote 197 x1 R$ 4.800,00

Lote 199
PASTA MOLDAGEM, MATERIAL BÁSICO:SILICONE DE CONDENSAÇÃO, TIPO:FLUIDO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PASTA MOLDAGEM, MATERIAL BÁSICO:SILICONE DE
CONDENSAÇÃO, TIPO:FLUIDO

24,00
UNIDADE 120G R$ 23,75 R$ 570,00

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Flex Sil A
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Total Lote 199 x1 R$ 570,00

Lote 200
PASTA MOLDAGEM, MATERIAL BÁSICO:SILICONE DE CONDENSAÇÃO, TIPO:CATALISADOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PASTA MOLDAGEM, MATERIAL BÁSICO:SILICONE DE
CONDENSAÇÃO, TIPO:CATALISADOR

24,00
UNIDADE 50G R$ 39,00 R$ 936,00

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Flex Sil

Total Lote 200 x1 R$ 936,00

Lote 202
PASTA MOLDAGEM, MATERIAL BÁSICO:SILICONE DE ADIÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:P/ REGISTRO DE MORDIDA,
TIXOTRÓPICA, PRESA RÁPIDA, TIPO:BASE + CATALISADOR, APRESENTAÇÃO :CONJUNTO - KIT: 2 SILICONE DE ADIÇÃO + 10
PONTAS

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PASTA MOLDAGEM, MATERIAL BÁSICO:SILICONE DE ADIÇÃO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:P/ REGISTRO DE MORDIDA,
TIXOTRÓPICA, PRESA RÁPIDA, TIPO:BASE + CATALISADOR,
APRESENTAÇÃO :CONJUNTO

30,00
KIT: 2 SILICONE DE

A
R$ 300,00 R$ 9.000,00

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Impression AD

Total Lote 202 x1 R$ 9.000,00

Lote 204
PASTA PROFILÁTICA, COMPOSIÇÃO BÁSICA:PEDRA POMES, COMPOSIÇÃO:LAURIL SULFATO DE SÓDIO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:COM FLUOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PASTA PROFILÁTICA, COMPOSIÇÃO BÁSICA:PEDRA POMES,
COMPOSIÇÃO:LAURIL SULFATO DE SÓDIO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:COM FLUOR

1.340,00
UNIDADE 90

GRAMAS
R$ 4,00 R$ 5.360,00

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Shine

Total Lote 204 x1 R$ 5.360,00

Lote 218
SUGADOR, MATERIAL:RESINA ABS/POLIPROPILENO/PVC, TIPO:SANGUE, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO
USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

SUGADOR, MATERIAL:RESINA ABS/POLIPROPILENO/PVC,
TIPO:SANGUE, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO
USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

2.266,00
CAIXA 20

UNIDADES
R$ 15,70 R$ 35.576,20

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Maquira

Total Lote 218 x1 R$ 35.576,20
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Lote 228
HEMOSTÁTICO TÓPICO, PRINCÍPIO ATIVO:CLORETO DE ALUMÍNIO, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

HEMOSTÁTICO TÓPICO, PRINCÍPIO ATIVO:CLORETO DE ALUMÍNIO,
ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO

244,00
FRASCO 10ML R$ 10,00 R$ 2.440,00

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Hemopare

Total Lote 228 x1 R$ 2.440,00

Lote 237
ACESSÓRIO PARA RADIOLOGIA, TIPO:POSICIONADOR FILME, COMPONENTES:CONJUNTO COMPLETO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:ATÉ 4 UNIDADES, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL, TAMANHO:ADULTO - CAIXA : 4 POSICIONADORES + POTE
ARMAZENAMENTO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ACESSÓRIO PARA RADIOLOGIA, TIPO:POSICIONADOR FILME,
COMPONENTES:CONJUNTO COMPLETO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:ATÉ 4 UNIDADES, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL,
TAMANHO:ADULTO

93,00
CAIXA : 4

POSICIONAD
R$ 50,00 R$ 4.650,00

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Maquira

Total Lote 237 x1 R$ 4.650,00

Lote 253
BICARBONATO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO:PÓ BRANCO, FINO, PESO MOLECULAR:84,01 G/MOL, FÓRMULA
QUÍMICA:NAHCO3, GRAU DE PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 99%, CARACTERISTICA ADICIONAL:REAGENTE P.A., NÚMERO DE
REFERÊNCIA QUÍMICA :CAS 144-55-8

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BICARBONATO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO:PÓ BRANCO, FINO,
PESO MOLECULAR:84,01 G/MOL, FÓRMULA QUÍMICA:NAHCO3,
GRAU DE PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 99%, CARACTERISTICA
ADICIONAL:REAGENTE P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA
:CAS 144-55-8

10,00
CAIXA COM 15 R$ 35,00 R$ 350,00

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Airon

Total Lote 253 x1 R$ 350,00

Lote 268
LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO BÁSICA:ÓLEO MINERAL, APRESENTAÇÃO:SPRAY COM ADAPTADOR,
APLICAÇÃO:CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CFC

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO BÁSICA:ÓLEO
MINERAL, APRESENTAÇÃO:SPRAY COM ADAPTADOR,
APLICAÇÃO:CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CFC

139,00
UNIDADE 200ML R$ 19,00 R$ 2.641,00

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Endo Ice

Total Lote 268 x1 R$ 2.641,00
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Lote 270
ALGINATO ALGINATO TIPO II; AROMA: TUTTI-FRUTTI USO ODONTOLÓGICO TIPO: TIPO II APRESENTAÇÃO: PÓ
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRESA NORMAL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ALGINATO ALGINATO TIPO II; AROMA: TUTTI-FRUTTI USO
ODONTOLÓGICO TIPO: TIPO II APRESENTAÇÃO: PÓ
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRESA NORMAL

554,00
UNIDADE 456G R$ 30,00 R$ 16.620,00

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Algi-Gel

Total Lote 270 x1 R$ 16.620,00

Lote 273
CIMENTO ODONTOLÓGICO 35G, TIPO:OBTURADOR PROVISÓRIO, COMPOSIÇÃO:COM FLÚOR, ASPECTO FÍSICO:PASTA ÚNICA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CIMENTO ODONTOLÓGICO 35G, TIPO:OBTURADOR PROVISÓRIO,
COMPOSIÇÃO:COM FLÚOR, ASPECTO FÍSICO:PASTA ÚNICA

600,00
UNIDADE 25G R$ 6,00 R$ 3.600,00

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Obtur

Total Lote 273 x1 R$ 3.600,00

Lote 274
FORMOCRESOL USO ODONTOLÓGICO INTRACANAL, COMPOSIÇÃO:FORMALDEÍDO + ORTO-CRESOL, CONCENTRAÇÃO:19%
+ 35% APROXIMADAMENTE, VEÍCULO:EM SOLUÇÃO GLICERINADA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FORMOCRESOL USO ODONTOLÓGICO INTRACANAL,
COMPOSIÇÃO:FORMALDEÍDO + ORTO-CRESOL,
CONCENTRAÇÃO:19% + 35% APROXIMADAMENTE, VEÍCULO:EM
SOLUÇÃO GLICERINADA

132,00
FRASCO COM 20 ML R$ 10,00 R$ 1.320,00

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Maquira

Total Lote 274 x1 R$ 1.320,00

Lote 275
ACESSÓRIO PARA RADIOLOGIA, TIPO:POSICIONADOR RADIOGRÁFICO CONE FILME, COMPONENTES:CONJUNTO COMPLETO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ATÉ 4 UNIDADES, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL, TAMANHO:ADULTO - CAIXA : 4
POSICIONADORES + POTE ARMAZENAMENTO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ACESSÓRIO PARA RADIOLOGIA, TIPO:POSICIONADOR
RADIOGRÁFICO CONE FILME, COMPONENTES:CONJUNTO
COMPLETO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ATÉ 4 UNIDADES,
ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL, TAMANHO:ADULTO

95,00
CAIXA : 4

POSICIONAD
R$ 50,00 R$ 4.750,00

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Maquira

Total Lote 275 x1 R$ 4.750,00
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Lote 280
RESINA COMPOSTA, ESMALTE A3 TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO PARTÍCULAS:MICROHÍBRIDA, ASPECTO
FÍSICO:PASTOSA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

RESINA COMPOSTA, ESMALTE A3 TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL,
TAMANHO PARTÍCULAS:MICROHÍBRIDA, ASPECTO
FÍSICO:PASTOSA

450,00
UNIDADE 4G R$ 12,00 R$ 5.400,00

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Applic

Total Lote 280 x1 R$ 5.400,00

Lote 281
RESINA COMPOSTA, ESMALTE A3,5 TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO PARTÍCULAS:MICROHÍBRIDA, ASPECTO
FÍSICO:PASTOSA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

RESINA COMPOSTA, ESMALTE A3,5 TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL,
TAMANHO PARTÍCULAS:MICROHÍBRIDA, ASPECTO
FÍSICO:PASTOSA

450,00
UNIDADE 4G R$ 12,00 R$ 5.400,00

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Applic

Total Lote 281 x1 R$ 5.400,00

Lote 282
RESINA COMPOSTA, ESMALTE A4 TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO PARTÍCULAS:MICROHÍBRIDA, ASPECTO
FÍSICO:PASTOSA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

RESINA COMPOSTA, ESMALTE A4 TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL,
TAMANHO PARTÍCULAS:MICROHÍBRIDA, ASPECTO
FÍSICO:PASTOSA

407,00
UNIDADE 4G R$ 12,00 R$ 4.884,00

Marca: Maquira Fabricante: Maquira Modelo: Applic

Total Lote 282 x1 R$ 4.884,00

Valor Total: R$ 179.919,90 (cento e setenta e nove mil e novecentos e dezenove reais e noventa
centavos).

 3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os
encargos  estabelecidos  na  presente  ARP,  nos  exatos  termos  do  resultado  final  obtido  no
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado,
integrando  e  complementado  a  presente  ARP  os  seguintes  documentos,  os  quais  devem  ser
totalmente observados e cumpridos:

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as
condições gerais de execução do objeto.

5. Proposta comercial final com preço ajustado.
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6. Edital nº 48/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 26/2024.

Cadastro reserva de fornecedores

7. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP,
CADASTRO RESERVA de licitante interessado em eventualmente assumir a titularidade do registro
de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no
certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inciso VII, e § 5º, inciso VI, da Lei
14.133/2021.

8.  A  formação  de  CADASTRO RESERVA  vincula  o  licitante  ao  preço  da  proposta  do  titular,
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

9. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação
do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua
proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.

10. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular
da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.

11. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP
ser republicada para fins de eficácia.

Vigência da ARP 

12. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação,
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021.

12.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da
vantajosidade dos preços.

12.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado
pelas partes nos autos de gestão da ARP.

12.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no
item 20 deste documento.

Contratações futuras

13. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados
os  quantitativos  respectivamente  previstos  para  cada  procedimento  de  licitação,  e  as  demais
exigências e formalidades previstas na legislação.

13.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos
interessados  envolvidos,  REMANEJAMENTO  DE  QUANTITATIVOS  previstos  na  ARP  entre  os
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR. A
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13.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo,
salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos
no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

13.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus
anexos.

Vínculos da ARP

14. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado
em igualdade de condições.

15.  O  titular  do  registro  de  preços  vincula-se  integralmente,  durante  a  vigência  da  ARP,  ao
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela
decorrentes,  salvo  cancelamento  ou  rescisão  do  registro,  sob  pena  de  sofrer  as  sanções
administrativas previstas no Termo de Referência anexo.

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 

16. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública  poderá  solicitar  a  utilização  da  presente  ARP  (POR  ADESÃO),  durante  sua  vigência,
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo:

17. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida.

17.1.  É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas,  a
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa
formal.

17.2.  Cabe  ao  órgão  ou  entidade  aderente  encaminhar  ao  GERENCIADOR a  concordância  do
fornecedor.

18.  Proceder  à  consulta  formal  ao  GERENCIADOR,  por  meio  de  ofício  ou  outro  expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão.

19.  O  GERENCIADOR poderá  recusar  a  adesão  requerida,  quer  em face  do  fato  de  haver  a
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP,
quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de
despacho fundamentado

20.  As  contratações  adicionais  por  adesão  à  presente  ARP deverão  cumprir  rigorosamente  os
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seguintes requisitos:

20.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente;

20.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o
órgão  gerenciador  e  participante(s)  (se  houver),  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
entidades não participantes que aderirem;

20.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar
mais que R$ 80.000,00.

20.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por
adesão  será  realizada,  em regra,  de  forma  proporcional  para  todos  os  itens  do  grupo,  salvo
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

21.  Autorizada a  utilização da ARP pelo  Órgão Gerenciador,  o  órgão ou entidade pública não
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os
seguintes requisitos temporais conjuntamente:

21.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do
ato,  podendo  o  prazo  ser  prorrogado  pelo  ÓRGÃO GERENCIADOR,  desde  que  solicitado  pelo
interessado e ainda vigente a ARP; e,

21.2. Apenas durante a vigência da presente ARP.

22. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação,
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo;

23. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando,
garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  eventual  sanção  administrativa  decorrente  de
descumprimento das obrigações contratuais,  obrigando-se a  informar as  ocorrências  e  sanções
aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no
Edital e seus anexos.

Atribuições do gerenciador da ARP

24. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive
com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como
também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

24.1.  Cabe ao setor  ou servidor  designado do ÓRGÃO GERENCIADOR,  conforme regulamento
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente
quanto a(ao): 24.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; A
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24.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;

24.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda
sua vigência;

24.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do
ÓRGÃO GERENCIADOR com base  na  presente  ARP,  ou  em relação  à  solicitação  de  ADESÃO
realizada  por  órgão  ou  entidade  não  participante  desta  ARP,  inclusive  indicando  providência
complementar  necessária  ou  até  recomendando  o  indeferimento  fundamentado,  observada  a
legislação vigente.

24.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados,
valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão.

24.7.  Conduzir  eventuais  procedimentos  de  alterações  dos  preços  registrados  para  fins  de
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente.

24.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem
como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e
às entidades participantes;

24.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório,  de sanções decorrentes do
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das
obrigações  contratuais,  unicamente  referentes  às  contratações  realizadas  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR;

24.10.  Receber  e  registrar  as  contratações  efetivamente  realizadas  pelos  órgãos  ou  entidades
aderentes,  bem como eventuais  sanções  por  estes  aplicadas  ao(s)  particular  contratado(s)  por
descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

24.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP.

Atribuições do participante

25. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

25.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a
fim de utilizá-la de forma correta;

25.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando
ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  eventuais  desvantagens  verificadas  para  fins  de  renegociação  ou
cancelamento;

25.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certame;
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25.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
ARP,  informando  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  qualquer  irregularidade  ou  inadimplemento  do
particular; 25.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

Obrigações do fornecedor

26. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

26.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação;

26.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação
de  adesão  por  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  não  participante,  indicando
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes;

26.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato
impeditivo  ou  dificultador  do  cumprimento  da  obrigação,  devidamente  aceito  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

26.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1
desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),  comprovados(s) e aceito(s) pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR;

26.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s)
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;

26.6.  .  Fornecer,  sempre que solicitado,  no prazo máximo de 05 dias  úteis,  documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

26.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

26.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;

26.9.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato;

26.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas
na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

Publicidade e divulgação A
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27. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem
como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio.

27.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/.

Alterações dos preços registrados

28. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na
variação anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12
MESES, contados da assinatura da ARP.

29. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado
desequilíbrio  económico-financeiro  ocorrida  no  mercado,  cabendo  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR
providenciar  a  pactuação/negociação  de  novo  valor  compatível  com o  de  mercado,  para  cada
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos,
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP.

29.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de
variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.

29.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.

29.3.  3  .  Em caso  do  CANCELAMENTO,  e  havendo  CADASTRO RESERVA para  o  respectivo
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP.

29.4. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 20
desta ARP.

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP

30. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão
sujeitas  às  sanções  administrativas  previstas  no  Termo de Referência,  sem prejuízo  de  outras
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

30.1.  Ao  órgão  gerenciador  caberá  a  aplicação  de  sanções  administrativas  em  relação  ao
descumprimento  direto  de  obrigação  contida  nesta  ARP,  como também aos  contratos  por  ele
firmados em decorrência do presente registro de preços.

30.2.  Cabe a  cada órgão ou  entidade participante  a  realização  de  procedimento  para  fins  de
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento
em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções
aplicadas. A
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Cancelamento/revogação e rescisão da ARP

31. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

31.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como
haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP,
tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR.

32. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas,
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada
a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro:

32.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;

32.2.  Recusar-se  a  retirar  e  assinar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  contratual  no  prazo
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante;

32.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP;

32.4.  Não  mantiver  as  condições  de  participação  e  de  habilitação  exigidas  na  licitação,  salvo
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS;

32.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo
de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.

33.1. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de
sanção administrativa ao titular do registro.

34. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse
público.

35. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

35.1. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais

36.  Os  casos  omissos  desta  ARP  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  legislação  vigente,
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022.

37. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte
Nova - MG.
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Ponte Nova, 15 de janeiro de 2025.

 

 

_________________________________________

EDER ELOI ALVES PENA

PRESIDENTE DO CISAMAPI

 

 

______________________________________

Dauana da Paz Silva 

JUARES LIMA DOS SANTOS 

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 07/2025

PROCESSO Nº 48/2024

PREGÃO Nº 26/2024

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA -
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à
Rua Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472
e inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui
a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico,  sob  o  número  26/2024,  cujo  objeto  é  o  registro  de  preço  para  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS – COMPRA CENTRALIZADA - para os ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios
consorciados  ao  CISAMAPI,  conforme as  condições  especificadas  neste  Edital,  processada  nos
termos  do  Processo  Administrativo  48/2024,  o  qual  se  constitui  em  documento  vinculativo  e
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os
arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022, observadas as
cláusulas e condições seguintes:

Órgãos gerenciador e participantes

1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n°
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Rio Doce, Amparo da Serra, Barra Longa, Piedade de
Ponte Nova, Ponte Nova e Rio Casca.

Registros formalizados

2.  A presente ARP estabelece as cláusulas e  condições gerais  para o REGISTRO DE PREÇOS
referente ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e
fornecedor foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme
abaixo descrito resumidamente:

EMPRESA:  MAXIMA  DENTAL  IMPORTACAO,  EXPORTACAO  E  COMERCIO  DE  PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA 

CNPJ:28 857 335/0001-40 TELEFONE:(43)3376-6380 E-MAIL: maximadental@licitacoes.londrina.br

 

Lote 10
ARTICAÍNA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM EPINEFRINA, CONCENTRAÇÃO:4% + 1/100.000, FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL - CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML

Descrição dos Itens Quantidade / Unidade Unitário Final Sub Total
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ARTICAÍNA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM EPINEFRINA,
CONCENTRAÇÃO:4% + 1/100.000, FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL

1.074,00
CAIXA COM 50

TUBETES
R$ 170,00 R$ 182.580,00

Marca: DFL Fabricante: DFL Modelo: DFL

Total Lote 10 x1 R$ 182.580,00

Lote 12
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM EPINEFRINA, DOSAGEM:2% + 1:200.000,
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL - CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM
EPINEFRINA, DOSAGEM:2% + 1:200.000,
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL

1.840,00
CAIXA COM 50

TUBETES
R$ 98,62 R$ 181.460,80

Marca: DLA Fabricante: DLA Modelo: DLA

Total Lote 12 x1 R$ 181.460,80

Valor Total: R$ 364.040,80 (trezentos e sessenta e quatro mil e quarenta reais e oitenta centavos).

 3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os
encargos  estabelecidos  na  presente  ARP,  nos  exatos  termos  do  resultado  final  obtido  no
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado,
integrando  e  complementado  a  presente  ARP  os  seguintes  documentos,  os  quais  devem  ser
totalmente observados e cumpridos:

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as
condições gerais de execução do objeto.

5. Proposta comercial final com preço ajustado.

6. Edital nº 48/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 26/2024.

Cadastro reserva de fornecedores

7. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP,
CADASTRO RESERVA de licitante interessado em eventualmente assumir a titularidade do registro
de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no
certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inciso VII, e § 5º, inciso VI, da Lei
14.133/2021.

8.  A  formação  de  CADASTRO RESERVA  vincula  o  licitante  ao  preço  da  proposta  do  titular,
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

9. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação
do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua
proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame. A
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10. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular
da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.

11. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP
ser republicada para fins de eficácia.

Vigência da ARP 

12. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação,
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021.

12.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da
vantajosidade dos preços.

12.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado
pelas partes nos autos de gestão da ARP.

12.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no
item 20 deste documento.

Contratações futuras

13. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados
os  quantitativos  respectivamente  previstos  para  cada  procedimento  de  licitação,  e  as  demais
exigências e formalidades previstas na legislação.

13.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos
interessados  envolvidos,  REMANEJAMENTO  DE  QUANTITATIVOS  previstos  na  ARP  entre  os
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR.

13.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo,
salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos
no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

13.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus
anexos.

Vínculos da ARP

14. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado
em igualdade de condições.

15.  O  titular  do  registro  de  preços  vincula-se  integralmente,  durante  a  vigência  da  ARP,  ao
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela
decorrentes,  salvo  cancelamento  ou  rescisão  do  registro,  sob  pena  de  sofrer  as  sanções
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administrativas previstas no Termo de Referência anexo.

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 

16. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública  poderá  solicitar  a  utilização  da  presente  ARP  (POR  ADESÃO),  durante  sua  vigência,
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo:

17. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida.

17.1.  É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas,  a
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa
formal.

17.2.  Cabe  ao  órgão  ou  entidade  aderente  encaminhar  ao  GERENCIADOR a  concordância  do
fornecedor.

18.  Proceder  à  consulta  formal  ao  GERENCIADOR,  por  meio  de  ofício  ou  outro  expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão.

19.  O  GERENCIADOR poderá  recusar  a  adesão  requerida,  quer  em face  do  fato  de  haver  a
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP,
quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de
despacho fundamentado

20.  As  contratações  adicionais  por  adesão  à  presente  ARP deverão  cumprir  rigorosamente  os
seguintes requisitos:

20.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente;

20.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o
órgão  gerenciador  e  participante(s)  (se  houver),  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
entidades não participantes que aderirem;

20.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar
mais que R$ 80.000,00.

20.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por
adesão  será  realizada,  em regra,  de  forma  proporcional  para  todos  os  itens  do  grupo,  salvo
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.
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21.  Autorizada a  utilização da ARP pelo  Órgão Gerenciador,  o  órgão ou entidade pública não
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os
seguintes requisitos temporais conjuntamente:

21.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do
ato,  podendo  o  prazo  ser  prorrogado  pelo  ÓRGÃO GERENCIADOR,  desde  que  solicitado  pelo
interessado e ainda vigente a ARP; e,

21.2. Apenas durante a vigência da presente ARP.

22. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação,
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo;

23. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando,
garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  eventual  sanção  administrativa  decorrente  de
descumprimento das obrigações contratuais,  obrigando-se a  informar as  ocorrências  e  sanções
aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no
Edital e seus anexos.

Atribuições do gerenciador da ARP

24. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive
com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como
também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

24.1.  Cabe ao setor  ou servidor  designado do ÓRGÃO GERENCIADOR,  conforme regulamento
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente
quanto a(ao): 24.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

24.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;

24.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda
sua vigência;

24.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do
ÓRGÃO GERENCIADOR com base  na  presente  ARP,  ou  em relação  à  solicitação  de  ADESÃO
realizada  por  órgão  ou  entidade  não  participante  desta  ARP,  inclusive  indicando  providência
complementar  necessária  ou  até  recomendando  o  indeferimento  fundamentado,  observada  a
legislação vigente.

24.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados,
valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão.

24.7.  Conduzir  eventuais  procedimentos  de  alterações  dos  preços  registrados  para  fins  de
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente. A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
  B

R
U

N
O

 G
O

M
ID

E
S

 C
R

IV
E

LA
R

O
, L

U
ID

Y
 D

E
 M

O
R

A
IS

 L
A

D
E

IR
A

, E
D

E
R

 E
LO

I A
LV

E
S

 P
E

N
A

 e
 P

A
T

R
ÍC

IA
 S

O
A

R
E

S
 V

IA
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
am

ap
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

52
9-

D
12

1-
0E

D
6-

20
47

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

52
9-

D
12

1-
0E

D
6-

20
47



24.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem
como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e
às entidades participantes;

24.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório,  de sanções decorrentes do
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das
obrigações  contratuais,  unicamente  referentes  às  contratações  realizadas  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR;

24.10.  Receber  e  registrar  as  contratações  efetivamente  realizadas  pelos  órgãos  ou  entidades
aderentes,  bem como eventuais  sanções  por  estes  aplicadas  ao(s)  particular  contratado(s)  por
descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

24.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP.

Atribuições do participante

25. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

25.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a
fim de utilizá-la de forma correta;

25.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando
ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  eventuais  desvantagens  verificadas  para  fins  de  renegociação  ou
cancelamento;

25.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certame;

25.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
ARP,  informando  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  qualquer  irregularidade  ou  inadimplemento  do
particular; 25.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

Obrigações do fornecedor

26. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

26.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação;

26.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação
de  adesão  por  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  não  participante,  indicando
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; A
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26.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato
impeditivo  ou  dificultador  do  cumprimento  da  obrigação,  devidamente  aceito  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

26.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1
desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),  comprovados(s) e aceito(s) pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR;

26.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s)
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;

26.6.  .  Fornecer,  sempre que solicitado,  no prazo máximo de 05 dias  úteis,  documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

26.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

26.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;

26.9.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato;

26.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas
na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

Publicidade e divulgação

27. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem
como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio.

27.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/.

Alterações dos preços registrados

28. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na
variação anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12
MESES, contados da assinatura da ARP.

29. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado
desequilíbrio  económico-financeiro  ocorrida  no  mercado,  cabendo  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR
providenciar  a  pactuação/negociação  de  novo  valor  compatível  com o  de  mercado,  para  cada
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos,
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP.
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29.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de
variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.

29.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.

29.3.  3  .  Em caso  do  CANCELAMENTO,  e  havendo  CADASTRO RESERVA para  o  respectivo
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP.

29.4. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 20
desta ARP.

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP

30. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão
sujeitas  às  sanções  administrativas  previstas  no  Termo de Referência,  sem prejuízo  de  outras
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

30.1.  Ao  órgão  gerenciador  caberá  a  aplicação  de  sanções  administrativas  em  relação  ao
descumprimento  direto  de  obrigação  contida  nesta  ARP,  como também aos  contratos  por  ele
firmados em decorrência do presente registro de preços.

30.2.  Cabe a  cada órgão ou  entidade participante  a  realização  de  procedimento  para  fins  de
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento
em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções
aplicadas.

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP

31. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

31.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como
haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP,
tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR.

32. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas,
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada
a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro:

32.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;

32.2.  Recusar-se  a  retirar  e  assinar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  contratual  no  prazo
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; A
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32.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP;

32.4.  Não  mantiver  as  condições  de  participação  e  de  habilitação  exigidas  na  licitação,  salvo
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS;

32.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo
de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.

33.1. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de
sanção administrativa ao titular do registro.

34. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse
público.

35. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

35.1. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais

36.  Os  casos  omissos  desta  ARP  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  legislação  vigente,
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022.

37. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte
Nova - MG.

 

Ponte Nova, 15 de janeiro de 2025.

 

 

_________________________________________

EDER ELOI ALVES PENA

PRESIDENTE DO CISAMAPI

 

 

______________________________________
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luidy de morais ladeira 

MAXIMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA 

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 08/2025

PROCESSO Nº 48/2024

PREGÃO Nº 26/2024

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA -
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à
Rua Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472
e inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui
a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico,  sob  o  número  26/2024,  cujo  objeto  é  o  registro  de  preço  para  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS – COMPRA CENTRALIZADA - para os ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios
consorciados  ao  CISAMAPI,  conforme as  condições  especificadas  neste  Edital,  processada  nos
termos  do  Processo  Administrativo  48/2024,  o  qual  se  constitui  em  documento  vinculativo  e
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os
arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022, observadas as
cláusulas e condições seguintes:

Órgãos gerenciador e participantes

1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n°
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Rio Doce, Amparo da Serra, Barra Longa, Piedade de
Ponte Nova, Ponte Nova e Rio Casca.

Registros formalizados

2.  A presente ARP estabelece as cláusulas e  condições gerais  para o REGISTRO DE PREÇOS
referente ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e
fornecedor foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme
abaixo descrito resumidamente:

EMPRESA: DX IND COM IMP EXP LTDA EPP 

C N P J : 0 2  2 2 8  9 3 8 / 0 0 0 1 - 9 9  T E L E F O N E : ( 2 1 ) 9 7 1 9 1 - 9 8 9 8  E - M A I L :
consultoria@raphaelicarolicitacoes.com.br

 

Lote 62
CANETA ALTA ROTAÇÃO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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CANETA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL ROLAMENTO: ROLAMENTO
CERÂMICA, VELOCIDADE MÁXIMA: VELOCIDADE MÁXIMA MENOR
OU IGUAL 400.000 RPM, REFRIGERAÇÃO:3 OU MAIS FUROS, TROCA
DE BROCAS: BOTÃO DE PRESSÃO (PB), TIPO CONEXÃO: CONEXÃO 2
FUROS, TIPO CABEÇA: CABEÇA PADRÃO ANVISA: 80055110015

79,00
UNIDADE R$ 258,00 R$ 20.382,00

Marca: PRÓPRIA Fabricante: PRÓPRIO Modelo: MEGA BUTTON - ANVISA:
80055110015

Total Lote 62 x1 R$ 20.382,00

Valor Total: R$ 20.382,00 (vinte mil e trezentos e oitenta e dois reais).

 3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os
encargos  estabelecidos  na  presente  ARP,  nos  exatos  termos  do  resultado  final  obtido  no
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado,
integrando  e  complementado  a  presente  ARP  os  seguintes  documentos,  os  quais  devem  ser
totalmente observados e cumpridos:

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as
condições gerais de execução do objeto.

5. Proposta comercial final com preço ajustado.

6. Edital nº 48/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 26/2024.

Cadastro reserva de fornecedores

7. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP,
CADASTRO RESERVA de licitante interessado em eventualmente assumir a titularidade do registro
de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no
certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inciso VII, e § 5º, inciso VI, da Lei
14.133/2021.

8.  A  formação  de  CADASTRO RESERVA  vincula  o  licitante  ao  preço  da  proposta  do  titular,
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

9. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação
do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua
proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.

10. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular
da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.

11. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP
ser republicada para fins de eficácia.

Vigência da ARP 

12. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação,
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021.
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12.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da
vantajosidade dos preços.

12.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado
pelas partes nos autos de gestão da ARP.

12.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no
item 20 deste documento.

Contratações futuras

13. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados
os  quantitativos  respectivamente  previstos  para  cada  procedimento  de  licitação,  e  as  demais
exigências e formalidades previstas na legislação.

13.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos
interessados  envolvidos,  REMANEJAMENTO  DE  QUANTITATIVOS  previstos  na  ARP  entre  os
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR.

13.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo,
salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos
no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

13.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus
anexos.

Vínculos da ARP

14. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado
em igualdade de condições.

15.  O  titular  do  registro  de  preços  vincula-se  integralmente,  durante  a  vigência  da  ARP,  ao
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela
decorrentes,  salvo  cancelamento  ou  rescisão  do  registro,  sob  pena  de  sofrer  as  sanções
administrativas previstas no Termo de Referência anexo.

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 

16. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública  poderá  solicitar  a  utilização  da  presente  ARP  (POR  ADESÃO),  durante  sua  vigência,
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo:

17. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o
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fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida.

17.1.  É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas,  a
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa
formal.

17.2.  Cabe  ao  órgão  ou  entidade  aderente  encaminhar  ao  GERENCIADOR a  concordância  do
fornecedor.

18.  Proceder  à  consulta  formal  ao  GERENCIADOR,  por  meio  de  ofício  ou  outro  expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão.

19.  O  GERENCIADOR poderá  recusar  a  adesão  requerida,  quer  em face  do  fato  de  haver  a
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP,
quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de
despacho fundamentado

20.  As  contratações  adicionais  por  adesão  à  presente  ARP deverão  cumprir  rigorosamente  os
seguintes requisitos:

20.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente;

20.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o
órgão  gerenciador  e  participante(s)  (se  houver),  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
entidades não participantes que aderirem;

20.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar
mais que R$ 80.000,00.

20.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por
adesão  será  realizada,  em regra,  de  forma  proporcional  para  todos  os  itens  do  grupo,  salvo
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

21.  Autorizada a  utilização da ARP pelo  Órgão Gerenciador,  o  órgão ou entidade pública não
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os
seguintes requisitos temporais conjuntamente:

21.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do
ato,  podendo  o  prazo  ser  prorrogado  pelo  ÓRGÃO GERENCIADOR,  desde  que  solicitado  pelo
interessado e ainda vigente a ARP; e,

21.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. A
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22. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação,
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo;

23. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando,
garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  eventual  sanção  administrativa  decorrente  de
descumprimento das obrigações contratuais,  obrigando-se a  informar as  ocorrências  e  sanções
aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no
Edital e seus anexos.

Atribuições do gerenciador da ARP

24. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive
com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como
também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

24.1.  Cabe ao setor  ou servidor  designado do ÓRGÃO GERENCIADOR,  conforme regulamento
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente
quanto a(ao): 24.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

24.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;

24.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda
sua vigência;

24.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do
ÓRGÃO GERENCIADOR com base  na  presente  ARP,  ou  em relação  à  solicitação  de  ADESÃO
realizada  por  órgão  ou  entidade  não  participante  desta  ARP,  inclusive  indicando  providência
complementar  necessária  ou  até  recomendando  o  indeferimento  fundamentado,  observada  a
legislação vigente.

24.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados,
valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão.

24.7.  Conduzir  eventuais  procedimentos  de  alterações  dos  preços  registrados  para  fins  de
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente.

24.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem
como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e
às entidades participantes;

24.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório,  de sanções decorrentes do
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das
obrigações  contratuais,  unicamente  referentes  às  contratações  realizadas  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR; A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
  B

R
U

N
O

 G
O

M
ID

E
S

 C
R

IV
E

LA
R

O
, R

A
P

H
A

E
L 

IC
A

R
O

 S
O

A
R

E
S

 A
R

C
IE

R
I, 

E
D

E
R

 E
LO

I A
LV

E
S

 P
E

N
A

 e
 P

A
T

R
ÍC

IA
 S

O
A

R
E

S
 V

IA
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
am

ap
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

13
5-

02
29

-A
D

B
2-

47
27

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

13
5-

02
29

-A
D

B
2-

47
27



24.10.  Receber  e  registrar  as  contratações  efetivamente  realizadas  pelos  órgãos  ou  entidades
aderentes,  bem como eventuais  sanções  por  estes  aplicadas  ao(s)  particular  contratado(s)  por
descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

24.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP.

Atribuições do participante

25. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

25.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a
fim de utilizá-la de forma correta;

25.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando
ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  eventuais  desvantagens  verificadas  para  fins  de  renegociação  ou
cancelamento;

25.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certame;

25.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
ARP,  informando  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  qualquer  irregularidade  ou  inadimplemento  do
particular; 25.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

Obrigações do fornecedor

26. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

26.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação;

26.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação
de  adesão  por  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  não  participante,  indicando
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes;

26.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato
impeditivo  ou  dificultador  do  cumprimento  da  obrigação,  devidamente  aceito  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

26.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1
desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),  comprovados(s) e aceito(s) pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR;
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26.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s)
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;

26.6.  .  Fornecer,  sempre que solicitado,  no prazo máximo de 05 dias  úteis,  documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

26.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

26.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;

26.9.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato;

26.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas
na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

Publicidade e divulgação

27. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem
como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio.

27.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/.

Alterações dos preços registrados

28. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na
variação anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12
MESES, contados da assinatura da ARP.

29. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado
desequilíbrio  económico-financeiro  ocorrida  no  mercado,  cabendo  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR
providenciar  a  pactuação/negociação  de  novo  valor  compatível  com o  de  mercado,  para  cada
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos,
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP.

29.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de
variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.

29.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.

29.3.  3  .  Em caso  do  CANCELAMENTO,  e  havendo  CADASTRO RESERVA para  o  respectivo
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ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP.

29.4. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 20
desta ARP.

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP

30. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão
sujeitas  às  sanções  administrativas  previstas  no  Termo de Referência,  sem prejuízo  de  outras
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

30.1.  Ao  órgão  gerenciador  caberá  a  aplicação  de  sanções  administrativas  em  relação  ao
descumprimento  direto  de  obrigação  contida  nesta  ARP,  como também aos  contratos  por  ele
firmados em decorrência do presente registro de preços.

30.2.  Cabe a  cada órgão ou  entidade participante  a  realização  de  procedimento  para  fins  de
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento
em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções
aplicadas.

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP

31. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

31.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como
haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP,
tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR.

32. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas,
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada
a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro:

32.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;

32.2.  Recusar-se  a  retirar  e  assinar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  contratual  no  prazo
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante;

32.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP;

32.4.  Não  mantiver  as  condições  de  participação  e  de  habilitação  exigidas  na  licitação,  salvo
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS;

32.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo
de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.
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33.1. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de
sanção administrativa ao titular do registro.

34. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse
público.

35. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

35.1. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais

36.  Os  casos  omissos  desta  ARP  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  legislação  vigente,
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022.

37. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte
Nova - MG.

 

Ponte Nova, 15 de janeiro de 2025.

 

 

_________________________________________

EDER ELOI ALVES PENA

PRESIDENTE DO CISAMAPI

 

 

______________________________________

Raphael Icaro Soares Arcieri 

DX IND COM IMP EXP LTDA EPP 

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS: A
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 09/2025

PROCESSO Nº 48/2024

PREGÃO Nº 26/2024

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA -
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à
Rua Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472
e inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui
a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico,  sob  o  número  26/2024,  cujo  objeto  é  o  registro  de  preço  para  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS – COMPRA CENTRALIZADA - para os ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios
consorciados  ao  CISAMAPI,  conforme as  condições  especificadas  neste  Edital,  processada  nos
termos  do  Processo  Administrativo  48/2024,  o  qual  se  constitui  em  documento  vinculativo  e
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os
arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022, observadas as
cláusulas e condições seguintes:

Órgãos gerenciador e participantes

1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n°
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Rio Doce, Amparo da Serra, Barra Longa, Piedade de
Ponte Nova, Ponte Nova e Rio Casca.

Registros formalizados

2.  A presente ARP estabelece as cláusulas e  condições gerais  para o REGISTRO DE PREÇOS
referente ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e
fornecedor foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme
abaixo descrito resumidamente:

EMPRESA: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 

CNPJ:07 897 039/0001-00 TELEFONE:(31)99948-6216 E-MAIL: licitacao@dentemed.com.br

 

Lote 63
EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:FOTOPOLIMERIZADOR, ASPECTO FÍSICO:MOTOR DE BANCADA, MATERIAL
PONTEIRA:PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU ACRÍLICO, MATERIAL CORPO:PLÁSTICO ABS, FONTE:LUZ LED, INSTALAÇÃO:BIVOLT,
COMPONENTES:PROTETOR OCULAR

Descrição dos Itens Quantidade / Unidade Unitário Final Sub Total
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EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:FOTOPOLIMERIZADOR,
ASPECTO FÍSICO:MOTOR DE BANCADA, MATERIAL
PONTEIRA:PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU ACRÍLICO, MATERIAL
CORPO:PLÁSTICO ABS, FONTE:LUZ LED, INSTALAÇÃO:BIVOLT,
COMPONENTES:PROTETOR OCULAR MODELO: PRIME LED MARCA:
DENTEMED FABRICANTE: DENTEMED PROCEDÊNCIA NACIONAL
REGISTRO DA ANVISA: 80349609004

115,00
UNIDADE R$ 300,00 R$ 34.500,00

Marca: DENTEMED Fabricante: DENTEMED Modelo: PRIME LED

Total Lote 63 x1 R$ 34.500,00

Lote 64
EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:JATO BICARBONATO E ULTRASSOM, ASPECTO FÍSICO:MOTOR DE BANCADA,
MATERIAL CORPO:PLÁSTICO ABS, INDICAÇÃO:PROFILAXIA / PERIODONTIA, FONTE:ELETRO-PNEUMÁTICO,
INSTALAÇÃO:BIVOLT, COMPONENTES ADICIONAIS:RESERVATÓRIO PÓ, PONTEIRA REMOVÍVEL AUTOCLAVÁVEL,
COMPONENTES:2 PEÇAS DE MÃO, 3 PONTEIRAS, PEDAL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

437845 - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:JATO
BICARBONATO E ULTRASSOM, ASPECTO FÍSICO:MOTOR DE
BANCADA, MATERIAL CORPO:PLÁSTICO ABS,
INDICAÇÃO:PROFILAXIA / PERIODONTIA, FONTE:ELETRO-
PNEUMÁTICO, INSTALAÇÃO:BIVOLT, COMPONENTES
ADICIONAIS:RESERVATÓRIO PÓ, PONTEIRA REMOVÍVEL
AUTOCLAVÁVEL, COMPONENTES:2 PEÇAS DE MÃO, 3 PONTEIRAS,
PEDAL MODELO: PRIME MARCA: DENTEMED FABRICANTE:
DENTEMED EQUIP. ODONT. PROCEDENCIA NACIONAL REGISTRO
DA ANVISA: 80349600008

117,00
UNIDADE R$ 2.000,00 R$ 234.000,00

Marca: DENTEMED Fabricante: DENTEMED Modelo: PRIME

Total Lote 64 x1 R$ 234.000,00

Valor Total: R$ 268.500,00 (duzentos e sessenta e oito mil e quinhentos reais).

 3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os
encargos  estabelecidos  na  presente  ARP,  nos  exatos  termos  do  resultado  final  obtido  no
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado,
integrando  e  complementado  a  presente  ARP  os  seguintes  documentos,  os  quais  devem  ser
totalmente observados e cumpridos:

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as
condições gerais de execução do objeto.

5. Proposta comercial final com preço ajustado.

6. Edital nº 48/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 26/2024.

Cadastro reserva de fornecedores

7. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP,
CADASTRO RESERVA de licitante interessado em eventualmente assumir a titularidade do registro
de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no
certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inciso VII, e § 5º, inciso VI, da Lei
14.133/2021.
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8.  A  formação  de  CADASTRO RESERVA  vincula  o  licitante  ao  preço  da  proposta  do  titular,
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

9. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação
do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua
proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.

10. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular
da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.

11. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP
ser republicada para fins de eficácia.

Vigência da ARP 

12. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação,
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021.

12.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da
vantajosidade dos preços.

12.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado
pelas partes nos autos de gestão da ARP.

12.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no
item 20 deste documento.

Contratações futuras

13. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados
os  quantitativos  respectivamente  previstos  para  cada  procedimento  de  licitação,  e  as  demais
exigências e formalidades previstas na legislação.

13.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos
interessados  envolvidos,  REMANEJAMENTO  DE  QUANTITATIVOS  previstos  na  ARP  entre  os
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR.

13.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo,
salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos
no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

13.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus
anexos.

Vínculos da ARP
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14. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado
em igualdade de condições.

15.  O  titular  do  registro  de  preços  vincula-se  integralmente,  durante  a  vigência  da  ARP,  ao
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela
decorrentes,  salvo  cancelamento  ou  rescisão  do  registro,  sob  pena  de  sofrer  as  sanções
administrativas previstas no Termo de Referência anexo.

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 

16. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública  poderá  solicitar  a  utilização  da  presente  ARP  (POR  ADESÃO),  durante  sua  vigência,
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo:

17. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida.

17.1.  É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas,  a
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa
formal.

17.2.  Cabe  ao  órgão  ou  entidade  aderente  encaminhar  ao  GERENCIADOR a  concordância  do
fornecedor.

18.  Proceder  à  consulta  formal  ao  GERENCIADOR,  por  meio  de  ofício  ou  outro  expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão.

19.  O  GERENCIADOR poderá  recusar  a  adesão  requerida,  quer  em face  do  fato  de  haver  a
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP,
quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de
despacho fundamentado

20.  As  contratações  adicionais  por  adesão  à  presente  ARP deverão  cumprir  rigorosamente  os
seguintes requisitos:

20.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente;

20.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o
órgão  gerenciador  e  participante(s)  (se  houver),  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
entidades não participantes que aderirem;

20.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar
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mais que R$ 80.000,00.

20.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por
adesão  será  realizada,  em regra,  de  forma  proporcional  para  todos  os  itens  do  grupo,  salvo
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

21.  Autorizada a  utilização da ARP pelo  Órgão Gerenciador,  o  órgão ou entidade pública não
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os
seguintes requisitos temporais conjuntamente:

21.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do
ato,  podendo  o  prazo  ser  prorrogado  pelo  ÓRGÃO GERENCIADOR,  desde  que  solicitado  pelo
interessado e ainda vigente a ARP; e,

21.2. Apenas durante a vigência da presente ARP.

22. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação,
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo;

23. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando,
garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  eventual  sanção  administrativa  decorrente  de
descumprimento das obrigações contratuais,  obrigando-se a  informar as  ocorrências  e  sanções
aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no
Edital e seus anexos.

Atribuições do gerenciador da ARP

24. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive
com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como
também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

24.1.  Cabe ao setor  ou servidor  designado do ÓRGÃO GERENCIADOR,  conforme regulamento
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente
quanto a(ao): 24.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

24.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;

24.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda
sua vigência;

24.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do
ÓRGÃO GERENCIADOR com base  na  presente  ARP,  ou  em relação  à  solicitação  de  ADESÃO
realizada  por  órgão  ou  entidade  não  participante  desta  ARP,  inclusive  indicando  providência
complementar  necessária  ou  até  recomendando  o  indeferimento  fundamentado,  observada  a
legislação vigente.
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24.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados,
valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão.

24.7.  Conduzir  eventuais  procedimentos  de  alterações  dos  preços  registrados  para  fins  de
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente.

24.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem
como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e
às entidades participantes;

24.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório,  de sanções decorrentes do
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das
obrigações  contratuais,  unicamente  referentes  às  contratações  realizadas  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR;

24.10.  Receber  e  registrar  as  contratações  efetivamente  realizadas  pelos  órgãos  ou  entidades
aderentes,  bem como eventuais  sanções  por  estes  aplicadas  ao(s)  particular  contratado(s)  por
descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

24.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP.

Atribuições do participante

25. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

25.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a
fim de utilizá-la de forma correta;

25.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando
ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  eventuais  desvantagens  verificadas  para  fins  de  renegociação  ou
cancelamento;

25.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certame;

25.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
ARP,  informando  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  qualquer  irregularidade  ou  inadimplemento  do
particular; 25.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

Obrigações do fornecedor

26. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

26.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o
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termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação;

26.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação
de  adesão  por  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  não  participante,  indicando
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes;

26.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato
impeditivo  ou  dificultador  do  cumprimento  da  obrigação,  devidamente  aceito  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

26.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1
desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),  comprovados(s) e aceito(s) pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR;

26.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s)
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;

26.6.  .  Fornecer,  sempre que solicitado,  no prazo máximo de 05 dias  úteis,  documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

26.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

26.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;

26.9.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato;

26.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas
na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

Publicidade e divulgação

27. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem
como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio.

27.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/.

Alterações dos preços registrados

28. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na
variação anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12
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MESES, contados da assinatura da ARP.

29. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado
desequilíbrio  económico-financeiro  ocorrida  no  mercado,  cabendo  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR
providenciar  a  pactuação/negociação  de  novo  valor  compatível  com o  de  mercado,  para  cada
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos,
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP.

29.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de
variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.

29.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.

29.3.  3  .  Em caso  do  CANCELAMENTO,  e  havendo  CADASTRO RESERVA para  o  respectivo
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP.

29.4. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 20
desta ARP.

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP

30. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão
sujeitas  às  sanções  administrativas  previstas  no  Termo de Referência,  sem prejuízo  de  outras
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

30.1.  Ao  órgão  gerenciador  caberá  a  aplicação  de  sanções  administrativas  em  relação  ao
descumprimento  direto  de  obrigação  contida  nesta  ARP,  como também aos  contratos  por  ele
firmados em decorrência do presente registro de preços.

30.2.  Cabe a  cada órgão ou  entidade participante  a  realização  de  procedimento  para  fins  de
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento
em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções
aplicadas.

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP

31. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

31.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como
haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP,
tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR.

32. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas,
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o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada
a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro:

32.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;

32.2.  Recusar-se  a  retirar  e  assinar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  contratual  no  prazo
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante;

32.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP;

32.4.  Não  mantiver  as  condições  de  participação  e  de  habilitação  exigidas  na  licitação,  salvo
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS;

32.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo
de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.

33.1. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de
sanção administrativa ao titular do registro.

34. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse
público.

35. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

35.1. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais

36.  Os  casos  omissos  desta  ARP  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  legislação  vigente,
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022.

37. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte
Nova - MG.

 

Ponte Nova, 15 de janeiro de 2025.

 

 

_________________________________________

EDER ELOI ALVES PENA
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PRESIDENTE DO CISAMAPI

 

 

______________________________________

ANTONIO TADEU PENIDO SILVA JUNIOR 

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 10/2025

PROCESSO Nº 48/2024

PREGÃO Nº 26/2024

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA -
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à
Rua Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472
e inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui
a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico,  sob  o  número  26/2024,  cujo  objeto  é  o  registro  de  preço  para  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS – COMPRA CENTRALIZADA - para os ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios
consorciados  ao  CISAMAPI,  conforme as  condições  especificadas  neste  Edital,  processada  nos
termos  do  Processo  Administrativo  48/2024,  o  qual  se  constitui  em  documento  vinculativo  e
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os
arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022, observadas as
cláusulas e condições seguintes:

Órgãos gerenciador e participantes

1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n°
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Rio Doce, Amparo da Serra, Barra Longa, Piedade de
Ponte Nova, Ponte Nova e Rio Casca.

Registros formalizados

2.  A presente ARP estabelece as cláusulas e  condições gerais  para o REGISTRO DE PREÇOS
referente ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e
fornecedor foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme
abaixo descrito resumidamente:

EMPRESA: M.H.M. DO COUTO - COMERCIAL LTDA 

CNPJ:97 533 241/0001-38 TELEFONE:(43)3034-3474 E-MAIL: licitacao.mhm@gmail.com

 

Lote 65
EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:P/ ENDODONTIA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total A
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EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:P/ ENDODONTIA, ASPECTO
FÍSICO:MOTOR DE BANCADA C/ UNIDADE DE OPERAÇÃO LCD,
INDICAÇÃO:P/ ROTAÇÃO CONTÍNUA E MOVIMENTO
RECIPROCANTE, FONTE:BIVOLT, COMPONENTES:MICROMOTOR,
CONTRA ÂNGULO AUTOCLAVÁVEL, ROTAÇÃO:MÁXIMO CERCA DE
1.200 RPM, COMPONENTES ADICIONAIS 1:TRANSFORMADOR,
BATERIA

15,00
UNIDADE R$ 3.700,00 R$ 55.500,00

Marca: SCHUSTER Fabricante: SCHUSTER Modelo: ENDOPEN

Total Lote 65 x1 R$ 55.500,00

Valor Total: R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais).

 3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os
encargos  estabelecidos  na  presente  ARP,  nos  exatos  termos  do  resultado  final  obtido  no
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado,
integrando  e  complementado  a  presente  ARP  os  seguintes  documentos,  os  quais  devem  ser
totalmente observados e cumpridos:

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as
condições gerais de execução do objeto.

5. Proposta comercial final com preço ajustado.

6. Edital nº 48/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 26/2024.

Cadastro reserva de fornecedores

7. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP,
CADASTRO RESERVA de licitante interessado em eventualmente assumir a titularidade do registro
de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no
certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inciso VII, e § 5º, inciso VI, da Lei
14.133/2021.

8.  A  formação  de  CADASTRO RESERVA  vincula  o  licitante  ao  preço  da  proposta  do  titular,
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

9. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação
do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua
proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.

10. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular
da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.

11. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP
ser republicada para fins de eficácia.

Vigência da ARP 

12. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação,
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podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021.

12.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da
vantajosidade dos preços.

12.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado
pelas partes nos autos de gestão da ARP.

12.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no
item 20 deste documento.

Contratações futuras

13. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados
os  quantitativos  respectivamente  previstos  para  cada  procedimento  de  licitação,  e  as  demais
exigências e formalidades previstas na legislação.

13.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos
interessados  envolvidos,  REMANEJAMENTO  DE  QUANTITATIVOS  previstos  na  ARP  entre  os
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR.

13.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo,
salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos
no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

13.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus
anexos.

Vínculos da ARP

14. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado
em igualdade de condições.

15.  O  titular  do  registro  de  preços  vincula-se  integralmente,  durante  a  vigência  da  ARP,  ao
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela
decorrentes,  salvo  cancelamento  ou  rescisão  do  registro,  sob  pena  de  sofrer  as  sanções
administrativas previstas no Termo de Referência anexo.

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 

16. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública  poderá  solicitar  a  utilização  da  presente  ARP  (POR  ADESÃO),  durante  sua  vigência,
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo:
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17. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida.

17.1.  É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas,  a
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa
formal.

17.2.  Cabe  ao  órgão  ou  entidade  aderente  encaminhar  ao  GERENCIADOR a  concordância  do
fornecedor.

18.  Proceder  à  consulta  formal  ao  GERENCIADOR,  por  meio  de  ofício  ou  outro  expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão.

19.  O  GERENCIADOR poderá  recusar  a  adesão  requerida,  quer  em face  do  fato  de  haver  a
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP,
quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de
despacho fundamentado

20.  As  contratações  adicionais  por  adesão  à  presente  ARP deverão  cumprir  rigorosamente  os
seguintes requisitos:

20.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente;

20.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o
órgão  gerenciador  e  participante(s)  (se  houver),  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
entidades não participantes que aderirem;

20.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar
mais que R$ 80.000,00.

20.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por
adesão  será  realizada,  em regra,  de  forma  proporcional  para  todos  os  itens  do  grupo,  salvo
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

21.  Autorizada a  utilização da ARP pelo  Órgão Gerenciador,  o  órgão ou entidade pública não
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os
seguintes requisitos temporais conjuntamente:

21.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do
ato,  podendo  o  prazo  ser  prorrogado  pelo  ÓRGÃO GERENCIADOR,  desde  que  solicitado  pelo
interessado e ainda vigente a ARP; e,

21.2. Apenas durante a vigência da presente ARP.
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22. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação,
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo;

23. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando,
garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  eventual  sanção  administrativa  decorrente  de
descumprimento das obrigações contratuais,  obrigando-se a  informar as  ocorrências  e  sanções
aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no
Edital e seus anexos.

Atribuições do gerenciador da ARP

24. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive
com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como
também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

24.1.  Cabe ao setor  ou servidor  designado do ÓRGÃO GERENCIADOR,  conforme regulamento
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente
quanto a(ao): 24.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

24.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;

24.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda
sua vigência;

24.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do
ÓRGÃO GERENCIADOR com base  na  presente  ARP,  ou  em relação  à  solicitação  de  ADESÃO
realizada  por  órgão  ou  entidade  não  participante  desta  ARP,  inclusive  indicando  providência
complementar  necessária  ou  até  recomendando  o  indeferimento  fundamentado,  observada  a
legislação vigente.

24.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados,
valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão.

24.7.  Conduzir  eventuais  procedimentos  de  alterações  dos  preços  registrados  para  fins  de
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente.

24.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem
como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e
às entidades participantes;

24.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório,  de sanções decorrentes do
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das
obrigações  contratuais,  unicamente  referentes  às  contratações  realizadas  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR; A
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24.10.  Receber  e  registrar  as  contratações  efetivamente  realizadas  pelos  órgãos  ou  entidades
aderentes,  bem como eventuais  sanções  por  estes  aplicadas  ao(s)  particular  contratado(s)  por
descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

24.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP.

Atribuições do participante

25. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

25.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a
fim de utilizá-la de forma correta;

25.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando
ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  eventuais  desvantagens  verificadas  para  fins  de  renegociação  ou
cancelamento;

25.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certame;

25.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
ARP,  informando  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  qualquer  irregularidade  ou  inadimplemento  do
particular; 25.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

Obrigações do fornecedor

26. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

26.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação;

26.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação
de  adesão  por  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  não  participante,  indicando
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes;

26.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato
impeditivo  ou  dificultador  do  cumprimento  da  obrigação,  devidamente  aceito  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

26.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1
desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),  comprovados(s) e aceito(s) pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR;
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26.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s)
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;

26.6.  .  Fornecer,  sempre que solicitado,  no prazo máximo de 05 dias  úteis,  documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

26.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

26.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;

26.9.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato;

26.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas
na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

Publicidade e divulgação

27. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem
como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio.

27.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/.

Alterações dos preços registrados

28. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na
variação anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12
MESES, contados da assinatura da ARP.

29. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado
desequilíbrio  económico-financeiro  ocorrida  no  mercado,  cabendo  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR
providenciar  a  pactuação/negociação  de  novo  valor  compatível  com o  de  mercado,  para  cada
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos,
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP.

29.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de
variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.

29.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.

29.3.  3  .  Em caso  do  CANCELAMENTO,  e  havendo  CADASTRO RESERVA para  o  respectivo
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ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP.

29.4. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 20
desta ARP.

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP

30. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão
sujeitas  às  sanções  administrativas  previstas  no  Termo de Referência,  sem prejuízo  de  outras
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

30.1.  Ao  órgão  gerenciador  caberá  a  aplicação  de  sanções  administrativas  em  relação  ao
descumprimento  direto  de  obrigação  contida  nesta  ARP,  como também aos  contratos  por  ele
firmados em decorrência do presente registro de preços.

30.2.  Cabe a  cada órgão ou  entidade participante  a  realização  de  procedimento  para  fins  de
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento
em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções
aplicadas.

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP

31. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

31.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como
haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP,
tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR.

32. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas,
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada
a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro:

32.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;

32.2.  Recusar-se  a  retirar  e  assinar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  contratual  no  prazo
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante;

32.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP;

32.4.  Não  mantiver  as  condições  de  participação  e  de  habilitação  exigidas  na  licitação,  salvo
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS;

32.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo
de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.
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33.1. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de
sanção administrativa ao titular do registro.

34. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse
público.

35. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

35.1. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais

36.  Os  casos  omissos  desta  ARP  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  legislação  vigente,
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022.

37. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte
Nova - MG.

 

Ponte Nova, 15 de janeiro de 2025.

 

 

_________________________________________

EDER ELOI ALVES PENA

PRESIDENTE DO CISAMAPI

 

 

______________________________________

MARIA HELENA MORI DO COUTO 

M.H.M. DO COUTO - COMERCIAL LTDA 

CONTRATADA
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MARIA HELENA MORI DO COUTO (CPF 744.XXX.XXX-72) em 16/01/2025 15:30:36 (GMT-03:00)
Papel: Parte
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 11/2025

PROCESSO Nº 48/2024

PREGÃO Nº 26/2024

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA -
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à
Rua Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472
e inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui
a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico,  sob  o  número  26/2024,  cujo  objeto  é  o  registro  de  preço  para  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS – COMPRA CENTRALIZADA - para os ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios
consorciados  ao  CISAMAPI,  conforme as  condições  especificadas  neste  Edital,  processada  nos
termos  do  Processo  Administrativo  48/2024,  o  qual  se  constitui  em  documento  vinculativo  e
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os
arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022, observadas as
cláusulas e condições seguintes:

Órgãos gerenciador e participantes

1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n°
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Rio Doce, Amparo da Serra, Barra Longa, Piedade de
Ponte Nova, Ponte Nova e Rio Casca.

Registros formalizados

2.  A presente ARP estabelece as cláusulas e  condições gerais  para o REGISTRO DE PREÇOS
referente ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e
fornecedor foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme
abaixo descrito resumidamente:

EMPRESA: A2XR COMERCIAL LTDA 

CNPJ:50 591 089/0001-86 TELEFONE:(43)99104-5534 E-MAIL: a2xr.comercial@gmail.com

 

Lote 79
BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:PEÇA RETA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:ESFÉRICA, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:CIRÚRGICA, TIPO CORTE:CORTE REGULAR, TIPO HASTE:HASTE LONGA, REFERÊNCIA:REF. 8

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:PEÇA RETA, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, FORMATO:ESFÉRICA, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:CIRÚRGICA, TIPO CORTE:CORTE REGULAR, TIPO
HASTE:HASTE LONGA, REFERÊNCIA:REF. 8

241,00
UNIDADE R$ 10,00 R$ 2.410,00

Marca: TRINKS Fabricante: TRINKS Modelo: TRINKS

Total Lote 79 x1 R$ 2.410,00

Lote 81
BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:PEÇA RETA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:CÔNICA, FORMATO
ADICIONAL:PICOTADA, TIPO CORTE:CORTE REGULAR, TIPO HASTE:HASTE CURTA, REFERÊNCIA:REF. 702

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:PEÇA RETA, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, FORMATO:CÔNICA, FORMATO ADICIONAL:PICOTADA,
TIPO CORTE:CORTE REGULAR, TIPO HASTE:HASTE CURTA,
REFERÊNCIA:REF. 702

241,00
UNIDADE R$ 4,00 R$ 964,00

Marca: TRINKS Fabricante: TRINKS Modelo: TRINKS

Total Lote 81 x1 R$ 964,00

Lote 110
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:CÔNICA LONGA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO
ARREDONDADO, TIPO HASTE:HASTE LONGA, TIPO CORTE:ZEKRYA, REFERÊNCIA:REF. 199

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:CÔNICA
LONGA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO ARREDONDADO, TIPO
HASTE:HASTE LONGA, TIPO CORTE:ZEKRYA, REFERÊNCIA:REF. 199

806,00
UNIDADE R$ 10,00 R$ 8.060,00

Marca: TRINKS Fabricante: TRINKS Modelo: TRINKS

Total Lote 110 x1 R$ 8.060,00

Lote 207
MATERIAL P/ ISOLAMENTO DENTAL, DIQUE DE BORRACHA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, TIPO:LENÇOL DE BORRACHA PRÉ-
CORTADO, DIMENSÃO:CERCA DE 14 X 14 CM, TIPO USO :USO ÚNICO, DESCARTÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

MATERIAL P/ ISOLAMENTO DENTAL, DIQUE DE BORRACHA,
MATERIAL:LÁTEX NATURAL, TIPO:LENÇOL DE BORRACHA PRÉ-
CORTADO, DIMENSÃO:CERCA DE 14 X 14 CM, TIPO USO :USO
ÚNICO, DESCARTÁVEL

255,00
CAIXA 26

UNIDADES
R$ 11,45 R$ 2.919,75

Marca: TDK Fabricante: TDK Modelo: TDK

Total Lote 207 x1 R$ 2.919,75

Lote 220
BROQUEIRO, MATERIAL:PLÁSTICO, MODELO:ESTOJO FECHADO, CAPACIDADE:CERCA DE 60 BROCAS, INDICAÇÃO:P/
ESTERILIZAÇÃO, AUTOCLÁVAVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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BROQUEIRO, MATERIAL:PLÁSTICO, MODELO:ESTOJO FECHADO,
CAPACIDADE:CERCA DE 60 BROCAS, INDICAÇÃO:P/
ESTERILIZAÇÃO, AUTOCLÁVAVEL

215,00
UNIDADE R$ 18,98 R$ 4.080,70

Marca: TDK Fabricante: TDK Modelo: TDK

Total Lote 220 x1 R$ 4.080,70

Lote 263
FIO DENTAL, MATERIAL:POLIAMIDA, COMPRIMENTO:500 M, TIPO:EXTRAFINO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ENCERADO,
AROMATIZADO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FIO DENTAL, MATERIAL:POLIAMIDA, COMPRIMENTO:500 M,
TIPO:EXTRAFINO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ENCERADO,
AROMATIZADO

1.638,00
UNIDADE 500 M R$ 10,30 R$ 16.871,40

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 263 x1 R$ 16.871,40

Lote 286
DESCOLADOR ODONTOLÓGICO, SINDESMOTOMIA MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO FORMATO:DESTACA PERIÓSTEO,
MODELO:SINDESMÓTOMO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DESCOLADOR ODONTOLÓGICO, SINDESMOTOMIA MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, TIPO FORMATO:DESTACA PERIÓSTEO,
MODELO:SINDESMÓTOMO

277,00
UNIDADE R$ 6,00 R$ 1.662,00

Marca: PREVEN Fabricante: PREVEN Modelo: PREVEN

Total Lote 286 x1 R$ 1.662,00

Valor Total: R$ 36.967,85 (trinta e seis mil e novecentos e sessenta e sete reais e oitenta e cinco
centavos).

 3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os
encargos  estabelecidos  na  presente  ARP,  nos  exatos  termos  do  resultado  final  obtido  no
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado,
integrando  e  complementado  a  presente  ARP  os  seguintes  documentos,  os  quais  devem  ser
totalmente observados e cumpridos:

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as
condições gerais de execução do objeto.

5. Proposta comercial final com preço ajustado.

6. Edital nº 48/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 26/2024.

Cadastro reserva de fornecedores

7. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP,
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CADASTRO RESERVA de licitante interessado em eventualmente assumir a titularidade do registro
de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no
certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inciso VII, e § 5º, inciso VI, da Lei
14.133/2021.

8.  A  formação  de  CADASTRO RESERVA  vincula  o  licitante  ao  preço  da  proposta  do  titular,
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

9. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação
do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua
proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.

10. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular
da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.

11. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP
ser republicada para fins de eficácia.

Vigência da ARP 

12. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação,
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021.

12.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da
vantajosidade dos preços.

12.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado
pelas partes nos autos de gestão da ARP.

12.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no
item 20 deste documento.

Contratações futuras

13. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados
os  quantitativos  respectivamente  previstos  para  cada  procedimento  de  licitação,  e  as  demais
exigências e formalidades previstas na legislação.

13.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos
interessados  envolvidos,  REMANEJAMENTO  DE  QUANTITATIVOS  previstos  na  ARP  entre  os
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR.

13.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo,
salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos
no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.
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13.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus
anexos.

Vínculos da ARP

14. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado
em igualdade de condições.

15.  O  titular  do  registro  de  preços  vincula-se  integralmente,  durante  a  vigência  da  ARP,  ao
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela
decorrentes,  salvo  cancelamento  ou  rescisão  do  registro,  sob  pena  de  sofrer  as  sanções
administrativas previstas no Termo de Referência anexo.

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 

16. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública  poderá  solicitar  a  utilização  da  presente  ARP  (POR  ADESÃO),  durante  sua  vigência,
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo:

17. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida.

17.1.  É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas,  a
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa
formal.

17.2.  Cabe  ao  órgão  ou  entidade  aderente  encaminhar  ao  GERENCIADOR a  concordância  do
fornecedor.

18.  Proceder  à  consulta  formal  ao  GERENCIADOR,  por  meio  de  ofício  ou  outro  expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão.

19.  O  GERENCIADOR poderá  recusar  a  adesão  requerida,  quer  em face  do  fato  de  haver  a
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP,
quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de
despacho fundamentado

20.  As  contratações  adicionais  por  adesão  à  presente  ARP deverão  cumprir  rigorosamente  os
seguintes requisitos:

20.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente;

20.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o
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órgão  gerenciador  e  participante(s)  (se  houver),  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
entidades não participantes que aderirem;

20.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar
mais que R$ 80.000,00.

20.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por
adesão  será  realizada,  em regra,  de  forma  proporcional  para  todos  os  itens  do  grupo,  salvo
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

21.  Autorizada a  utilização da ARP pelo  Órgão Gerenciador,  o  órgão ou entidade pública não
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os
seguintes requisitos temporais conjuntamente:

21.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do
ato,  podendo  o  prazo  ser  prorrogado  pelo  ÓRGÃO GERENCIADOR,  desde  que  solicitado  pelo
interessado e ainda vigente a ARP; e,

21.2. Apenas durante a vigência da presente ARP.

22. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação,
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo;

23. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando,
garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  eventual  sanção  administrativa  decorrente  de
descumprimento das obrigações contratuais,  obrigando-se a  informar as  ocorrências  e  sanções
aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no
Edital e seus anexos.

Atribuições do gerenciador da ARP

24. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive
com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como
também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

24.1.  Cabe ao setor  ou servidor  designado do ÓRGÃO GERENCIADOR,  conforme regulamento
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente
quanto a(ao): 24.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

24.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;

24.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda
sua vigência; A
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24.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do
ÓRGÃO GERENCIADOR com base  na  presente  ARP,  ou  em relação  à  solicitação  de  ADESÃO
realizada  por  órgão  ou  entidade  não  participante  desta  ARP,  inclusive  indicando  providência
complementar  necessária  ou  até  recomendando  o  indeferimento  fundamentado,  observada  a
legislação vigente.

24.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados,
valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão.

24.7.  Conduzir  eventuais  procedimentos  de  alterações  dos  preços  registrados  para  fins  de
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente.

24.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem
como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e
às entidades participantes;

24.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório,  de sanções decorrentes do
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das
obrigações  contratuais,  unicamente  referentes  às  contratações  realizadas  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR;

24.10.  Receber  e  registrar  as  contratações  efetivamente  realizadas  pelos  órgãos  ou  entidades
aderentes,  bem como eventuais  sanções  por  estes  aplicadas  ao(s)  particular  contratado(s)  por
descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

24.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP.

Atribuições do participante

25. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

25.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a
fim de utilizá-la de forma correta;

25.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando
ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  eventuais  desvantagens  verificadas  para  fins  de  renegociação  ou
cancelamento;

25.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certame;

25.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
ARP,  informando  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  qualquer  irregularidade  ou  inadimplemento  do
particular; 25.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.
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Obrigações do fornecedor

26. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

26.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação;

26.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação
de  adesão  por  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  não  participante,  indicando
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes;

26.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato
impeditivo  ou  dificultador  do  cumprimento  da  obrigação,  devidamente  aceito  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

26.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1
desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),  comprovados(s) e aceito(s) pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR;

26.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s)
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;

26.6.  .  Fornecer,  sempre que solicitado,  no prazo máximo de 05 dias  úteis,  documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

26.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

26.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;

26.9.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato;

26.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas
na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

Publicidade e divulgação

27. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem
como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio.

27.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/.
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Alterações dos preços registrados

28. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na
variação anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12
MESES, contados da assinatura da ARP.

29. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado
desequilíbrio  económico-financeiro  ocorrida  no  mercado,  cabendo  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR
providenciar  a  pactuação/negociação  de  novo  valor  compatível  com o  de  mercado,  para  cada
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos,
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP.

29.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de
variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.

29.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.

29.3.  3  .  Em caso  do  CANCELAMENTO,  e  havendo  CADASTRO RESERVA para  o  respectivo
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP.

29.4. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 20
desta ARP.

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP

30. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão
sujeitas  às  sanções  administrativas  previstas  no  Termo de Referência,  sem prejuízo  de  outras
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

30.1.  Ao  órgão  gerenciador  caberá  a  aplicação  de  sanções  administrativas  em  relação  ao
descumprimento  direto  de  obrigação  contida  nesta  ARP,  como também aos  contratos  por  ele
firmados em decorrência do presente registro de preços.

30.2.  Cabe a  cada órgão ou  entidade participante  a  realização  de  procedimento  para  fins  de
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento
em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções
aplicadas.

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP

31. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

31.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como
haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP,
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tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR.

32. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas,
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada
a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro:

32.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;

32.2.  Recusar-se  a  retirar  e  assinar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  contratual  no  prazo
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante;

32.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP;

32.4.  Não  mantiver  as  condições  de  participação  e  de  habilitação  exigidas  na  licitação,  salvo
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS;

32.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo
de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.

33.1. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de
sanção administrativa ao titular do registro.

34. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse
público.

35. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

35.1. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais

36.  Os  casos  omissos  desta  ARP  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  legislação  vigente,
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022.

37. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte
Nova - MG.

 

Ponte Nova, 15 de janeiro de 2025.
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_________________________________________

EDER ELOI ALVES PENA

PRESIDENTE DO CISAMAPI

 

 

______________________________________

FRANCISCO IGLESIAS DE SOUZA FERNANDES 

A2XR COMERCIAL LTDA 

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 12/2025

PROCESSO Nº 48/2024

PREGÃO Nº 26/2024

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA -
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à
Rua Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472
e inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui
a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico,  sob  o  número  26/2024,  cujo  objeto  é  o  registro  de  preço  para  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS – COMPRA CENTRALIZADA - para os ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios
consorciados  ao  CISAMAPI,  conforme as  condições  especificadas  neste  Edital,  processada  nos
termos  do  Processo  Administrativo  48/2024,  o  qual  se  constitui  em  documento  vinculativo  e
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os
arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022, observadas as
cláusulas e condições seguintes:

Órgãos gerenciador e participantes

1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n°
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Rio Doce, Amparo da Serra, Barra Longa, Piedade de
Ponte Nova, Ponte Nova e Rio Casca.

Registros formalizados

2.  A presente ARP estabelece as cláusulas e  condições gerais  para o REGISTRO DE PREÇOS
referente ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e
fornecedor foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme
abaixo descrito resumidamente:

EMPRESA: MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

C N P J : 3 8  2 5 9  7 4 8 / 0 0 0 1 - 8 6  T E L E F O N E : ( 3 1 ) 9 9 4 4 6 - 6 0 1 5  E - M A I L :
CRISTIANO.DENTEMED@GMAIL.COM

 

Lote 124
CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, RELAÇÃO TRANSMISSÃO:TRANSMISSÃO 1:5, TROCA DE BROCA:PRESSÃO
CABEÇA (PB), REFRIGERAÇÃO:C/ REFRIGERAÇÃO EXTERNA

Descrição dos Itens Quantidade / Unidade Unitário Final Sub Total
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450477 - CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO,
RELAÇÃO TRANSMISSÃO:TRANSMISSÃO 1:5, TROCA DE
BROCA:PRESSÃO CABEÇA (PB), REFRIGERAÇÃO:C/ REFRIGERAÇÃO
EXTERNA “PRODUTO FABRICADO CONFORME PORTARIA INMETRO
N.º 54 DE 01/02/2016, INSTRUÇÕES NORMATIVAS DA ANVISA, N. 04
DE 24/09/2015 E N.22 DE 20.10.2017, ISO 14457:2017 – “DENTISTRY
- HANDPIECES AND MOTORS”, ISO 3964:2016 – “DENTAL
HANDPIECES - COUPLING DIMENSIONS”, RESOLUÇÃO RDC
39/2013 (ANVISA) - REGULAMENTO TÉCNICO DE BOAS PRÁTICAS
DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS, SISTEMA DE GESTÃO
ISO 9.001/2015 E ISO 13.485/2016”. MODELO: CONTRA ANGULO
PRIME CX235-1F PB MARCA: DENTEMED FABRICANTE DENTEMED
PROCEDENCIA NACIONAL REGISTRO ANVISA: 80349609005

77,00
UNIDADE R$ 500,00 R$ 38.500,00

Marca: DENTEMED Fabricante: DENTEMED Modelo: PRIME CX235-1F

Total Lote 124 x1 R$ 38.500,00

Lote 125
CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:MICROMOTOR, CONEXÃO:CONEXÃO BORDEN 2 FUROS, REFRIGERAÇÃO:C/ REFRIGERAÇÃO
INTERNA, ROTAÇÃO:CERCA DE 5.000 A 20.000 RPM

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

450977 - CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:MICROMOTOR,
CONEXÃO:CONEXÃO BORDEN 2 FUROS, REFRIGERAÇÃO:C/
REFRIGERAÇÃO INTERNA, ROTAÇÃO:CERCA DE 5.000 A 20.000 RPM
“PRODUTO FABRICADO CONFORME PORTARIA INMETRO N.º 54 DE
01/02/2016, INSTRUÇÕES NORMATIVAS DA ANVISA, N. 04 DE
24/09/2015 E N.22 DE 20.10.2017, ISO 14457:2017 – “DENTISTRY -
HANDPIECES AND MOTORS”, ISO 3964:2016 – “DENTAL
HANDPIECES - COUPLING DIMENSIONS”, ISO 9168:2005 – “DENTAL
HANDPIECES - HOSE CONNECTORS”, RESOLUÇÃO RDC 39/2013
(ANVISA) - REGULAMENTO TÉCNICO DE BOAS PRÁTICAS DE
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS, SISTEMA DE GESTÃO ISO
9.001/2015 E ISO 13.485/2016”. MODELO: MICROMOTOR PRIME
CX235-3F MARCA DENTEMED FABRICANTE DENTEMED
PROCEDENCIA NACIONAL REGISTRO ANVISA: 80349609006

67,00
UNIDADE R$ 220,00 R$ 14.740,00

Marca: DENTEMED Fabricante: DENTEMED Modelo: PRIME CX235-3F

Total Lote 125 x1 R$ 14.740,00

Lote 127
COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO, CAPACIDADE RESERVATÓRIO:VOLUME INTERNO ATÉ 120 L, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:ISENTO ÓLEO, TANQUE PINTURA INTERNA ANTICORROSIVA, VOLTAGEM:220 V, COMPONENTE
ADICIONAL:VÁLVULA DE SEGURANÇA, MANÔMETRO, DRENO P/ ÁGUA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO, CAPACIDADE
RESERVATÓRIO:VOLUME INTERNO ATÉ 120 L,ADICIONAIS:ISENTO
ÓLEO, TANQUE PINTURA INTERNA ANTICORROSIVA,
VOLTAGEM:220 V, COMPONENTE ADICIONAL:VÁLVULA DE
SEGURANÇA, MANÔMETRO, DRENO P/ ÁGUA MODELO: PRIME AIR
120 - 110V OU 220V MARCA: DENTEMED FABRICANTE: DENTEMED
PROCEDENCIA NACIONAL RMS: DISPENSADO DE REGISTRO NA
ANVISA (NÃO CONSIDERADO PRODUTO PARA SAÚDE CONFORME
PARAGRAFO 2º ART. 2º- IV. DA RDC 260/02)

9,00
UNIDADE 120L 220V R$ 8.425,18 R$ 75.826,62

Marca: DENTEMED Fabricante: DENTEMED Modelo: PRIME AIR 120

Total Lote 127 x1 R$ 75.826,62
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Valor Total: R$ 129.066,62 (cento e vinte e nove mil e sessenta e seis reais e sessenta e dois
centavos).

 3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os
encargos  estabelecidos  na  presente  ARP,  nos  exatos  termos  do  resultado  final  obtido  no
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado,
integrando  e  complementado  a  presente  ARP  os  seguintes  documentos,  os  quais  devem  ser
totalmente observados e cumpridos:

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as
condições gerais de execução do objeto.

5. Proposta comercial final com preço ajustado.

6. Edital nº 48/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 26/2024.

Cadastro reserva de fornecedores

7. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP,
CADASTRO RESERVA de licitante interessado em eventualmente assumir a titularidade do registro
de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no
certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inciso VII, e § 5º, inciso VI, da Lei
14.133/2021.

8.  A  formação  de  CADASTRO RESERVA  vincula  o  licitante  ao  preço  da  proposta  do  titular,
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

9. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação
do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua
proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.

10. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular
da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.

11. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP
ser republicada para fins de eficácia.

Vigência da ARP 

12. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação,
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021.

12.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da
vantajosidade dos preços.

12.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado
pelas partes nos autos de gestão da ARP. A
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12.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no
item 20 deste documento.

Contratações futuras

13. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados
os  quantitativos  respectivamente  previstos  para  cada  procedimento  de  licitação,  e  as  demais
exigências e formalidades previstas na legislação.

13.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos
interessados  envolvidos,  REMANEJAMENTO  DE  QUANTITATIVOS  previstos  na  ARP  entre  os
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR.

13.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo,
salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos
no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

13.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus
anexos.

Vínculos da ARP

14. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado
em igualdade de condições.

15.  O  titular  do  registro  de  preços  vincula-se  integralmente,  durante  a  vigência  da  ARP,  ao
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela
decorrentes,  salvo  cancelamento  ou  rescisão  do  registro,  sob  pena  de  sofrer  as  sanções
administrativas previstas no Termo de Referência anexo.

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 

16. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública  poderá  solicitar  a  utilização  da  presente  ARP  (POR  ADESÃO),  durante  sua  vigência,
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo:

17. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida.

17.1.  É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas,  a
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa
formal. A
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17.2.  Cabe  ao  órgão  ou  entidade  aderente  encaminhar  ao  GERENCIADOR a  concordância  do
fornecedor.

18.  Proceder  à  consulta  formal  ao  GERENCIADOR,  por  meio  de  ofício  ou  outro  expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão.

19.  O  GERENCIADOR poderá  recusar  a  adesão  requerida,  quer  em face  do  fato  de  haver  a
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP,
quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de
despacho fundamentado

20.  As  contratações  adicionais  por  adesão  à  presente  ARP deverão  cumprir  rigorosamente  os
seguintes requisitos:

20.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente;

20.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o
órgão  gerenciador  e  participante(s)  (se  houver),  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
entidades não participantes que aderirem;

20.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar
mais que R$ 80.000,00.

20.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por
adesão  será  realizada,  em regra,  de  forma  proporcional  para  todos  os  itens  do  grupo,  salvo
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

21.  Autorizada a  utilização da ARP pelo  Órgão Gerenciador,  o  órgão ou entidade pública não
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os
seguintes requisitos temporais conjuntamente:

21.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do
ato,  podendo  o  prazo  ser  prorrogado  pelo  ÓRGÃO GERENCIADOR,  desde  que  solicitado  pelo
interessado e ainda vigente a ARP; e,

21.2. Apenas durante a vigência da presente ARP.

22. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação,
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo;

23. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando,
garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  eventual  sanção  administrativa  decorrente  de
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descumprimento das obrigações contratuais,  obrigando-se a  informar as  ocorrências  e  sanções
aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no
Edital e seus anexos.

Atribuições do gerenciador da ARP

24. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive
com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como
também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

24.1.  Cabe ao setor  ou servidor  designado do ÓRGÃO GERENCIADOR,  conforme regulamento
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente
quanto a(ao): 24.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

24.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;

24.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda
sua vigência;

24.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do
ÓRGÃO GERENCIADOR com base  na  presente  ARP,  ou  em relação  à  solicitação  de  ADESÃO
realizada  por  órgão  ou  entidade  não  participante  desta  ARP,  inclusive  indicando  providência
complementar  necessária  ou  até  recomendando  o  indeferimento  fundamentado,  observada  a
legislação vigente.

24.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados,
valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão.

24.7.  Conduzir  eventuais  procedimentos  de  alterações  dos  preços  registrados  para  fins  de
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente.

24.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem
como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e
às entidades participantes;

24.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório,  de sanções decorrentes do
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das
obrigações  contratuais,  unicamente  referentes  às  contratações  realizadas  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR;

24.10.  Receber  e  registrar  as  contratações  efetivamente  realizadas  pelos  órgãos  ou  entidades
aderentes,  bem como eventuais  sanções  por  estes  aplicadas  ao(s)  particular  contratado(s)  por
descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

24.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. A
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Atribuições do participante

25. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

25.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a
fim de utilizá-la de forma correta;

25.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando
ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  eventuais  desvantagens  verificadas  para  fins  de  renegociação  ou
cancelamento;

25.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certame;

25.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
ARP,  informando  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  qualquer  irregularidade  ou  inadimplemento  do
particular; 25.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

Obrigações do fornecedor

26. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

26.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação;

26.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação
de  adesão  por  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  não  participante,  indicando
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes;

26.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato
impeditivo  ou  dificultador  do  cumprimento  da  obrigação,  devidamente  aceito  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

26.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1
desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),  comprovados(s) e aceito(s) pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR;

26.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s)
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;

26.6.  .  Fornecer,  sempre que solicitado,  no prazo máximo de 05 dias  úteis,  documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
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26.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

26.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;

26.9.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato;

26.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas
na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

Publicidade e divulgação

27. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem
como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio.

27.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/.

Alterações dos preços registrados

28. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na
variação anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12
MESES, contados da assinatura da ARP.

29. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado
desequilíbrio  económico-financeiro  ocorrida  no  mercado,  cabendo  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR
providenciar  a  pactuação/negociação  de  novo  valor  compatível  com o  de  mercado,  para  cada
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos,
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP.

29.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de
variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.

29.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.

29.3.  3  .  Em caso  do  CANCELAMENTO,  e  havendo  CADASTRO RESERVA para  o  respectivo
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP.

29.4. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 20
desta ARP.

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP
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30. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão
sujeitas  às  sanções  administrativas  previstas  no  Termo de Referência,  sem prejuízo  de  outras
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

30.1.  Ao  órgão  gerenciador  caberá  a  aplicação  de  sanções  administrativas  em  relação  ao
descumprimento  direto  de  obrigação  contida  nesta  ARP,  como também aos  contratos  por  ele
firmados em decorrência do presente registro de preços.

30.2.  Cabe a  cada órgão ou  entidade participante  a  realização  de  procedimento  para  fins  de
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento
em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções
aplicadas.

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP

31. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

31.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como
haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP,
tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR.

32. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas,
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada
a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro:

32.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;

32.2.  Recusar-se  a  retirar  e  assinar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  contratual  no  prazo
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante;

32.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP;

32.4.  Não  mantiver  as  condições  de  participação  e  de  habilitação  exigidas  na  licitação,  salvo
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS;

32.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo
de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.

33.1. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de
sanção administrativa ao titular do registro.

34. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse
público. A
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35. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

35.1. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais

36.  Os  casos  omissos  desta  ARP  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  legislação  vigente,
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022.

37. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte
Nova - MG.

 

Ponte Nova, 15 de janeiro de 2025.

 

 

_________________________________________

EDER ELOI ALVES PENA

PRESIDENTE DO CISAMAPI

 

 

______________________________________

CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY 

MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 13/2025

PROCESSO Nº 48/2024

PREGÃO Nº 26/2024

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA -
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à
Rua Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472
e inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui
a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico,  sob  o  número  26/2024,  cujo  objeto  é  o  registro  de  preço  para  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS – COMPRA CENTRALIZADA - para os ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios
consorciados  ao  CISAMAPI,  conforme as  condições  especificadas  neste  Edital,  processada  nos
termos  do  Processo  Administrativo  48/2024,  o  qual  se  constitui  em  documento  vinculativo  e
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os
arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022, observadas as
cláusulas e condições seguintes:

Órgãos gerenciador e participantes

1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n°
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Rio Doce, Amparo da Serra, Barra Longa, Piedade de
Ponte Nova, Ponte Nova e Rio Casca.

Registros formalizados

2.  A presente ARP estabelece as cláusulas e  condições gerais  para o REGISTRO DE PREÇOS
referente ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e
fornecedor foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme
abaixo descrito resumidamente:

EMPRESA:  EQUIPSUL COMERCIO E  ASSISTENCIA  TECNICA DE EQUIPAMENTOS A  SAUDE
EIRELI 

CNPJ:36 999 842/0001-46 TELEFONE:(51)98469-2696 E-MAIL: licita@equipsul.com

 

Lote 238
APARELHO RAIOS X, APLICAÇÃO:USO ODONTOLÓGICO, POTÊNCIA CABEÇOTE:TENSÃO DO TUBO 60 KV,
ADICIONAIS:PORTÁTIL, COMPONENTES:MICROPROCESSADO, PAINEL LCD, SENSOR DIGITAL

Descrição dos Itens Quantidade / Unidade Unitário Final Sub Total
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APARELHO RAIOS X, APLICAÇÃO:USO ODONTOLÓGICO, POTÊNCIA
CABEÇOTE:TENSÃO DO TUBO 60 KV, ADICIONAIS:PORTÁTIL,
COMPONENTES:MICROPROCESSADO, PAINEL LCD, SENSOR
DIGITAL

26,00
UNIDADE R$ 8.400,00 R$ 218.400,00

Marca: Xdent X70 Fabricante: Xdent X70 Modelo: Xdent X70

Total Lote 238 x1 R$ 218.400,00

Lote 244
AUTOCLAVE, MATERIAL:AÇO INOX, TIPO :HORIZONTAL, MODELO:GRAVITACIONAL, OPERAÇÃO:AUTOMÁTICA, DIGITAL,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:SISTEMAS DE SECAGEM E SEGURANÇA, VOLUME CÂMARA:CERCA DE 50 L,
COMPOSIÇÃO:SENSORES TEMPERATURA E PRESSÃO, ALARMES, OUTROS COMPONENTES:2 BANDEJAS, PORTA DUPLA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

AUTOCLAVE, MATERIAL:AÇO INOX, TIPO :HORIZONTAL,
MODELO:GRAVITACIONAL, OPERAÇÃO:AUTOMÁTICA, DIGITAL,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:SISTEMAS DE SECAGEM E
SEGURANÇA, VOLUME CÂMARA:CERCA DE 50 L,
COMPOSIÇÃO:SENSORES TEMPERATURA E PRESSÃO, ALARMES,
OUTROS COMPONENTES:2 BANDEJAS, PORTA DUPLA

2,00
UNIDADE R$ 7.500,00 R$ 15.000,00

Marca: BS Digitale 4.2 Fabricante: BS Digitale 4.2 Modelo: BS Digitale 4.2

Total Lote 244 x1 R$ 15.000,00

Valor Total: R$ 233.400,00 (duzentos e trinta e três mil e quatrocentos reais).

 3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os
encargos  estabelecidos  na  presente  ARP,  nos  exatos  termos  do  resultado  final  obtido  no
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado,
integrando  e  complementado  a  presente  ARP  os  seguintes  documentos,  os  quais  devem  ser
totalmente observados e cumpridos:

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as
condições gerais de execução do objeto.

5. Proposta comercial final com preço ajustado.

6. Edital nº 48/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 26/2024.

Cadastro reserva de fornecedores

7. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP,
CADASTRO RESERVA de licitante interessado em eventualmente assumir a titularidade do registro
de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no
certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inciso VII, e § 5º, inciso VI, da Lei
14.133/2021.

8.  A  formação  de  CADASTRO RESERVA  vincula  o  licitante  ao  preço  da  proposta  do  titular,
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. A
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9. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação
do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua
proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.

10. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular
da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.

11. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP
ser republicada para fins de eficácia.

Vigência da ARP 

12. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação,
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021.

12.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da
vantajosidade dos preços.

12.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado
pelas partes nos autos de gestão da ARP.

12.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no
item 20 deste documento.

Contratações futuras

13. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados
os  quantitativos  respectivamente  previstos  para  cada  procedimento  de  licitação,  e  as  demais
exigências e formalidades previstas na legislação.

13.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos
interessados  envolvidos,  REMANEJAMENTO  DE  QUANTITATIVOS  previstos  na  ARP  entre  os
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR.

13.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo,
salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos
no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

13.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus
anexos.

Vínculos da ARP

14. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado
em igualdade de condições.
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15.  O  titular  do  registro  de  preços  vincula-se  integralmente,  durante  a  vigência  da  ARP,  ao
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela
decorrentes,  salvo  cancelamento  ou  rescisão  do  registro,  sob  pena  de  sofrer  as  sanções
administrativas previstas no Termo de Referência anexo.

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 

16. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública  poderá  solicitar  a  utilização  da  presente  ARP  (POR  ADESÃO),  durante  sua  vigência,
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo:

17. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida.

17.1.  É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas,  a
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa
formal.

17.2.  Cabe  ao  órgão  ou  entidade  aderente  encaminhar  ao  GERENCIADOR a  concordância  do
fornecedor.

18.  Proceder  à  consulta  formal  ao  GERENCIADOR,  por  meio  de  ofício  ou  outro  expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão.

19.  O  GERENCIADOR poderá  recusar  a  adesão  requerida,  quer  em face  do  fato  de  haver  a
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP,
quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de
despacho fundamentado

20.  As  contratações  adicionais  por  adesão  à  presente  ARP deverão  cumprir  rigorosamente  os
seguintes requisitos:

20.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente;

20.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o
órgão  gerenciador  e  participante(s)  (se  houver),  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
entidades não participantes que aderirem;

20.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar
mais que R$ 80.000,00.

20.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por
adesão  será  realizada,  em regra,  de  forma  proporcional  para  todos  os  itens  do  grupo,  salvo
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justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

21.  Autorizada a  utilização da ARP pelo  Órgão Gerenciador,  o  órgão ou entidade pública não
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os
seguintes requisitos temporais conjuntamente:

21.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do
ato,  podendo  o  prazo  ser  prorrogado  pelo  ÓRGÃO GERENCIADOR,  desde  que  solicitado  pelo
interessado e ainda vigente a ARP; e,

21.2. Apenas durante a vigência da presente ARP.

22. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação,
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo;

23. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando,
garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  eventual  sanção  administrativa  decorrente  de
descumprimento das obrigações contratuais,  obrigando-se a  informar as  ocorrências  e  sanções
aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no
Edital e seus anexos.

Atribuições do gerenciador da ARP

24. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive
com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como
também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

24.1.  Cabe ao setor  ou servidor  designado do ÓRGÃO GERENCIADOR,  conforme regulamento
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente
quanto a(ao): 24.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

24.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;

24.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda
sua vigência;

24.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do
ÓRGÃO GERENCIADOR com base  na  presente  ARP,  ou  em relação  à  solicitação  de  ADESÃO
realizada  por  órgão  ou  entidade  não  participante  desta  ARP,  inclusive  indicando  providência
complementar  necessária  ou  até  recomendando  o  indeferimento  fundamentado,  observada  a
legislação vigente.

24.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados,
valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão.
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24.7.  Conduzir  eventuais  procedimentos  de  alterações  dos  preços  registrados  para  fins  de
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente.

24.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem
como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e
às entidades participantes;

24.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório,  de sanções decorrentes do
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das
obrigações  contratuais,  unicamente  referentes  às  contratações  realizadas  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR;

24.10.  Receber  e  registrar  as  contratações  efetivamente  realizadas  pelos  órgãos  ou  entidades
aderentes,  bem como eventuais  sanções  por  estes  aplicadas  ao(s)  particular  contratado(s)  por
descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

24.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP.

Atribuições do participante

25. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

25.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a
fim de utilizá-la de forma correta;

25.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando
ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  eventuais  desvantagens  verificadas  para  fins  de  renegociação  ou
cancelamento;

25.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certame;

25.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
ARP,  informando  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  qualquer  irregularidade  ou  inadimplemento  do
particular; 25.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

Obrigações do fornecedor

26. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

26.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação;

26.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação
de  adesão  por  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  não  participante,  indicando
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expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes;

26.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato
impeditivo  ou  dificultador  do  cumprimento  da  obrigação,  devidamente  aceito  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

26.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1
desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),  comprovados(s) e aceito(s) pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR;

26.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s)
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;

26.6.  .  Fornecer,  sempre que solicitado,  no prazo máximo de 05 dias  úteis,  documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

26.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

26.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;

26.9.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato;

26.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas
na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

Publicidade e divulgação

27. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem
como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio.

27.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/.

Alterações dos preços registrados

28. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na
variação anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12
MESES, contados da assinatura da ARP.

29. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado
desequilíbrio  económico-financeiro  ocorrida  no  mercado,  cabendo  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR
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providenciar  a  pactuação/negociação  de  novo  valor  compatível  com o  de  mercado,  para  cada
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos,
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP.

29.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de
variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.

29.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.

29.3.  3  .  Em caso  do  CANCELAMENTO,  e  havendo  CADASTRO RESERVA para  o  respectivo
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP.

29.4. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 20
desta ARP.

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP

30. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão
sujeitas  às  sanções  administrativas  previstas  no  Termo de Referência,  sem prejuízo  de  outras
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

30.1.  Ao  órgão  gerenciador  caberá  a  aplicação  de  sanções  administrativas  em  relação  ao
descumprimento  direto  de  obrigação  contida  nesta  ARP,  como também aos  contratos  por  ele
firmados em decorrência do presente registro de preços.

30.2.  Cabe a  cada órgão ou  entidade participante  a  realização  de  procedimento  para  fins  de
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento
em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções
aplicadas.

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP

31. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

31.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como
haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP,
tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR.

32. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas,
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada
a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro:

32.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;
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32.2.  Recusar-se  a  retirar  e  assinar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  contratual  no  prazo
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante;

32.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP;

32.4.  Não  mantiver  as  condições  de  participação  e  de  habilitação  exigidas  na  licitação,  salvo
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS;

32.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo
de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.

33.1. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de
sanção administrativa ao titular do registro.

34. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse
público.

35. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

35.1. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais

36.  Os  casos  omissos  desta  ARP  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  legislação  vigente,
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022.

37. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte
Nova - MG.

 

Ponte Nova, 15 de janeiro de 2025.

 

 

_________________________________________

EDER ELOI ALVES PENA

PRESIDENTE DO CISAMAPI
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______________________________________

Roberta Pizzoli 

EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE EIRELI 

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 14/2025

PROCESSO Nº 48/2024

PREGÃO Nº 26/2024

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA -
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à
Rua Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472
e inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui
a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico,  sob  o  número  26/2024,  cujo  objeto  é  o  registro  de  preço  para  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS – COMPRA CENTRALIZADA - para os ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios
consorciados  ao  CISAMAPI,  conforme as  condições  especificadas  neste  Edital,  processada  nos
termos  do  Processo  Administrativo  48/2024,  o  qual  se  constitui  em  documento  vinculativo  e
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os
arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022, observadas as
cláusulas e condições seguintes:

Órgãos gerenciador e participantes

1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n°
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Rio Doce, Amparo da Serra, Barra Longa, Piedade de
Ponte Nova, Ponte Nova e Rio Casca.

Registros formalizados

2.  A presente ARP estabelece as cláusulas e  condições gerais  para o REGISTRO DE PREÇOS
referente ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e
fornecedor foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme
abaixo descrito resumidamente:

EMPRESA: MultiMed Produtos Odonto-Médico-Hospitalar Ltda 

CNPJ:26 483 526/0001-63 TELEFONE:(46)99903-1153 E-MAIL: multimed.atendimento@gmail.com

 

Lote 240
FILME RADIOLÓGICO, TIPO:ODONTOLÓGICO, DIMENSÕES:CERCA DE 30 X 40 MM

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total A
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FILME RADIOLÓGICO, TIPO:ODONTOLÓGICO, DIMENSÕES:CERCA
DE 30 X 40 MM

7.032,00
CAIXA 100
UNIDADES

R$ 245,89 R$ 1.729.098,48

Marca: CARESTREAM DO BRASIL Fabricante: CARESTREAM DO BRASIL
Modelo: FILME RADIOLÓGICO,
TIPO:ODONTOLÓGICO,
DIMENSÕES:CERCA DE 30 X 40 MM
(3x4).

Total Lote 240 x1 R$ 1.729.098,48

Valor Total: R$ 1.729.098,48 (um milhão setecentos e vinte e nove mil e noventa e oito reais e
quarenta e oito centavos).

 3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os
encargos  estabelecidos  na  presente  ARP,  nos  exatos  termos  do  resultado  final  obtido  no
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado,
integrando  e  complementado  a  presente  ARP  os  seguintes  documentos,  os  quais  devem  ser
totalmente observados e cumpridos:

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as
condições gerais de execução do objeto.

5. Proposta comercial final com preço ajustado.

6. Edital nº 48/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 26/2024.

Cadastro reserva de fornecedores

7. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP,
CADASTRO RESERVA de licitante interessado em eventualmente assumir a titularidade do registro
de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no
certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inciso VII, e § 5º, inciso VI, da Lei
14.133/2021.

8.  A  formação  de  CADASTRO RESERVA  vincula  o  licitante  ao  preço  da  proposta  do  titular,
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

9. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação
do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua
proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.

10. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular
da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.

11. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP
ser republicada para fins de eficácia.

Vigência da ARP 

12. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação,
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podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021.

12.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da
vantajosidade dos preços.

12.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado
pelas partes nos autos de gestão da ARP.

12.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no
item 20 deste documento.

Contratações futuras

13. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados
os  quantitativos  respectivamente  previstos  para  cada  procedimento  de  licitação,  e  as  demais
exigências e formalidades previstas na legislação.

13.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos
interessados  envolvidos,  REMANEJAMENTO  DE  QUANTITATIVOS  previstos  na  ARP  entre  os
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR.

13.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo,
salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos
no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

13.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus
anexos.

Vínculos da ARP

14. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado
em igualdade de condições.

15.  O  titular  do  registro  de  preços  vincula-se  integralmente,  durante  a  vigência  da  ARP,  ao
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela
decorrentes,  salvo  cancelamento  ou  rescisão  do  registro,  sob  pena  de  sofrer  as  sanções
administrativas previstas no Termo de Referência anexo.

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 

16. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública  poderá  solicitar  a  utilização  da  presente  ARP  (POR  ADESÃO),  durante  sua  vigência,
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo:
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17. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida.

17.1.  É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas,  a
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa
formal.

17.2.  Cabe  ao  órgão  ou  entidade  aderente  encaminhar  ao  GERENCIADOR a  concordância  do
fornecedor.

18.  Proceder  à  consulta  formal  ao  GERENCIADOR,  por  meio  de  ofício  ou  outro  expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão.

19.  O  GERENCIADOR poderá  recusar  a  adesão  requerida,  quer  em face  do  fato  de  haver  a
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP,
quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de
despacho fundamentado

20.  As  contratações  adicionais  por  adesão  à  presente  ARP deverão  cumprir  rigorosamente  os
seguintes requisitos:

20.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente;

20.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o
órgão  gerenciador  e  participante(s)  (se  houver),  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
entidades não participantes que aderirem;

20.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar
mais que R$ 80.000,00.

20.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por
adesão  será  realizada,  em regra,  de  forma  proporcional  para  todos  os  itens  do  grupo,  salvo
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

21.  Autorizada a  utilização da ARP pelo  Órgão Gerenciador,  o  órgão ou entidade pública não
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os
seguintes requisitos temporais conjuntamente:

21.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do
ato,  podendo  o  prazo  ser  prorrogado  pelo  ÓRGÃO GERENCIADOR,  desde  que  solicitado  pelo
interessado e ainda vigente a ARP; e,

21.2. Apenas durante a vigência da presente ARP.
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22. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação,
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo;

23. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando,
garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  eventual  sanção  administrativa  decorrente  de
descumprimento das obrigações contratuais,  obrigando-se a  informar as  ocorrências  e  sanções
aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no
Edital e seus anexos.

Atribuições do gerenciador da ARP

24. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive
com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como
também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

24.1.  Cabe ao setor  ou servidor  designado do ÓRGÃO GERENCIADOR,  conforme regulamento
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente
quanto a(ao): 24.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

24.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;

24.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda
sua vigência;

24.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do
ÓRGÃO GERENCIADOR com base  na  presente  ARP,  ou  em relação  à  solicitação  de  ADESÃO
realizada  por  órgão  ou  entidade  não  participante  desta  ARP,  inclusive  indicando  providência
complementar  necessária  ou  até  recomendando  o  indeferimento  fundamentado,  observada  a
legislação vigente.

24.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados,
valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão.

24.7.  Conduzir  eventuais  procedimentos  de  alterações  dos  preços  registrados  para  fins  de
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente.

24.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem
como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e
às entidades participantes;

24.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório,  de sanções decorrentes do
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das
obrigações  contratuais,  unicamente  referentes  às  contratações  realizadas  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR; A
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24.10.  Receber  e  registrar  as  contratações  efetivamente  realizadas  pelos  órgãos  ou  entidades
aderentes,  bem como eventuais  sanções  por  estes  aplicadas  ao(s)  particular  contratado(s)  por
descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

24.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP.

Atribuições do participante

25. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

25.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a
fim de utilizá-la de forma correta;

25.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando
ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  eventuais  desvantagens  verificadas  para  fins  de  renegociação  ou
cancelamento;

25.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certame;

25.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
ARP,  informando  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  qualquer  irregularidade  ou  inadimplemento  do
particular; 25.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

Obrigações do fornecedor

26. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

26.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação;

26.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação
de  adesão  por  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  não  participante,  indicando
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes;

26.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato
impeditivo  ou  dificultador  do  cumprimento  da  obrigação,  devidamente  aceito  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

26.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1
desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),  comprovados(s) e aceito(s) pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR;
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26.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s)
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;

26.6.  .  Fornecer,  sempre que solicitado,  no prazo máximo de 05 dias  úteis,  documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

26.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

26.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;

26.9.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato;

26.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas
na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

Publicidade e divulgação

27. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem
como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio.

27.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/.

Alterações dos preços registrados

28. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na
variação anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12
MESES, contados da assinatura da ARP.

29. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado
desequilíbrio  económico-financeiro  ocorrida  no  mercado,  cabendo  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR
providenciar  a  pactuação/negociação  de  novo  valor  compatível  com o  de  mercado,  para  cada
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos,
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP.

29.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de
variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.

29.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.

29.3.  3  .  Em caso  do  CANCELAMENTO,  e  havendo  CADASTRO RESERVA para  o  respectivo
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ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP.

29.4. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 20
desta ARP.

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP

30. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão
sujeitas  às  sanções  administrativas  previstas  no  Termo de Referência,  sem prejuízo  de  outras
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

30.1.  Ao  órgão  gerenciador  caberá  a  aplicação  de  sanções  administrativas  em  relação  ao
descumprimento  direto  de  obrigação  contida  nesta  ARP,  como também aos  contratos  por  ele
firmados em decorrência do presente registro de preços.

30.2.  Cabe a  cada órgão ou  entidade participante  a  realização  de  procedimento  para  fins  de
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento
em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções
aplicadas.

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP

31. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

31.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como
haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP,
tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR.

32. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas,
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada
a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro:

32.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;

32.2.  Recusar-se  a  retirar  e  assinar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  contratual  no  prazo
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante;

32.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP;

32.4.  Não  mantiver  as  condições  de  participação  e  de  habilitação  exigidas  na  licitação,  salvo
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS;

32.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo
de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.
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33.1. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de
sanção administrativa ao titular do registro.

34. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse
público.

35. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

35.1. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais

36.  Os  casos  omissos  desta  ARP  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  legislação  vigente,
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022.

37. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte
Nova - MG.

 

Ponte Nova, 15 de janeiro de 2025.

 

 

_________________________________________

EDER ELOI ALVES PENA

PRESIDENTE DO CISAMAPI

 

 

______________________________________

Diego Languer 

MultiMed Produtos Odonto-Médico-Hospitalar Ltda 

CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 15/2025

PROCESSO Nº 48/2024

PREGÃO Nº 26/2024

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA -
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à
Rua Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472
e inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui
a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico,  sob  o  número  26/2024,  cujo  objeto  é  o  registro  de  preço  para  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS – COMPRA CENTRALIZADA - para os ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios
consorciados  ao  CISAMAPI,  conforme as  condições  especificadas  neste  Edital,  processada  nos
termos  do  Processo  Administrativo  48/2024,  o  qual  se  constitui  em  documento  vinculativo  e
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os
arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022, observadas as
cláusulas e condições seguintes:

Órgãos gerenciador e participantes

1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n°
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Rio Doce, Amparo da Serra, Barra Longa, Piedade de
Ponte Nova, Ponte Nova e Rio Casca.

Registros formalizados

2.  A presente ARP estabelece as cláusulas e  condições gerais  para o REGISTRO DE PREÇOS
referente ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e
fornecedor foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme
abaixo descrito resumidamente:

EMPRESA: VISAMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

CNPJ:08 380 296/0001-25 TELEFONE:(31)3642-1205 E-MAIL: contato@visamed.med.br

 

Lote 246
FOCO, TIPO:CIRÚRGICO AUXILIAR, PORTÁTIL, CÚPULA:1 CÚPULA, LÂMPADA / VIDA ÚTIL:LED MÍN 50.000 H,
LUMINOSIDADE:CERCA DE 120.000 LUX, ARTICULAÇÃO:CÚPULA E BRAÇO ARTICULÁVEIS, ESTRUTURA 1:HASTE RÍGIDA
METÁLICA, C/ PINTURA EPÓXI, RODIZIOS:BASE METÁLICA E PLÁSTICA, C/ RODÍZIOS, ADICIONAL 1:C/ DIMMER, ADICIONAL
3:C/ BATERIA
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Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Foco Cirúrgico Auxiliar Composto Por 01 Cúpula, Com Geração De Luz
Através De Leds Brancos E Amarelos, Tecnologia De Diodos Emissores
De Luz, Que Mantém A Restituição Cromática Estável. Luz Fria,
Circular E Homogenia Através De Feixes De Luz Sobrepostos, Guiados
A Partir De Lentes. Não Produzem Infravermelhos, Tornando O
Ambiente Cirúrgico Mais Confortável, Produtivo E Evita A Desidratação
Dos Tecidos Durante Procedimentos De Longa Duração. Devido Ao Seu
Conjunto Ótico Remove Quaisquer Sombras No Campo Operatório.
Equipamento Isento De Espelhos. Cada Cúpula Possui Painel De
Controle Com Display Em Touch Screenn De Liga/Desliga, Controle De
Iluminação E Controle De Temperatura De Cor Com Visual Mais
Branco, 3.200 A 5.000k. Apresenta 05 Níveis De Intensidade Luminosa.
Montado Em Haste Angulada Com Suspensão Giratória E Rotação Dos
Braços De 360º (Rotação Infinita) Em Todos Os Eixos Verticais.
Sistema De Auto Balanceamento Sem A Necessidade De Contra Peso.
Movimento Dos Braços Realizado De Maneira Suave E Com Pouco
Esforço. Vida Útil 60.000 Horas. Redução Do Calor Irradiado
Convertendo Grande Proporção De Eletricidade Em Luz Visível Com
Ajuste De Iluminação Em Até 120.000 Lux Por Cúpula. Manoplas De
Alumínio Polido No Centro Da Cúpula, Removíveis E Esterilizáveis Em
Autoclave. Fonte De Alimentação Elétrica Com Controle De Corrente
Chaveada E Adequada Aos Requisitos Normativos Legais
Proporcionando Mais Conforto E Segurança A Equipe Médica E Ao
Paciente Durante Longas Operações. Cavalete Em Material Com
Tratamento Anti Ferruginoso E Pintura Eletrostática. Possui 04
Rodízios Giratórios De 4” Sendo 02 Com Freios. Mastros (Inferior E
Superior) E Braço Tensionado Confeccionados Em Tubos De Aço
Redondos Com Tratamento Anti Ferruginoso E Pintura Eletrostática.
Sistema De Emergência Com Gabinete Frontal Construído Em Polímero
Termoplástico De Alto Impacto E Estrutura Traseira Em Aço Carbono
Com Pintura Eletrostática. Acondicionamento De Bateria Interna
Recarregável Com Autonom

1,00
UNIDADE R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

Marca: MEDLIGHT Fabricante: MEDLIGHT Modelo: FA APOLLO 03X04 BULBOS

Total Lote 246 x1 R$ 20.000,00

Valor Total: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

 3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os
encargos  estabelecidos  na  presente  ARP,  nos  exatos  termos  do  resultado  final  obtido  no
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado,
integrando  e  complementado  a  presente  ARP  os  seguintes  documentos,  os  quais  devem  ser
totalmente observados e cumpridos:

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as
condições gerais de execução do objeto.

5. Proposta comercial final com preço ajustado.

6. Edital nº 48/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 26/2024.

Cadastro reserva de fornecedores

7. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP,
CADASTRO RESERVA de licitante interessado em eventualmente assumir a titularidade do registro
de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no
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certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inciso VII, e § 5º, inciso VI, da Lei
14.133/2021.

8.  A  formação  de  CADASTRO RESERVA  vincula  o  licitante  ao  preço  da  proposta  do  titular,
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

9. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação
do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua
proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.

10. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular
da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.

11. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP
ser republicada para fins de eficácia.

Vigência da ARP 

12. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação,
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021.

12.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da
vantajosidade dos preços.

12.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado
pelas partes nos autos de gestão da ARP.

12.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no
item 20 deste documento.

Contratações futuras

13. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados
os  quantitativos  respectivamente  previstos  para  cada  procedimento  de  licitação,  e  as  demais
exigências e formalidades previstas na legislação.

13.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos
interessados  envolvidos,  REMANEJAMENTO  DE  QUANTITATIVOS  previstos  na  ARP  entre  os
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR.

13.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo,
salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos
no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

13.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus
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anexos.

Vínculos da ARP

14. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado
em igualdade de condições.

15.  O  titular  do  registro  de  preços  vincula-se  integralmente,  durante  a  vigência  da  ARP,  ao
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela
decorrentes,  salvo  cancelamento  ou  rescisão  do  registro,  sob  pena  de  sofrer  as  sanções
administrativas previstas no Termo de Referência anexo.

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 

16. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública  poderá  solicitar  a  utilização  da  presente  ARP  (POR  ADESÃO),  durante  sua  vigência,
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo:

17. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida.

17.1.  É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas,  a
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa
formal.

17.2.  Cabe  ao  órgão  ou  entidade  aderente  encaminhar  ao  GERENCIADOR a  concordância  do
fornecedor.

18.  Proceder  à  consulta  formal  ao  GERENCIADOR,  por  meio  de  ofício  ou  outro  expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão.

19.  O  GERENCIADOR poderá  recusar  a  adesão  requerida,  quer  em face  do  fato  de  haver  a
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP,
quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de
despacho fundamentado

20.  As  contratações  adicionais  por  adesão  à  presente  ARP deverão  cumprir  rigorosamente  os
seguintes requisitos:

20.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente;

20.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o
órgão  gerenciador  e  participante(s)  (se  houver),  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
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entidades não participantes que aderirem;

20.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar
mais que R$ 80.000,00.

20.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por
adesão  será  realizada,  em regra,  de  forma  proporcional  para  todos  os  itens  do  grupo,  salvo
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

21.  Autorizada a  utilização da ARP pelo  Órgão Gerenciador,  o  órgão ou entidade pública não
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os
seguintes requisitos temporais conjuntamente:

21.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do
ato,  podendo  o  prazo  ser  prorrogado  pelo  ÓRGÃO GERENCIADOR,  desde  que  solicitado  pelo
interessado e ainda vigente a ARP; e,

21.2. Apenas durante a vigência da presente ARP.

22. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação,
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo;

23. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando,
garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  eventual  sanção  administrativa  decorrente  de
descumprimento das obrigações contratuais,  obrigando-se a  informar as  ocorrências  e  sanções
aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no
Edital e seus anexos.

Atribuições do gerenciador da ARP

24. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive
com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como
também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

24.1.  Cabe ao setor  ou servidor  designado do ÓRGÃO GERENCIADOR,  conforme regulamento
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente
quanto a(ao): 24.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

24.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;

24.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda
sua vigência;

24.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do
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ÓRGÃO GERENCIADOR com base  na  presente  ARP,  ou  em relação  à  solicitação  de  ADESÃO
realizada  por  órgão  ou  entidade  não  participante  desta  ARP,  inclusive  indicando  providência
complementar  necessária  ou  até  recomendando  o  indeferimento  fundamentado,  observada  a
legislação vigente.

24.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados,
valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão.

24.7.  Conduzir  eventuais  procedimentos  de  alterações  dos  preços  registrados  para  fins  de
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente.

24.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem
como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e
às entidades participantes;

24.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório,  de sanções decorrentes do
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das
obrigações  contratuais,  unicamente  referentes  às  contratações  realizadas  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR;

24.10.  Receber  e  registrar  as  contratações  efetivamente  realizadas  pelos  órgãos  ou  entidades
aderentes,  bem como eventuais  sanções  por  estes  aplicadas  ao(s)  particular  contratado(s)  por
descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

24.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP.

Atribuições do participante

25. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

25.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a
fim de utilizá-la de forma correta;

25.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando
ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  eventuais  desvantagens  verificadas  para  fins  de  renegociação  ou
cancelamento;

25.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certame;

25.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
ARP,  informando  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  qualquer  irregularidade  ou  inadimplemento  do
particular; 25.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. A
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Obrigações do fornecedor

26. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

26.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação;

26.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação
de  adesão  por  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  não  participante,  indicando
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes;

26.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato
impeditivo  ou  dificultador  do  cumprimento  da  obrigação,  devidamente  aceito  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

26.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1
desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),  comprovados(s) e aceito(s) pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR;

26.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s)
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;

26.6.  .  Fornecer,  sempre que solicitado,  no prazo máximo de 05 dias  úteis,  documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

26.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

26.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;

26.9.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato;

26.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas
na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

Publicidade e divulgação

27. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem
como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio.

27.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/.
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Alterações dos preços registrados

28. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na
variação anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12
MESES, contados da assinatura da ARP.

29. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado
desequilíbrio  económico-financeiro  ocorrida  no  mercado,  cabendo  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR
providenciar  a  pactuação/negociação  de  novo  valor  compatível  com o  de  mercado,  para  cada
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos,
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP.

29.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de
variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.

29.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.

29.3.  3  .  Em caso  do  CANCELAMENTO,  e  havendo  CADASTRO RESERVA para  o  respectivo
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP.

29.4. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 20
desta ARP.

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP

30. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão
sujeitas  às  sanções  administrativas  previstas  no  Termo de Referência,  sem prejuízo  de  outras
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

30.1.  Ao  órgão  gerenciador  caberá  a  aplicação  de  sanções  administrativas  em  relação  ao
descumprimento  direto  de  obrigação  contida  nesta  ARP,  como também aos  contratos  por  ele
firmados em decorrência do presente registro de preços.

30.2.  Cabe a  cada órgão ou  entidade participante  a  realização  de  procedimento  para  fins  de
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento
em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções
aplicadas.

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP

31. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

31.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como
haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP,
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tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR.

32. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas,
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada
a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro:

32.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;

32.2.  Recusar-se  a  retirar  e  assinar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  contratual  no  prazo
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante;

32.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP;

32.4.  Não  mantiver  as  condições  de  participação  e  de  habilitação  exigidas  na  licitação,  salvo
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS;

32.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo
de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.

33.1. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de
sanção administrativa ao titular do registro.

34. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse
público.

35. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

35.1. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais

36.  Os  casos  omissos  desta  ARP  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  legislação  vigente,
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022.

37. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte
Nova - MG.

 

Ponte Nova, 15 de janeiro de 2025.
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_________________________________________

EDER ELOI ALVES PENA

PRESIDENTE DO CISAMAPI

 

 

______________________________________

Reges José da Cruz 

VISAMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 16/2025

PROCESSO Nº 48/2024

PREGÃO Nº 26/2024

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA -
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à
Rua Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472
e inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui
a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico,  sob  o  número  26/2024,  cujo  objeto  é  o  registro  de  preço  para  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS – COMPRA CENTRALIZADA - para os ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios
consorciados  ao  CISAMAPI,  conforme as  condições  especificadas  neste  Edital,  processada  nos
termos  do  Processo  Administrativo  48/2024,  o  qual  se  constitui  em  documento  vinculativo  e
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os
arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022, observadas as
cláusulas e condições seguintes:

Órgãos gerenciador e participantes

1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n°
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Rio Doce, Amparo da Serra, Barra Longa, Piedade de
Ponte Nova, Ponte Nova e Rio Casca.

Registros formalizados

2.  A presente ARP estabelece as cláusulas e  condições gerais  para o REGISTRO DE PREÇOS
referente ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e
fornecedor foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme
abaixo descrito resumidamente:

EMPRESA: BEAGA HOSPITALAR EIRELI 

CNPJ:10 478 755/0001-50 TELEFONE:(31)2526-6358 E-MAIL: licitacoesbeagahospitalar@gmail.com

 

Lote 247
FOCO, TIPO:CIRÚRGICO AUXILIAR, PORTÁTIL, CÚPULA:1 CÚPULA, LÂMPADA / VIDA ÚTIL:LED MÍN 50.000 H,
LUMINOSIDADE:CERCA DE 160.000 LUX, ARTICULAÇÃO:CÚPULA E BRAÇO ARTICULÁVEIS, ESTRUTURA 1:HASTE RÍGIDA
METÁLICA, C/ PINTURA EPÓXI, RODIZIOS:BASE METÁLICA E PLÁSTICA, C/ RODÍZIOS, ADICIONAL 1:C/ AJUSTE SOMBRA,
DIÂMETRO LUZ E DIMMER, ADICIONAL 3:C/ BATERIA
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Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FOCO, TIPO:CIRÚRGICO AUXILIAR, PORTÁTIL, CÚPULA:1 CÚPULA,
LÂMPADA / VIDA ÚTIL:LED MÍN 50.000 H, LUMINOSIDADE:CERCA
DE 160.000 LUX, ARTICULAÇÃO:CÚPULA E BRAÇO ARTICULÁVEIS,
ESTRUTURA 1:HASTE RÍGIDA METÁLICA, C/ PINTURA EPÓXI,
RODIZIOS:BASE METÁLICA E PLÁSTICA, C/ RODÍZIOS, ADICIONAL
1:C/ AJUSTE SOMBRA, DIÂMETRO LUZ E DIMMER, ADICIONAL 3:C/
BATERIA

1,00
UNIDADE R$ 22.900,00 R$ 22.900,00

Marca: MEDPEJ Fabricante: MEDPEJ Modelo: FL-2000

Total Lote 247 x1 R$ 22.900,00

Valor Total: R$ 22.900,00 (vinte e dois mil e novecentos reais).

 3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os
encargos  estabelecidos  na  presente  ARP,  nos  exatos  termos  do  resultado  final  obtido  no
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado,
integrando  e  complementado  a  presente  ARP  os  seguintes  documentos,  os  quais  devem  ser
totalmente observados e cumpridos:

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as
condições gerais de execução do objeto.

5. Proposta comercial final com preço ajustado.

6. Edital nº 48/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 26/2024.

Cadastro reserva de fornecedores

7. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP,
CADASTRO RESERVA de licitante interessado em eventualmente assumir a titularidade do registro
de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no
certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inciso VII, e § 5º, inciso VI, da Lei
14.133/2021.

8.  A  formação  de  CADASTRO RESERVA  vincula  o  licitante  ao  preço  da  proposta  do  titular,
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

9. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação
do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua
proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.

10. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular
da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.

11. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP
ser republicada para fins de eficácia.

Vigência da ARP 
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12. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação,
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021.

12.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da
vantajosidade dos preços.

12.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado
pelas partes nos autos de gestão da ARP.

12.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no
item 20 deste documento.

Contratações futuras

13. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados
os  quantitativos  respectivamente  previstos  para  cada  procedimento  de  licitação,  e  as  demais
exigências e formalidades previstas na legislação.

13.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos
interessados  envolvidos,  REMANEJAMENTO  DE  QUANTITATIVOS  previstos  na  ARP  entre  os
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR.

13.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo,
salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos
no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

13.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus
anexos.

Vínculos da ARP

14. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado
em igualdade de condições.

15.  O  titular  do  registro  de  preços  vincula-se  integralmente,  durante  a  vigência  da  ARP,  ao
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela
decorrentes,  salvo  cancelamento  ou  rescisão  do  registro,  sob  pena  de  sofrer  as  sanções
administrativas previstas no Termo de Referência anexo.

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 

16. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública  poderá  solicitar  a  utilização  da  presente  ARP  (POR  ADESÃO),  durante  sua  vigência,
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

O
 G

O
M

ID
E

S
 C

R
IV

E
LA

R
O

, K
A

M
IL

A
 H

E
N

R
IQ

U
E

 S
O

U
Z

A
, E

D
E

R
 E

LO
I A

LV
E

S
 P

E
N

A
 e

 P
A

T
R

ÍC
IA

 S
O

A
R

E
S

 V
IA

N
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

am
ap

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
7E

E
-D

27
9-

40
7C

-3
F

6A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
7E

E
-D

27
9-

40
7C

-3
F

6A



14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo:

17. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida.

17.1.  É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas,  a
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa
formal.

17.2.  Cabe  ao  órgão  ou  entidade  aderente  encaminhar  ao  GERENCIADOR a  concordância  do
fornecedor.

18.  Proceder  à  consulta  formal  ao  GERENCIADOR,  por  meio  de  ofício  ou  outro  expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão.

19.  O  GERENCIADOR poderá  recusar  a  adesão  requerida,  quer  em face  do  fato  de  haver  a
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP,
quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de
despacho fundamentado

20.  As  contratações  adicionais  por  adesão  à  presente  ARP deverão  cumprir  rigorosamente  os
seguintes requisitos:

20.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente;

20.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o
órgão  gerenciador  e  participante(s)  (se  houver),  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
entidades não participantes que aderirem;

20.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar
mais que R$ 80.000,00.

20.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por
adesão  será  realizada,  em regra,  de  forma  proporcional  para  todos  os  itens  do  grupo,  salvo
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

21.  Autorizada a  utilização da ARP pelo  Órgão Gerenciador,  o  órgão ou entidade pública não
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os
seguintes requisitos temporais conjuntamente:

21.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do
ato,  podendo  o  prazo  ser  prorrogado  pelo  ÓRGÃO GERENCIADOR,  desde  que  solicitado  pelo
interessado e ainda vigente a ARP; e,
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21.2. Apenas durante a vigência da presente ARP.

22. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação,
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo;

23. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando,
garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  eventual  sanção  administrativa  decorrente  de
descumprimento das obrigações contratuais,  obrigando-se a  informar as  ocorrências  e  sanções
aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no
Edital e seus anexos.

Atribuições do gerenciador da ARP

24. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive
com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como
também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

24.1.  Cabe ao setor  ou servidor  designado do ÓRGÃO GERENCIADOR,  conforme regulamento
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente
quanto a(ao): 24.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

24.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;

24.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda
sua vigência;

24.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do
ÓRGÃO GERENCIADOR com base  na  presente  ARP,  ou  em relação  à  solicitação  de  ADESÃO
realizada  por  órgão  ou  entidade  não  participante  desta  ARP,  inclusive  indicando  providência
complementar  necessária  ou  até  recomendando  o  indeferimento  fundamentado,  observada  a
legislação vigente.

24.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados,
valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão.

24.7.  Conduzir  eventuais  procedimentos  de  alterações  dos  preços  registrados  para  fins  de
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente.

24.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem
como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e
às entidades participantes;

24.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório,  de sanções decorrentes do
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das
obrigações  contratuais,  unicamente  referentes  às  contratações  realizadas  pelo  ÓRGÃO
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GERENCIADOR;

24.10.  Receber  e  registrar  as  contratações  efetivamente  realizadas  pelos  órgãos  ou  entidades
aderentes,  bem como eventuais  sanções  por  estes  aplicadas  ao(s)  particular  contratado(s)  por
descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

24.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP.

Atribuições do participante

25. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

25.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a
fim de utilizá-la de forma correta;

25.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando
ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  eventuais  desvantagens  verificadas  para  fins  de  renegociação  ou
cancelamento;

25.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certame;

25.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
ARP,  informando  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR  qualquer  irregularidade  ou  inadimplemento  do
particular; 25.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

Obrigações do fornecedor

26. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

26.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação;

26.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação
de  adesão  por  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  não  participante,  indicando
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes;

26.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato
impeditivo  ou  dificultador  do  cumprimento  da  obrigação,  devidamente  aceito  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

26.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1
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desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),  comprovados(s) e aceito(s) pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR;

26.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s)
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;

26.6.  .  Fornecer,  sempre que solicitado,  no prazo máximo de 05 dias  úteis,  documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

26.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

26.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;

26.9.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato;

26.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas
na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

Publicidade e divulgação

27. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem
como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio.

27.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/.

Alterações dos preços registrados

28. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na
variação anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12
MESES, contados da assinatura da ARP.

29. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado
desequilíbrio  económico-financeiro  ocorrida  no  mercado,  cabendo  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR
providenciar  a  pactuação/negociação  de  novo  valor  compatível  com o  de  mercado,  para  cada
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos,
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP.

29.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de
variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.

29.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou
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solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.

29.3.  3  .  Em caso  do  CANCELAMENTO,  e  havendo  CADASTRO RESERVA para  o  respectivo
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP.

29.4. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 20
desta ARP.

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP

30. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão
sujeitas  às  sanções  administrativas  previstas  no  Termo de Referência,  sem prejuízo  de  outras
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

30.1.  Ao  órgão  gerenciador  caberá  a  aplicação  de  sanções  administrativas  em  relação  ao
descumprimento  direto  de  obrigação  contida  nesta  ARP,  como também aos  contratos  por  ele
firmados em decorrência do presente registro de preços.

30.2.  Cabe a  cada órgão ou  entidade participante  a  realização  de  procedimento  para  fins  de
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento
em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções
aplicadas.

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP

31. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

31.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como
haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP,
tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR.

32. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas,
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada
a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro:

32.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;

32.2.  Recusar-se  a  retirar  e  assinar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  contratual  no  prazo
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante;

32.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP;

32.4.  Não  mantiver  as  condições  de  participação  e  de  habilitação  exigidas  na  licitação,  salvo
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS;

32.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a
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ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo
de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.

33.1. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de
sanção administrativa ao titular do registro.

34. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse
público.

35. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

35.1. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais

36.  Os  casos  omissos  desta  ARP  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  legislação  vigente,
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022.

37. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte
Nova - MG.

 

Ponte Nova, 15 de janeiro de 2025.

 

 

_________________________________________

EDER ELOI ALVES PENA

PRESIDENTE DO CISAMAPI

 

 

______________________________________

KAMILA HENRIQUE SOUZA 

BEAGA HOSPITALAR EIRELI 
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TESTEMUNHAS:

1-

2-
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